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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS ASSINADOS

OECACTO If »••«» K BE 1972

Dispõe *okro • mo t» veículo» oM
ciei» 4» OlitrH. F. 4. ril i dí ou-
trâi provi dôncU».

• Oeveneder 4* Distrito Federal . M USO
oes atrlkulçõe» q«e Ike confere • UclM II. d»
ortiga 20. 4o Lei •» l 711. 4o li 4o ekrll d*
WO.

D C C * E T t t

Art. It - At .Uvldedo» 4o transportes Internem
4« Administração d* Distrito Federal roger-se-ãe peles «OHMS
oetakelocleos noite Decreto.

CAPITULO I
DA CLASSIFICAÇÃO E IOEIT1FICAÇXO

Art. t* - Os ..Tc.l.i 4e Administração t» »1ftrl
te Federol cla»j1f1c«n-so. quanto •• tipo, OB 4eos categoria»:

I - Veículos d. »epre»ent»çío (<R)
U - VeTculos de S«r»1ç» («S)

Art. tf . os Veículos 4o (apresentação clossl-

f1c««-»e 00 4«1« jrupoi: VR l c VP. 2.

Art. 4? - d Veículo» de R.pr.itnt.çlo da gru-
po VA l dest1nan-se:

l - «o ioveruidor de Distrito Federal i
U - *«• Secretário* do tsttdo;

III - 10 Proeura4or-6are1;
IV - tos Chefes das fiabtneca» Civil o Mill Ur.
V - to Consultor Jurídico.

Ptrógrifo ffnlco - 0> VoTculos d« Rapraseo-
t«ç«c do impo VA l lorío identificados por placas especiais.
do acordo con «odeio estikeleclde poU legislação do trinil-
to.

Art. if - 0> VoTculas de «epreieitiçio 4a gru
por YR 2 4elt1naB-se:

I - *o> Co»«»d.nt«s 4* Policie Militar o 4o
Corpo do Bombeiros;

II - ic» Presidentes ou Superintendentes 4o E»
presas Públicas o Soc1o4tdo( 4o Economia
Ntito. Dirigentes 4o AiiterqiiUi e 4o Or-
9001 relativamente Autónomos;

III - >os S«kch*fe« 40» «abloutes Civil o Mili-
tar;

IV - to» Chafe* do SábInata do* Secretários 4o
Estado « «e Procurador-Seral;

P*r«grafo Gnlce - lit VeTculos de Represeotn-
çõo do grupo v» 2 serio 14eitt1f1co4os por piteis oflcltls. se
gundo «odeio «provado pelt legislação 4o trânsito, e torio
• findei nos para-arises MS sues p» r te» 1 «feri or dtroUt. t
slfle *SDF* 001 cor vor4e cltrt COB 41mosõos de 12 centTmetrei.
4* comprimento por 7 ceotTewtres 4o largura.

Art. 69 - Os VeTculos 4o Serviço classlflean-
so em qu«tro (4) grupos:

t) t f nf o VS l - compreendei os veTculos 4o
transporte 4o ptsst|otros. COB Ctptc14t4e 4o S (ctoco) o» 6
(sois) pessoas;

b) grupe VS Z - cMpreeede* os vaTcHlos 4e
trtMporto 4e ptsstiolros. COB csptc14t4e mxlBo 4e S (cloco)
possets o potôoclt do ttõ 70 (setoott) HP;

c) grupo VS 3 - cOBpreeedcB os voTcules do
trttsperto «Isto de ptsstgetres e ctrtts loves, tels COBO MtJ.
llttrlos, ctBlonetts e slBlltrcs, e ciBlokiosi

4) grupe VS 4 - coBproeii4eB ts «Uturti t4tp-
tt4ts pir» tt1v14i4es espccTftcts. ttls COBO tBkvIticIts, ctr
ros fueerírtts. vlttvrts Blllttros, vltturts pollcl t l s , cer-
res plpts, coBkolos de lubrlflcttto, guinchai. fo1o4tstos so-
bro ro4ts. colotores 4e lUo. csrros fartos o soBolhietos.

Art. 79 - Os Vefculoi 4e Servlfo 4o grupe
VS l 4estlMB-so:

I - tos A4Bln1strt4ores Roglootlsi
II - t tvtorldtdos 4o ítklMte 4o 4o»«rn.dor.

III - tos Precyrtdoros-Chefos dts S«bprocvrt4o-
rlts-fiortls:

IV - t outros tvtor1d*4os. t critério 4o Cover.
n«dor 4o Distrito Feder.1.

Pirígnfo Oolco - Os VoTcvlos 4o Serviço 4o
grape VS 1 serio Identlf1t«do» per pltces eficlsls, «««undo
Bo4olo «provido pelo leglslecío 4o trsoslto. ptnudot OB cor
prote e torio of1u4es oos põrt-krlses oes sues psrtas Infe-
rior 41ro1te s slglo *(DF* OB cor brtec*. COB dlBoosãos de
12 ce»tT»etro$ de cMprtBcoto por 7 cootTBotros 4o Urgoro.

Art. St - Os VeTculoi 4o Serviço 4o gripo •
VS 2 4ost1otB-so t e*tor14e4es eu fuaclonõrlos qui, OB ro-
lío 4o ctrgo ou fvoçio. tentou 1«por1os« nocess14e4e 4o efes.
ter-se, rapot14oBooto di so4o 4o respective ropertlçio. e
fia de dirigir, executor, diligenciar, flicillur o lespe-
cluner serviços.

Art. i9 - Os VoTculos 4o Serviço de» grupas
VS J e ÍS 4 destlnoB-so õ execufío de serviços coBpetTvols '
cosi ts tuos ctrocterTsttcos.

Art. 10 - Os Veicule» de Service do grupe
VS 2. VS 3 o VS 4. serio 14eet1f1ct4os per piteis oficiei»
de ecerda COB o Bo4e1e eprovedo poli 1t|1sltcto 4o transita
o p1ntt4es M fora* 4o irt. l*, do Decreto l 404, de t 4o
agosto 4o 1970.

Parágrafo Sulco - Os veTculos policiais, oBko.
lindes, cirros funerãrfos. colotores 4o lixo o cerres for-
tes, serio 14ont1f1ci4os por plects oficiais de icordo coe a
«odeio «provido pela legtsloção da t rim Ho e pelos respoctl.
vás cores, distintivos o os DOBOS aos vn14i4es t que portão
COB.

Art. U - Os veTculos Blllttros 4o gropo
VS 2, VS 3 o VS 4 seria 14ont1f1ci4os pelas rospocttvts co-
res o pelo sIsteBi 4o registro e distintivo» nas torvos 4o
ertlgo 93, ptrigrtfa 29. 4o roguluento 4o Código lactonal
4o Transita.

Art. 12 - T proibido o oso 4o placas particu-
lares w voTcolot do Caverna, oxcoto nos casos a4Blt14es OB
lei ou receBeo4a4es polo Interesso 4a MBlnlstraçio.

CAPITULO II

00 USO DOS VETCULOS OFICIAIS

Art. 13 - Os veTculas aflclils soBoato pode-,

rio sor utilized» para prestaçie de serviços a órgãos pikll.
cos 4o Distrito Feder.l eu OB atlvldades 4o roprosonteçio '
oficiei.

Art. 14 - Enten4o-se por representaçio ofi-
ciei o COBpereclBonto do autoridades a solan14a4es. congres-
sos, conferência», recepções oflclsts e etos cTvlcos ou pú-
blico», em rezío 4o corgo euo exerças.

Art. IS - Os veTculos de serviço serie «tlM
zades sOBonte durante o horirto do 06:00 is 20:00 borós nos
dias OB que houver expediente.

Art. It - f proibido e uso pr1vet1vo de voT-
CHlos oficiais:

I - por sorv14er cujas funções SOJOB BoriBon.
to burocritlcts;

II - por Dlrotores 4e Divisão. Chefes do Ser-
viços, Chefes de Sacie ou de orgies do
hierarquia Igual ou Inferior, salva quaji
do se ooquadrareB nos disposições do art.
89, deste Decretei

III - para o traosporto da pessoas da fanTllt
do serv14or ou estranhas ao serviço pú-
blico do Distrito Federei;

IV - OB quaisquer outras atlvldados estranhts
•o serviço público.

CAPITULO III

DA UTILIZAÇIO FOtA DO KOUP.IO IOIHAL

Art. 17 - Os veTcolos de serviço sonante pe-
deríe trefeger fora 4o barãrlo noraol 4o expediente per ebse
luta necoss14a4o 4e serviço o Be41ante ootorlzeçio especlel,
expedite polo Soktaoto Militar 4o 6«ver««*«r

Art. K - A autor!lãçío a que se refere o ortl
go anterior sorí expo414a Bodlanta e prooncklBonte 4o fonwlí-
rlo próprio a sor fornecido pela (ablnoto Militar 4o «•voroo-
4or. devendo ear ontra4a nosso órgão, COB UB BTolBO 4a 41
(quaronta a oito) horas do intocodêncla ao utlllxaçio 4* voTca
Io.

Parignfo 19 - Da luterlzaçãa especial daveri
constar, otrlgatorliBoiito, a eurca o e tipo 4o voTcule. o OÚOM
ro de licença, o órgão a que pertence, a natural» 4os servi-
ços a sarou prestados, dias a horários 4o utilização o a Itloe
rãrlo a ser percorrido.

Parágrafo 29 - A autorização podaré ter valida
4o de ato C (sois) Beses, podendo sor ronove4a, caracterizada'
a oecesstdade do serviço.

Parãirafo »9 - Desaparecendo a aecesildade 4o
uso da viatura fora do horário norBal, o orgia literassaee co-
Bunlcari ao tablnoto Militar, devolvanda o Ia. via de autoriza,
cia especial, para o sou cancnloBeoto.

Art. l» - A autorização 4o que treta o ortiga
«otirler será e>po414i .» 3 (três) viés. que terão o seguinte
distribuição:

- a Ia. via ficará OB poder do condutor 4o
veTcule que a pvrtarí, obrlgatorloBeote. soai
pré que estiver OB serviço.

- a 2a. via será roBotlea ã Coerde.içí. 4a S1«_
tiB« 4e Transporto..

- a 3a. via ficará OB podar 4a órgão oalssor.

Art. 2 0 - 0 disposto neste cepTtelo aio só
aplica aos veTculos.4o grupo VS 4, cuj« •tllluç.ão oerã reoulo,
4a pelos órgãos sós quais ostlveroB vinculados.

CAPITULO IV

DA UTILUAÇXO F«KA DA ÀR[A DO DISTRITO FEDERAL

Art. S\ - Os veículo» oficiais saweote po-
derio prestar serviços fora 4a área do Distrito Federei, quan-
do devIdoBante autor1za4ot.

Parágrafo tnlco - São competentes para au-
torliar a saTda da área 4o Distrito feder»! do veículos ofl-
clils:

I - O Governador 4o Distrito Fadarei, ao

caio do VeTculos 4o Representação, ou-
vido o Ceblnete Militar;

II - • Chefe do Gabinete Militar no coso
de VeTculos de Serviço;

f III - O Secretário do Segurança Pública no
caso da «eTcJtos da Serviço dos tipos
policial a «Illtar.

Art. 2 2 - 0 pedido de autorização do que
trata o artigo anterior deverá dar antrada no orgia coBpetente.
COB UB «fnlío do 48 (quaronta o oito) horas de antecedência da
utilização do veículo.

rarãorafo 0n1co - Da autorização pare tra-
fegar fora da ária do Distrito Federal, deverá constar, obriga
torlaBsnte. a marca do veículo, o nÚBero da licença, o órgão
a que pertence, a natureza dos services a serei prestados. o
local de destino e os dias da utilização.

Art. 23 - A autorização para trafegar fora
da área do Distrito Federal, será expedida OB três vias que
terão a seguinte distribuição:

- e Ia. via ficará .. poder 4o condutor do
veículo que a portará obrlgatorlaBentn ,
quando se encontrar fora da área do Dis-
trito Federa l i•

a 2a. via sara reawtlda ã Coor4enaçãe 4a
SIstOBa 4e Transporto;

- a 3a. via ficará OB poder de órgão OBlssor.
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CAPITULO K

DA FISCALIZAÇXO

Art. 21 - A Coorden.cão ia Sltttu d» Trass-

porti. «antera, itrivét de servidores dovldlmtt Idtltlflca-

do» t dislgnidot pilo Secretario dl Ad«l»1str«ção. rlgirosa •

•eroaieoti fiscalização do uso d* vefculos do S...r«o d» 01s-

trlto Federal.

Art. 25 - A fltctllztção referida no «rtljo
aiterlir s.ri oxorclda t»bõs) P.U Secretarl» d* Segiiranc»

Public», itnvés da Departioeato d* T rios Ho • dt Ceifei* N1H
Ur.

Art. 26 - A «utorli.çio pari trafegar fora dt

horário aorMl «ao lioita o respoasãvel pilo veTculo dt flsca-
1Ilação do uso.

Art. 27 - Oi condutor» do vefcelos do íovor-

oo, quando litorpoltdot por qualquer agiiti f («cal. ião okrln

do> t prattar as Isferucões toMcItadti o »prese»t»r t autoM
iicãi. qiaidi toltcltidi.

Art. 21 - Fie» conferido» aoi fiscal» rofo-

Hdos MI artloos 24 o 25, podoro» pan, encontrando voTcule

oai situação Irregular, dotoraloar soy recolhloeito ã tarageo

Ciitral o« ã íar.g» do Pilado do ívrltl, quando >o tratar

do .«fcylo do Gabinete do «ovirudor.

Parágrafo (Jalco - A Sacretarta do Seguraaca

•íbHc» o a Coordenação do Slsttoa do Transport!», anotaria 01

vaTculos eeco.trados ai situação Irregular, cooyilcando. atra-

ia» do CoblMto Kllltar. t» respectivas ootldodos. para ido-;
cão dai provldiicla» ctbTvils.

Art. 29 - Of vlTculo» do Roproiootação «to

Isentos do fiscalização do aio. quando l lirvlco do to»

MHfPtM,

Art. 1 0 - 0 oto todivldo do viTcilt oficial

acorrottrá to tnfrator t aplicação do piialIdades previstas

M leflslacãl t* vlior.

urTTuio «l
00 RECOLHIHEaTO

Art. 11 - Ot «efculos do Sarylco torio roço -
Ilidi» dortoto o Ciriaval o Savana Santa o, siBanalaente.

M final do oxpodlooto dat «o«U«-fo1ra> o liberados í» «a-

o«ada»-fliras.

Art. 12 - A Socrotartt do Adajtilttracão o o

ttolMto Militar proporão, na praio do 10 (trlota) dia», nor

•a» tokro o racolnlmeato do «aTculo». t qua to roforo o trtl.

go totorlor.

I» respective! iitldadi». para a adocão dat previdência» catl-

•a1l.

Art. 40 - E»to Otcroto entrara am vigor ta da-

ta dt »ua publicação, revogados o Decreto no 25, di 7 do fo«o-

rolro di 1961. o Decreto o? 277, do Z7 do Ittolro do 1964. o

dow<» disposições n contrário.

jiitrlto Ftdoral . o? do fevereiro da 1972

849 da República o 12» do Brasília.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA

DECRETO W 1.953 DE 10 DE FEVEREIRO DE 1972

Redus o interetício do 2t Tenente do Corpo

do Bombolroo do D U t ri to Fodorol.

JOI80 «ONES DA SILVA CID FERREIRA LOPES FILHO

AiTOalO AHAnCIHI FRAGOMENI JÚLIO OE CASfHHOS CACHAPUZ DE

MEDEIROS

XLVARO JOSÉ DE PINHO SIMÕES

DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA

OTONAR LOPES CARDOSO

PAULO DA FONSECA VIAKA

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL , no ooo
du atribuições ojaa lh« conforo o locloo II, do artigo
10. da Lei at l 751, do li do abril do t ••». o toado
em vista o qne conoto do procoooo o» 611014/71-SEP,

D t C M f r A:

Art. it - Flea reduildo poro 12 (dote) ir.oooo, donate
a ano de l 172, o interstício da <T Tonenta 4o Corpo do Bombeiro» do Dl*
trilo Federal, previsto no Incito III, do ortlfo «l, do BosjiainoMD Geral
tprondo polo Decreto n» 41.M6. de 07 do março do 1(»7. o tmoatado toll
cor neonel» Corporação "«-ri" do Decreto "M" a* 615/66.

MANOEL CARNEIRO OE ALBUQUERQUE AME ALCJBIADES SILVEIRA

FILHO LANA ISO»

DECKETO N9 1952 DE 10 DE FEVEREIKO DE l 9 7j

Inotitul Comiuoo para promover u (Ootiri.

dodoo do Seaxiuicentenírio do Indopoodôneio

do Brooil e df outru prorioínciaa.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL . no ooo

doo ttrlbolcôoo ojae lhe confere o lnei»o II, do artigo 20,

a» Lei nt S 751. de 11 de abril do 1*60. e

Art. í» - O pç •to Do
do 001 publicação, reragodu 00 dlapeolçôa» em contrário.

Oto entrara em rtfor na o»t>

Dlatrilo Federal. 10
«4» do República o

do fevereiro do l tTÍ
11* do BfmlOia.

DECRETO N9 1.954 DE 10 DE FEVEREIRO DE l 9 72

Dispõe aobre o cartão oe identiaaõa
funcional para os funcionários do

Plstrlto Federal e dS otttraa provi-

dônclaa.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL • »° "»<>
úas atrloulcões que lhe confere o artigo 20, in
ciao II. da i*l of 3.T51, do 13 do abril do I960,

í 6 C S E T A :

l

CAPITULO VII

OA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS

Art. 11 - A aquisição do «oTculol depender»

do provia autorização do Governador, MdltotO justificative

da ooco»»1dtdo o Indicação do tipo o caractorfttlca do voTcu

Io pretendido o dt natural» do serviço «» quo tort empre-

gado.

Art. 34 - O» podido» do aquisição do «oTcillot

Indicarão to I fort» proposta Irá ou não ícarretar auoanta

dt frota.

Parágrafo On Iço - Só não acarretar auowoto, to

rá oocottário t Indicação do» viTcilo» que lorãe substituídos

0 t rtzão do necessidade do substituição.

Art. 35 - Antes <le luta»tido «u Governador, o
í>ed<do dera mcattlnhado através do Secretário do Administração
1 Coordenação do Slittoa do Traniporttt. que dará parocor con-
clmlvo «obro o tipo do vrTculo a ser adquirido faço ã aatiri-
>a do serviço o tlddo tu vltta ti convenlõocla» técnica» o oco
•õaitcas.

Ptrágrafo ffnlco - O presente artigo não »•
tpHca a viaturas de oricterCstlos ottrltaMnto pol1c1a1t.

•booi coaio a» «pregadas no coooate a Incêndios.

CAPITULO VI I I

DISPOSIÇÕES FUAIS

Art. 36 - No praio do 60 (sessent») dia»,
o» õrjãos dt Administração Indlrota do DlitrHo Federal balia-
río eeroas prõprlt» «obro l «dolnlstr.ção dói respectivos '
trinportot Interno», obiorvtndo o» princípio» estabelecidos •
ne«te Decrato.

Art. 37 - O» Irgãoi da Administração lo-
dtrotl responderão, p«r»nte o Soverno. por dtnoi que venhan
l tofror o» voTcolo» oficial» deste, colocado» ã tut disposi-
ção, «segundo o direito ro,ro»»1vo da antldado contra o cau-
sador do» dtoot.

Art. M - Ot veículos oficial» do Sovar
00 potto» i disposição do entidades da Ad.1n1str.cao Indlrota
não ficarão Isentos do previsto no» «rttgoi 17 a 28 dtlto De-
creto.

Art. 39 - Ot órfãos encarregados dl f ls
Clllltcio do Oto do veículos, referidos nfl trtloo» 24 o 2sT
anotarão taojbÕB. Ot veículo» do» õroíot dl Adjnlnlstr.çãe lodt

ret» do Distrito Fodiral, que for» incontrado» on situação ir
regular ou tnfiondo for. do horário nortul dl expediente.

Pirãgrafo laico - A» «notações do que trata
otto artigo torão loceiltnadis. atrevas do 9aa1n*te MllUtr,

Conoiderondo que o doto do 7 de ootombro do l 972 toei

nolará o líut amvereário do Independe neta do Brooil;

Conoideroodo q«e no fettividadel de comemoração delta

doto deverão oer marcada» pelo maio alto eepírito cívi-

co e patriótico,

D E C R E T A :

Art. !• - Fica inotitoida un a Cociiiano do Oiotrito Fede

ral para programar e coordenar oa meios neceaiírioa a execução daa come

moraçõoo do Sooquieenteoario da Independência do dread duoaote o ano de

l 872.

Art. 29 - A Comilaão a que ae refere o artigo anterior to

orientará peita diapotiçõei da Comioaão criada pelo Decreto I ederal '

nf 69.344, de 08 de outubro de l 971, e ocra integrada poloo Senhoreo:

Profeoaor Calo Fltvio Prates da Silveira, Chefe do Gabinete Civil, Co-

ronel Abenante de Mello e Souia, Chefe do Gabinete Militar, Luiz Car-

loo de Oliveira Chavel, Bepreoentante da Aaaeeaoria de Comunicação '

Social do Gabinete do Governador, Coronel Almé Alcibíade» Silveira '

Lamnioon, Secrobirio de Segurança Pública, Profeaaor Júlio do Caoti -

Iboo Cacnapua de Hedeiroa, Presidente da fundação Cultural do Diatri-

to «ederal, Proteesor Jooé António Pirei Gonçalves. Dirttor do Depar-

tamento de Educação f L»ÍC«, £lportei e Recreação, Roberto Veiloao, '

Dlretor do Departamento de Turiimo, Vicente Paula Araújo, Reprelen

tante dl Associação Comercial do Distrito Federal, Plulo Roberto de

Carvalho, Representante da Allociação Braaileira de Emiaaoraa de Rá

dio e Televisão e Jornalista Edilson Cid Varela, Representante doa

Diários e En issoraa Associadas, sob a presidência do primeiro.

Art. if - A Con issso do Distrito federal deaikuará ta

subcomissões que julgar necessárias.

Art. 4» - O prooento Decreto entrará ern vigor na data de

•oa publicação, revogadll ai disposições em contrário.

Distrito Federal, 10 do fevereiro de l 972

off do República e 12» de Brasilia.

HÉLIO PRATES OA SILVEIRA

GOVERNADOR

JOIRO GOMÍ/DA SILVA

Secretário do Governo

Art. l? - Ploa Instituído, para 01 funcionário»

<>03 ÇuadrOJ Permanente e Provisório de Pessoal do Distrito Federal
e para oa ocnponteo dó funções en eoainaão, o cartão de identldado

funcional, de *cor4o COR- as normaa uesta Decreto.

Art. 2? - n ea»cão Oo identidade, a qos oe refe

ré o artigo anterior , será fotografado, a corei , er ir»proiso pró
l^rio, através rfe procaaso 'Polaroid" ou ilnllar, e contará ai M

quintas especificações ••

I
II

dinensão do 70 x 45 rm,
- boroas arredondadas

canpo QC 33 x 33 um. na parte superior as

:.-uerda. para a fotografia do portador:

cairmo úe 11 x 29 ran, na parte inferior es
;iuec3a, sói dividido QI.\ trtta faixas longitu-
dinais para a inscrição rlon dados relativos

a

a) validade do documento

o) posição do funcionário na aJr.iinistraçao
do -Jiatrito Federal, -vuando for o caso .

c) assinatura do portador.

X
caiapo cê 34 x 41 íran.na ;.-arto airej-ta, sub

dividido cn ca^ipos ignores, r:ara

.T) in&crirão '.la exprfasa "GOVERNO ^ OI£

i) inpreRnão, er cor ouro-VQlho, das quatro
-.atas da tanrtoira do Distrito Federal, e

Dolduradaa nor un r-UDdrllãtero verõc, de

•j r.«- cie larlo

c) iaacrição aã expressão "lilfSiTIOAO?1 ru:iCl

OMM,"

<) dados povoais do funcionário relativos a

núwero dae natrlculaa no r.3F P no IPI^CC
non.u. filiação- nacionalidade, naturall

dadc oatao i!o laBOiriento e <le a40t*aêo

nui>sro cia curtfira 4'-. idí-»>tir)ade civil,
miroro tia inHoriç.ão no Cn-iantro 4c 1'osic
ar. rl>ie<u> tó HlniTterio ,1» rai"ní«. car

Art. 35 - A3 ii^nti Jactem tu.icloniis dos 9»rvi<^o

«>s fm «ciU>i.V;õ«r rclaeinojic.»'. cor. Pl-jcaliia.-ão Sínltárli. I'll

calisiicãn •}•• Ohrs.:, Pi'iCAliin^ao Jo Velrulor. r> riicallznrSo "ri
OLtàrlí. tarão i in«l3fíSo deltas oltuacces £.-. v»rrol>o no »-ir7c

án cnrtáo.
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ATt. 49 A pedido da autoridade competente •

• juízo da administração, o disposto no artigo anterior podará 8SE

•atendido a outras ativiõades especificas, para cujo desempenhos*

aã providência seja necessária.

Art. So - Os cartões de Identidade funcional te

rão validade de 3 (três) anos a contar da data da sua expedição .

Art. 69 o funcionário demitido, dispensado, e

xonarado, aposentado, promovido ou transferido para outra carrei-

ra fica obrigado a devolver à Divisão do Pessoal, no pravo de 48

(qoatanta e oito ) horas o respectivo cartão de Identidade fundo

nal.

; lo . os cartões devolvidos, na torna deste ar

tioo, serão iiadlatanenta Inutillsadoa pela Divisão do tessoalqut

Cará constar, no verso do cartão Mtrls, a data de devolução.

./ 29 - Os cartões-Hiatrlses corresporu-ontes ao3
cartões de identidade funcional devolvidos ou cancelados pavaue»»
•ária1 arquivados na Divisão do Pessoal pelo praso de 2 (dois) a
nos, apôs os quais poderão ser Incinerado*.

Art. 19 - os cartões ae Identidade funcional se
rão expedida* pala Divisão do Pessoal, da coordenação do Sistema
de Pessoal, da Secretaria de Administração, que será reapansãvel*
pala guarda e rigoroso controla doa cartões-mtrlies respectivos.

Art. So . A Secretaria de Administração expedi-
rá instruções para concessão doa cartões de identidade funcional,
noa noldas deste Decreta.

zação de Itandas serão expedidos de acordo COEI a legislação própria.

;.rt. 10 tste Decreto entrará e«i vigor na data
de sua publicação, revogados o Decreto *:>* n» ioí, de 7 de marco
de 1967 e demaiã disposições cia contrário.

distrito Federal, 10 de fevereiro de 1972

«49 da república e 12? .--'e rasllia.

PRATED
GCWtíRUAOOH

de Estado,
Art. 9o - CM cartões destinados aoa Secretários

Procuradores e aoa ocnpantes de cargos de Fiscali-
C-ÃD rtJRírirfA IJOP.,;- FILJ.^

tecretãric õe Aõnlclstraoío

DESPACHOS
PROCESSO No. 00386/72
INTERESSADO: GERALDO COS-
TA ALVES E OUTHOS
ASSUNTO: PROGRAMAÇÃO DE
REQUISIÇÃO í* SERVIDORES
(MINISTÉRIO SÃS COMUNICA -
COES)
Senhor Governador:
Proponho a Vossa Excelência a
prorrogação dos afastamentos,
até 31 de dezembro de 1972, dos
servidores em anexo relaciona-
dos, mantidas as mesmas con-
dições iniciais.
Brasília, 26 de janeiro de 1972.
CID FERREHíA LOPES FILHO
Secretário de Administração.
DE ACORDO. AUTORIZO,
Brasília,, 3 de janeiro de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador.
KELAÇAO DE FUNCIONÁRIOS
DO QPPDF A DISPOSIÇÃO DO
MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES QUE TERÃO SEUS AFAS-
TAMENTOS PRORROGADOS
ATÉ 3i DE DEZEMBRO DE 1972.
Nome: GERALDO COSTA ALVES
Matr. 7797
Cargo: Professor do Ensino Mé-
dio
Nível: Código MG1.02J9
Nome: GEKALDO COSTA ALVES
Matr.: 3935
Cargo: Professor do Ensino Mé-
dio
Nível: Código MG 1.02.19
Nome: JOSÉ ALUISIO RIOS LA-
RA
Matr.: 5695
Cargo: Escriturário
Nível: 8-A
Nome: JUPYRATAN KLIER
Matr.: 2154
Cargo: Escriturário
Nível: 10*
Nome: DAYSE MARIA VIEIRA
RODRIGUES
Matr,: 13240
Cargo: Telefonista
Nível: 06-JV
Nome: WANDA DE SOUZA
Matr.: 12883
Cargo: Oficial de Administração
Nível: 14-B
Nome: VERA LÚCIA FIGUEIRE-
DO
Matr.: 7666
Cargo: Oficial deAdministraçSó
Nível: 12-A
Nome: LUIZA TIMÓTEO DE O.
SOUZA
Matr.: 3063
Cargo: Professor do Ensino Ele-
mentar
Nível: 13-B
Nome: ADELAIDE ESTULAN1A
DA SILVEIRA
Matr.: 13345
Cargo: Auxiliar de Vendas
Nível: 05.

PROCESSO No. 00241/72
INTERESSADO: EDISON LOBAO
E OUTROS
Assunto: Prorrogação de cessão
de servidores (Ministério do In-
terior)
Senhor Governador:
Proponho a Vossa Excelência a
prorrogação do afastamento, até
31 de dezembro de 1972. dos ser-
vidores anexo relacionados, que
se encontram prestando serviços
ao Ministério do Interior, nas

mesmas condições em que f oram
colocados i disposição do refe-
rido órgão.
Brasília, 25 de janeiro de 1972.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
DE ACORDQ. AUTORIZO.
Brasília^ 3 de ievereiro de 1972
HÉLIO PRATES DA- SILVEIRA
Governador.
WELAÇAO DE FUNCIONÁRIOS
DO QPPDF WUE TERÃO SUAS
REQUISIÇÕES PRORROGADAS
ATÉ 3U2.72 > DISPOSIÇÃO DO
MINISTÉRIO DO INTERIOR.
Nome: EDISON LOBAO
Matr.: 6186
Cargo: Assistente para Assuntos
Legislativos
Nível: Especial
Nome: CLAR1VAL ROCHA
Matr.: 11786
Cargo: E n c a r r e g a d o de
UB-L^A-T
Nfvel: 12
Nome: DIRCY SALES TRAMM
Matr.: 13274
Cargo: Caixa Operador
Nível: 08
Nome: EDNA MATHIAS
Matr.: 5865
Cargo: Assistente de Adminis-
t raço
Nível: 14 -A
Nome: GUY DE FONTGALLAND
C. DA SILVA LOURERO
Matr.: 9227
Cargo: Técnicode Administração
Nfvel: 20-A
Nome: HUMBERTO FONTES
SAMPAIO
Matr.: 1152 9
Cargo: Motorista
Nome: JOSÉ GREGORIO DA SIL-
VA
Matr.: 2129
Cargo: Porteiro
Nfvel: 9-A
Nome: JOSEPHINA KEOUI GUE-
UDEVILLE
Matr.: 5646
Cargo: Oficial de Administração
Nfvel: 12 -A
Nome: JOSÉ DE SOUZA TAVA-
KES
Matr.: 15853
Cargo: Motorista
Nível: 10 -B
Nome: LEVY GONÇALVES COE-
LHO
Matr.: 5169
Cargo: Assistente Comercial
Nível: 12 -A
Nome: MARIA ÁUREA MATHIAS
CRUZ
Matr.: 2185
Cargo: Oficial de Administração
Nível: 16 -C
Nome: REGINA ELENA G. GAR-
RIDO
Matr.: 7077
Cargo: Professora do Ensino
Elementar
Nível: 13 -a
Nome: ROSE MARY LONGO
POPPIUS
Matr.: 8923
Cargo: Professora do Ensino
Elementar
Nível:

PROCESSO No. 101733/71
INTERESSADA: NEUZA CAR-
NEIRO CORREIA - MatrJ 0.086
ASSUNTO; Prorrogação de ces-
são de servidor ao TERRITÓ-
RIO FEDERAL DE RONDQNIA.
Senhor Governador; Proponho a
Vossa Excelência aororrogação

do afastamento, até 31 de dezem-
bro de 1972. sem prejuízo de seus
vencimentos e vantagens, da ser-
vidora NEUZA CARNEIRO COR-
REIA.
DE ACORDO. AUTORIZO.
Brasília, 25 de Janeiro de 1972.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração.
DE ACORDO. AUTORIZO.
Brasília, 3 de fevereiro de 1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador.

PROCESSO No. 100.031/72
INTERESSADO: DARCY ANTÓ-
NIO DALLA COSIA - Matr.05957
ASSUNTO: Prorrogação de ces-
são de servidor ao MINISTÉRIO
DA EDUCAÇÃO E CULTURA.
Senhor Governador:
"Proponho a Vossa Excelência a
prorrogação do afastamento, até
31 de dezembro de 1972,sem pre-
juízo de seus vencimentos evan-

" tagens. do servidor DA RCY AN-
TÓNIO DALLA COSTA.
Brasília, 25 de janeiro de 1972.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
DE ACORDO. AUTORIZO.
Brasília, 3 de fevereiro de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador.

PROCESSO No. 100.026/71
INTERESSADO: E U C L ID E S
WANDER DE ALMEIDA, matr.
13.432
ASSUNTO: Prorrogação de ces-
são de servidor ao TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DE MI-
NAS GERAIS.
Senhor Governador:
Proponho a Vossa Excelência a
prorrogação do afastamento, até
31 de dezembro de 1972,sem pre-
juízo de seus vencimentos e van-
tagens, do servidor EUCLIDES
WANDER DE ALMEIDA.
Brasília, 26 de janeiro de 1972.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração.
DE ACORDO. AUTOFIZO.
Brasília, 3 de fevereiro de 1972.
HÉLIO PRATES 3A SILVEIRA
Governador.

PROCESSO No. 00.658/72
INTERESSADO: SILVIO CARLOS
PIMENTA JAGUARffiE - Matr.

11029
ASSUNTO: Prorrogação de ces-
são de servidor ao MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.
Senhor Governador:
Proponho a Vossa Excelência a
prorrogação do afastamento, até
31 dedezembrodel972,sempre-
juízo de seus vencimentos e van-
tagens, do servidorSILVIOCAR-
LOS PIMENTA JAGUARIBE,
Brasília, 26 de janeiro de 1972.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
DE ACORDO. AUTORIZO.
Brasília, 3 de fevereiro de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador.

PROCESSO No. 02.492/72
INTERESSADO: ISRAEL PIHEI-
RO FILHO - Matr. 14.835
ASSUNTO; Prorrogação de ces-
são de servidor ao GOVERNO
DO ESTADO DE MINAS GERAIS.

Senhor Governador;
Proponho a Vossa Excelência a
prorrogação do afastamento, até
31 de dezembro de 1972, se m pre-
juízo de seus vencimentos e van-
tagens, do servidor ISRAEL PI-
NHEIRO FILHO»
Brasília, 26 de Janeiro de 1972.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração.
DE ACORDO. AUTORIZO.
Brasília. 3 de fevereiro de 1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador.

PROCESSO No. 00.506/72
INTERESSADO; AMAURY CA-
NUTO DE MELO E OUTROS
ASSUNTO; Prorrogação de ces-
são de servidores 6 DELEGACIA
REGIONAL DO TRABALHO NO
DF.
Senhor Governador:
Proponho a Vossa Excelência a
prorrogação dos afastamentos,
até 31 de dezembro de 1972, sem
prejuízo dos seus vencimentos e
vantagens, dos servidores em
anexo relacionados,! disposição
da DELEGACIA REGIONAL DO
TRABALHO NO DISTRITO FE-
DERAL.
Brasília, 26 de janeiro de 1972.
CID FERREIRA LOPES FILHO
secretário de Administração.
DE ACORDO.:AUTORIZO.
Brasília. 3 de fevereiro de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador.
KE LAÇ A O DOS F UNC ION AR IOS
DO GOVERNO DO DISTRITO FE-
DER A L A DISPOSIÇÃO DA DE-
LEGACIA REGIONAL DO TR-A -
B A LHO NO DF.
Matr.: 01.954
Nome: AMAURY CANUTO DE
MELO
Cargo: Esc- Datiiografo
Nfvel: 07
Matr.: 13.438
Nome: A URINO PEREIRA DE
souz;.
Cargo: Trabalhador.
Nível: 01
Matr.: 09..857
Nome: GILBERTO KLOTZ VIEI-
KA
Cargo: Eletr. Instalador
Nível: 09-B
Matr.: 15.638
Nome: HELENA VIEIRA BE-
ZERRA
Cargo: Telefonista
Nível: 07 «B
Matr.: 12.162
Nome: MARINA GONÇALVES
DOS SANTOS
Cargo: Esc» Datilógrafo
Nível: 07
Matr.: 09.983
Nome: ROBERVALKLOTZ VIEI-
RA
Cargo: Armazenista
Nível: 10-B
Matr.: 08.760
Nome: TADEU PAULO DA RO-
CHA
Cargo: Of.de Administração
Nível: 12-A
Matr.: 12.765
Nome: TE&EZA DE JESUS SIL-
VA
Cargo: Téc. Aux. Mecanização
Nível: 11-B
Matr.: 04.710
Nome: ÁUREA ISABEL MAR-
TINS DA BOCHA
Csrgo:Sen'erte

Nível: 05
Matr.: 12.313
Nome: A URINO CAETANO DE
A MORIM
Cargo: Esc. Datilógrafo
Nível: 07.

PROCESSO No. 00805/72
INTERESSADA;-CLÊA DE SOU-
ZA COSTA
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE
REQUISIÇÃO (Governo d o Estado
do Maranhão)
Senhor Governador:
Proponho a Vossa Excelência a
prorrogação do afastamento da
funcionária CLÊA DE SOUZ A
COSTA, Assistente Social, nfvel..
20-A, matrícula no. 8 810, do.
Quadro Provisório de Pessoaldo
Distrito Federal, até 31 de de-
zembro de 1972, mantidas as
mesmas condições iniciais.
Brasília, 26 de janeiro de 1972
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
DE ACORDO. AUTORIZO.
Brasília, 3 de fevereiro de 1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No.: 100 025/72
INTERESSADA: G E Y S A DE
FREITAS MENDONÇA - Matr....
04965
ASSUNTO: Prorrogação de ces-
são de servidor ao MINISTÉRIO
DA EDUCAÇÃO E CULTURA.
Senhor Governador:
Proponho a Vossa Excelência a
prorrogação do afasta mento, até
31 de dezembro de l 972, com
prejuízo de seus vencimentos e
vantagens, da servidora GEYSA
DE FREITAS MENDONÇA.
Brasília, 25 de janeiro de 1972
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
DE ACORDO. AUTORIZO
Brasília, 3 de fevereiro de 1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No.: 00 659/72
INTERESSADO: GONTRON MA-
GALHÃES - Matr. 12 857
ASSUNTO: Prorrogação de ces-
são de servidor ao MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.
Senhor Governador:
Proponho a Vossa Excelência a
prorrogação, até 31 dedezembro
de l 972, sem prejuízo de seus
vencimentos e vantagens, do ser-
vidor GONTRON MAGALHÃES.
Brasília, 25 de janeiro de 1972
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
DE ACORDO. AUTORIZO
Brasilia, 3 de fevereiro de 1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

- A BOA CONSERVAÇÃO
DOS BENS PÚBLICOS TRAZ
BENEFÍCIOS PARA VOCÊ
UTILIZE-OS CONVENIEN-
TEMENTE.
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ATOSDOWCMTAP10

PORTARIA _ SEA - 30/7/71
O SECRETARIO PE ADMINIS-
TRAÇÃO do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe «ao
conferidas pelo artigo 4o. do De-
creto "N" no. 457, de 22 de ou-
tubro de 1965,
RESOLVE:
declarar o aproveitamento de
FRANCISCO PEREIRA FILHO,
na função de PEDREIRO,, nível
8-A., do Quadro Provisõrio do
Pessoal do Distrito Federal, a
partir de 9 de novembro de 1965,
de acordo com o disposto no ar-
tigo 40 da Lei no. 4242, de
17-7-63, e artigo 2o. do Decre-
to "N" no. 457, de 22-10-65, re-
cebendo a matrícula no. 16.359.
Brasília, em 30 de julho de 1971
P/ SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO
LEDA N A S C I M E N T O DE
AGUIAR
Coordenadora do Sistema de
Pessoal
(Portaria SEA no. 42, de
16-5-69)

PORTARIA - SEA - 30/7/71
O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 4o. do
Decreto "N" no. 457, de 22 de
outubro de 1965,
RESOLVE:
declarar o aproveitamento de
IRINEU JU*& DE OUVE1KA,
na função de Pedreiro, nível 8-A,
do Quadro Provisório do Pessoal
do Distrito Federal, a partir de
9 de novembro de 1965, de acor-
do com o disposto no artigo 40
da Lei no. 4242, de 17-7-63, e
artigo 2o. do Decreto "N" no.
457, de 22-10-65, recebendo a
matrícula no. 16.362.
Brasilia, em 30 de Julho de 1971
P/ SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO
LEDA N A S C I M E N T O DE
AGUIAR
Coordenadora do Sistema de
Pessoal
(Portaria SEA no. 42, de
16-05-69)

PORTARIA - SEA - 30/7/71
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 4o. do De-
creto "N" no. 457, de 22 de ou-
tubro de 1965,
RESOLVE:
declarar o aproveitamento de
FRANCISCO DA SILVA NASCI-
MENTO, na função de Pedreiro,
nfvel 8-A, do Quadro Provisório
do Pessoal do Distrito Federal,
a partir de 9 de novembro de
1965, de acordo com o disposto
no artigo 40 da Lei no. 4242, de
17-7-63, e artigo 2o. do Decre-
to "N" no. 457, de 22-10-65, re-
cebendo a matrícula no.
16.356.
Brasília, em 30 de julho de 1971
P/ SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO
LEDA N A S C I M E N T O DE
AGUIAR
Coordenadora do Sistema de

• Pessoal
(Portaria SEA no. 42, de
16.5.69)

PORTARIA - SEA - 30/7/71
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 4o. do De-
creto "N" no. 457, de 22 de ou-
tubro de 1965,
RESOLVE:
declarar o aproveitamento de
FRANCISCO BAKflOSO, nsfunçSc
de Pedreiro, nível 8-A, do Qua-
dro Provisório do Pessoal do
Distrito Federal, a partir de 9
de novembro de 1965, de acordo

com o disposto no artigo 40 da
Lei no. 4242, de 17-7-63. e arti-
go 2o. do Decreto "NH no. 457,
de 22-10-65, recebendo a matrí-
cula no. 16.355.
Brasília, em 30 de lulho de 1971
»/ SECRBT*KK> BB ADiaOflS*

L E D A Â O N A S C I M E N T O D E
AGUIAR
Coordenadora do Sistema do Pes-
soal
(Portaria SEA no. 42. de 16.5.6»,}

PORTARI* ^EA- BS 30/OV71
O SECRETARIO OB ADWINIS-
TRAÇ>0 DQ eiSTRITO FE-
DERAL, np uso das atribuletes
que lhe sio c o n f e r i d a s
pelo artigo 4o. do Decreto"]
no. 457, de 22 de outubro de 1965,
KESÕLVE:
rtor.larar o aproveitamento «te
FRANCISCO ALVES DE SOUZA
na função-de PEIXEIRO, nível
8 AÃ , do Qtiadr o -Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, a
partir de 9 de novembro de ,1*965,
de acordo com o disposto nó arti-
go 40 da Lei no. 4242, de
17-7-63, e artigo 2o. do Decreto
"N" no. 457, de 22-10-65, re-
cebendo a matrícula no. 16.354
Brasília, em 30 de julho de 1971.
P/ SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pés -
soai
(Portaria SEA no. 42, de 16.5.69}

PORTARIA -SEA- DE 30/07/71,
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo arti-
go 4o. do Decreto "N" no. 457, de
22 de outubro de 1965,
RESOLVE:
declarar o aproveitamento de
ER VINO TELES DOS SANTOS, na
função de PEDREIRO, nível 8-A,
do «quadro Provisório do Pessoal
do Distrito Federal, a partir de
9 de novembro de 1965, de acor-
do com o disposto no artigo 40
da Lei no» 4242^de 17-4 «63,e ar-
tigo 2o. do Decreto "N" no. 457,
de 22-10-65, recebendo a ma-
trícula no. 16.352
Brasilia, em 30 de julho de 1971.
P/ SECRETARIO DE ADMIN1S-
PD AO l O

N A S C I M E N T O DE,
AGUIAR

Coordenadora do Sistema de Pes-
soal
(Portaria SEA n) 42, de 16.5.69}

PORTARIA - SEA 30/07/71
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRA CA O do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 4o. do De-
creto "N" no. 457, de 22 de outu-
bro de 1965,
R E S O L V E :
Declarar o aproveitamento de
ERNESTO GONÇALVES VIEIRA,
na função de Pedreiro, nível 8-A,
do Quadro Provisório do Pessoal
do Distrito Federal, a partir de
9 de novembro de 1965, de acordo
com o disposto no artigo 40 da Lei
rio. 4242, de 17,7-63, e artigo 2p.
do D e c r et o "N" no. 457 de
22-10-65, recebendo a matrícula
no. 16.351.
Brasília, em 30 de julho de 1971
P/SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO
L E D A N A S C I M E N T O DE
AGUIAR
Coordenadora do S i s t e m a de
Pessoal
( P o r t a r i a SEA no. 42, de
16.05,69)

POETARIA . SEA 30/07/71
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO do Distrito Federal, no

uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 4o. do De-
creto "N" no. 457, de 22 de outu-
bro de 1965,
R E S O L V E ;
Declarar o aproveitamento de
EDVALDO JESUSNASCIMENTO,
na função de Pedreiro, nível 8-A,
do Quadro Provisório do Pessoal
do Distrito Federal, a partir de 9
de novembro de 1965, de acordo
com o disposto no artigo 40 da Lei
no. 4242. de 17-7-63. e artigo 2o.
do D e c r e t o "N" no. 457 de
22-10-65, recebendo a matrícula
no. 16.350.
Brasília, em 30 de julho de 1971
P/SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO
L E D A N A S C I M E N T O DE
AGUIAR
Coordenadora do S i s t ema de
Pessoal
( P o r t a r i a - SEA no. 42, de
16.05.69)

PORTARIA - SEA 30/07/71
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRA CA O do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 40. do De-
creto "N" no. 457, de 22 de outu-
bro de 1965,
R E S O L V E :
Declarar o aproveitamento de
J O S É RODRIGUES DE ALVA-
RENGA . na função de Pedreiro,
nfvel 09-B, do Quadro Provisório
do Pessoal do Distrito Federal, a
partir de 9 de novembro de 1965,
de acordo com o disposto no arti-
go 40 da Leino. 4242, de 17-7-63,
e artigo 2o. do Decreto "N" no.,...
457, de 22-10-65, recebendo a
matrícula no. 16.429.
Brasília, em 30 de julho de 1971
P/SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO
L E D A N A S C I M E N T O D E
AGUIAR
Coordenadora do Sistema de
Pessoal
( P o r t a r i a - SEA no. 42, de
16.05.69)

PORTARIA - SEA 30/07/71
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRA CA O do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 4o. do De-
creto "N" no. 457, de 22 de outu-
bro de 1965,
R E S O L V E ;
Declarar o aproveitamento de
JOSE VALENTIM DE OLIVEIRA,
na função de Pedreiro, nível
09-B, do Quadro Provisório do
Pessoal do Distrito Federal, a
partir de 9 de novembro de 1965,
de.acordo com disposto no artigo
40 da lei no. 4242, de 17-7-63, e
artigo 2o. do Decreto "N" no. 457,
de 22-10-65, recebendo a matrí-
cula no. 16.430.
Brasília, em 30 de julho de 1971
P/SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO
L E D A N A S C I M E N T O D E
AGUIAR
Coordenadora do Sistema de
Pessoal
( P o r t a r i a - SEA no.42, de
16.05.69)

PORTARIA - SEA 30/07/71
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 4o. do De-
creto "N" no. 457, de 22 de outu-
bro de 1965,
R E S O L V E ;
Declarar o aproveitamento de
JÚLIO BARBOSA DA COSTA, na
funçffo de Pedreiro, nfvel 09-B.
do Quadro Provisório do Pessoa!
do Distrito Federal, a partir de 9
de novembro de 1965, de acordo
com o disposto no artigo 40 da Lei
no. 4242, de 17-7-63, e artigo 2o.
D e c r e t o "N" no. 457. de....

22-10-65, recebendo a matrícula
no. 16.431.
Brasília, em 30 de julho de 1971
P/SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO
L E D A N A S C I M E N T O DE
AGUIAR
Coordenadora do Sistema de
Pessoal
( P o r t a r i a - SEA no. 42, de
16.05.69)

PORTARIA SEA DE 28/7/71
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pe-
lo artigo 4o. do Decreto "N" no,
457, de 22 de outubro de 1965,
RESOLVE:
Declarar o aproveitamento de AGRI-
PINO PEREIRA LINS, na função de
MEC. DE MOT. A COMB., nível
12-D, do Quadro Provisório do Pes-
soal do Distrito Federal, a partir de 9
de novembro de 1965, de acordo
com o disposto no artigo 40 da Lei
no. 4242, de 17-7-63, e artigo 2o. do
Decreto "N" no. 457, de 22-10-65,
recebendo a matricula no. 16.118.
Brasília, em 28 de julho de 1971
p/Secretário de Administração
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal
(Portaria SEA no. 42, de 16.5.69)

PORTARIA SEA DE 28/7/71
O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO do Distrito Federal, no uso
das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 4o. do Decreto "N" no.
457, de 22 de outubro de 1965,
RESOLVE:
Declarar o aproveitamento de
MÁRCIO LUCAS GRACIANO, na
função de OFICIAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, nível 14-B, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, a partir de 9 de novembro de
1965, de acordo com o disposto no
irtigo 40 da Lei no. 4242, de
17-7-63, e artigo 2o. do Decreto "N"
10, 457, de 22-10-65, recebendo a
matrícula no. 16.076.
Brasília,em 28 de julho de 1971
p/Secretário de Administração
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal
(Portaria SEA no. 42, de 16.05.69)

PORTARIA SEA'DE 28/7/71
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 4o. do Decreto "N" no.
457, de 22 de outubro de 1965,
RESOLVE:
Declarar o aproveitamento de
KRISHNAMUTI TEIXEIRA, na fun-
ção de OFICIAL DE ADMINISTRA-
ÇÃO, nível 14-B, do Quadro Provi-
sório do Pessoal do Distrito Federal,
a partir de 9 de novembro de 1965,
de acordo com o disposto no artigo
40 da Lei no. 4242, de 17-7-63, e
artigo 2o. do Decreto "N" no. 457,
de 22-10-65, recebendo a matrícula
no. 16.068.
Brasília, em 28 de julho de 1971
p/Secretário de Administração
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal
(Portaria SEA no. 42, de 16.05.69)

PORTARIA SEA DE 28/7/71
O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO do Distrito Federal, no uso
das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 4o. do Decreto "N" no.
457, de 22 de outubro de 1965,
RESOLVE:
Declarar o aproveitamento de
JUAREZ CORRÊA DA ROCHA, na
função de OFICIAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, nível 12-A, do Quadro
Provisório do Pessoal do Distrito
Federal, a partir de 9 de novembro de
1965, de acordo com o disposto no
artigo 40 da Lei no. 4242, de 17-7-63
e artigo 2o. do Decreto "N" no, 457,
de 22-10-65, recebendo a matrícula
no. 16.067.
Brasília, em 28 de juího de 1971.

p/Secretário de Administração
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal
(Portaria SEA no. 42, de 16.05.69)

PORTARIA SEA DE 28/7/71
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 4o. do Decreto "N" no.
457, de 22 de outubro de 1965,
RESOLVE:
Declarar o aproveitamento de JOSÍ
TORRES, na função de OFICIAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nível 14-B, do
Quadro Provisório do Pessoal do Dis-
trito Federal, a partir de 9 de novem-
bro de 1965, de acordo com o dispos-
to no artigo 40 da Lei no. 4242, de
17-7-63, e artigo 2o. do Decreto "N"
no. 457, de 22-10-65, recebendo a
matrícula no. 16.066.
Brasília, em 28 de julho de 1971
p/Secretário de Administração
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal
(Portaria SEA no. 42, de 16.05.69)

PORTARIA DE 28/7/71
D SECRETÁRIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pe-
lo artigo 4o. do Decreto "N" no.
457, de 22 de outubro de 1965,
RESOLVE:
Declarar o aproveitamento de JOSÉ
SALDANHA DA SILVA, na função
de OFICIAL DE ADMINISTRA-
ÇÃO, nível 14-B, do Quadro Provisó-
rio do Pessoal do Distrito Federal, a
partir de 9 de novembro de 1965,de
acordo com o disposto no artigo 40
da Lei no. 4242, de 17-7-63, e artigo
2o. do Decreto "N" no. 457, de
22-10-65, recebendo a matrícula no.
16.064.
Brasília, em 28 de julho de 1971
p/Secretário de Administração
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal
(Portaria SEA no. 42, de 16.05.69)

PORTARIA SEA DE 28/7/71
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 4o. do Decreto "N" no.
457, de 22 de outubro de 1965,
RESOLVE:
Declarar o aproveitamento de JOSÉ
MARCOS LARANJEIRAS, na fun-
ção de OFICIAL DE ADMINISTRA-
ÇÃO, nível 14-B, do Quadro Provi-
sório do Pessoal do Distrito Federal,
a partir de 9 de novembro de 1965,
de acordo com o disposto no artigo
40 da Lei no. 4242, de 17-7-63, e
artigo 2o. do Decreto "N" no. 457.
de 22-10-65, recebendo a matrícula
no. 16.062.
Brasília, em 28 de julho de 1971
p/Secretário de Administração
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal
Portaria SEA no. 42, dd 16.05.69)

PORTARIA SEA DE 28/7/71
Q_SECRETÃRIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pe-
jo artigo 4o. do Decreto "N" no.
457, de 22 de outubro de 1965,
RESOLVE:
Declarar o aproveitamento de JOSÉ
GILBERTO RAMOS, na função de
OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO,
nível 12-A, do Quadro Provisório do
Pessoal do Distrito Federal, a partir
de 9 de novembro de 1965, de açor-
do com o disposto no artigo 40 da
Lei no. 4242, de 17-7-63, e artfeo 2o.
do Decreto "N" no. 457, de
22-10-65, recebendo a matrícula no.
16.061.
Brasília, em 28 de julho de 1971.
p/Secretário de Administração
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal
(Portaria SEA no. 42, de 16.05.69)

PORTARIA DE 28/7/71
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pé-
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Io artigo 4o. do Decreto "N" no.
457, de 22 de outubro de 1965,
RESOLVE:
Declarai o aproveitamento de JOSÉ
FRECHIANI, na função de OFICIAL
DE ADMINISTRAÇÃO, nível 14-B,
do Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, a partir de 9 de no-
vembro de 1965, de acordo com o
disposto no artigo 40 da Lei no.
4242, de 17-7-63, e artigo 2o. do De-
creto "N" no. 457, de 22-10-65,rece-
bendo a matrícula no. 16.060.
Brasilia, em 28 de julho de 1971
p/Secretário de Administração
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal
(Portaria SEA no. 42, de 16.05.69)

PORTARIA - SEA - DE 28/7/71
O SECRETARIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pe-
lo artigo 4o. do Decreto "N" no.
457, de 22 de outubro de 1965,
RESOLVE:
Declarar o aproveitamento de JOSÉ
DE OLIVEIRA SARAIVA, na fun-
ção de OFICIAL DE ADMINISTRA-
ÇÃO, nível 14-B, do Quadro Provisó-
rio do Pessoal do Distrito Federal, a
partir de 9 de novembro de 1965,de
acordo com o disposto no artigo 40
da Lei no. 4242, de 17-7-63, e artigo
2o. do Decreto "N" no. 457, de
22-10-65, recebendo a matrícula no.
16.059.
Brasília, em 28 de julho de 1971
p/Secretário de Administração
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal
(Portaria SEA no. 42, de 16.05.69)

PORTARIA SEA DE 2B/7/71
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pe-
lo artigo 4o. do Decreto "N" no,
457, de 22 de outubro de 1965,
RESOLVE:
Declarar o aproveitamento de JOSÉ
ARCANJO DE CASTRO RIBEIRO,
na função de OFICIAL DE ADMI-
NISTRAÇÃO, nível 12-A, do Qua-
dro Provisório do Pessoal do Distrito
Federal, a partir de 9 de novembro de
1965, de acordo com o disposto no
artigo 40 da Lei no. 4242, de
17-7-63, e artigo 2o. do Decreto "N"
no. 457, de 22-10-65, recebendo a
matrícula no. 16.058.
Brasília, em 28 de julho de 1971
p/Secretário de Administração
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal
(Portaria SEA no. 42, de 16.05.69)

PORTARIA SEA DE 28/7/71
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pe-
lo artigo 4o. do Decreto "N" no.
457, de 22 de outubro de 1965,
•RESOLVE:
Declarar o aproveitamento de JOSÉ
ALFREDO BRONZE MALENHA, na
função de OFICIAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, nível 14-B, do Quadro
Provisório do Pessoal do Distrito Fe-
deral, a partir de 9 de novembro de
1965, de acordo com o disposto no
artigo 40 da Lei no. 4242, de
17-7-63, e artigo 2o. do Decreto "N"
no. 457, de 22-10-65, recebendo a
matrícula no. 16.057.
Brasília, em 28 de julho de 1971
p/Secretário de Administração
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal
(Portaria ,SEA no. 42, de 16.05.69)

PORTARIA - SEA - DE 28/7/71
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pe-
lo artigo 4o. do Decreto "N" no.
457, de 22 de outubro de 1965,
RESOLVE:
declarar o aproveitamento de JOÃO
BALESTRA DO CARMO, na função
de OFICIAL DE ADMINISTRA-
ÇÃO, nível 12-A, do Quadro Provisó-
rio do Pessoal do Distrito Federal, a
partir de 9 de novembro de 1965, de
acordo com o disposto no artigo 40
da Lei no. 4242, de 17.7.63, e artigo
2o. do Decreto "N" no. 457, de

22-10-65, recebendo a matrícula no.
1«.054.
Brasília, em 28 de julho de 1971
P/Secretário de Administração
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal
(Portaria SEA no. 42, de 16.05.69)

PORTARIA SEA DE 28/7/71
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pe-
lo artigo 4o. ao Decreto "N" no.
457, de 22 de outubro de 1965,
RESOLVE:
Declarar o aproveitamento de HÉLIO
HUMBERTO CALCAGNO, na fun-
ção de Oficial de Administração,
nível 12-A, do Quadro Provisório do
Pessoal do Distrito Federal, a partir
de 9 de novembro de 1965, de acor-
do com o disposto no artigo 40 da
Lei no. 4242, de 17-7-63, e artigo 2o.
do Decreto "N" no. 457, de
22-10-65, recebendo a matrícula no.
16.049.
Brasília, em 28 de julho de 1971
p/Secretário de Administração
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal
(Portaria SEA no. 4^, de 16.05.69)

PORTARIA SEA DE 28/7/71
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pe-
lo artigo 4o. do Decreto "N" no.
457, de 22 de outubro de 1965,
RESOLVE:
declarar o aproveitamento de GIL-
BERTO RIBEIRO ROCHA, na fun-
ção de OFICIAL DE ADMINISTRA-
ÇÃO, nível 12-A,-do Quadro Provisó-
rio do Pessoal do Distrito Federal, a
partir de 9 de novembro de 1965, de
acordo com o disposto no artigo 40
da Lei no. 4242, de 17-7-63, e artigo
2o. do Decreto "N" no. 457, de
22-10-65, recebendo a matrícula no.
16.048.
Brasília, em 28 de julho de 1971
p/Secretário de Administração
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do sistema ae Pessoal
(Portaria SEA no. 42, de 16.05.69)

PORTARIA - SEA - 29/07/71
O SECRETARIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 4o. do Decreto "N" no.
457, de 22 de outubro de 1965.
RESOLVE:
declarar o aproveitamento de LIDIO
BONFIM PEREIRA, na função de
PEDREIRO, nível 8-A, do Quadro
Provisório do Pessoal do Distrito
Federal, a partir de 9 de novembro de
1965, de acordo com o disposto no
artigo 40 da Lei no. 4242, de
17-7-63, e artigo 2o. do Decreto "N"
no. 457, de 22.10.65, recebendo a
matrícula no. 16.386
Brasília, em 29 de julho de 1971.
P/SECRETÁRIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal
(Portaria SEA no. 42, de 16.5.69)

PORTARIA - SEA - 29/07/71
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 4o. do Decreto "N" no.
457, de 22 de outubro de 1965.
RESOLVE:
declarar o aproveitamento de
RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA,
na função de OPERÁRIO RURAL,
nível 06, do Quadro Provisório do
Pessoal do Distrito Federal, a partir
de 9 de novembro de 1965, de acor-
do com o disposto no artigo 40 da
Lei no. 4242, de 17.7.63, e artigo 2o.
do Decreto "N" no. 457, de
22.10.65, recebendo a matricula no.
16.320.
Brasília, em 29 de julho de 1971.
P/SECRETÁRIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal
(Portaria SEA no. 42, de 16.5.69)

PORTARIA - SEA - 29/07/71
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO do Distrito Federal, no aso das
atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 4o. do Decreto "N" no.
457, de 22 de outubro de 1965,
RESOLVE:
declarar o aproveitamento de
RAIMUNDO MENDES ROLIM, na
função de OPERÁRIO RURAL,
nível 06, do QuadnJ Provisório do
Pessoal do Distrito Federal, a partir
de 9 de novembro d* 1965, de acor-
do com o disposta no artigo 40 da
Lei no. 4242, de Í7-7-63, e artigo 2o.
do Decreto "N" no. 457, de
22.10.65, recebendo a matricula no.
16.319.
Brasília, em 29 de julho de 1971.
P/SECRETÁRIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal
(Portaria SEA no. 42, de 16.5.69)

PORTARIA - SEA - 29/07/71.
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 4o. do Decreto "N" no.
457, de 22 de outubro de 1965,
RESOLVE:
declarar o aproveitamento de
RAIMUNDO XAVIER GOMES, na
função de OPERÁRIO RURAL,
nível 6,. do Quadro Provisório do Pes-
soal do Distrito Federal, a partir de 9
de novembro de 1965, de acordo
com o disposto no artigo 40 da Lei
no. 4242, de 17-7-63, e artigo 2o. do
Decreto "N",no. 457, de 22.10.65,
recebendo a matrícula no. 16.321.
Brasília, em 29 de julho de 1971.
P/SECRETÁRIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
COORDENADORA DO SISTEMA
DE PESSOAL
(Portaria SEA no. 42, de 16.05.69)

PORTARIA - SEA - 29/07/71
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 4o. do Decreto "N" no.
457, de 22 de outubro de 1965
RESOLVE:
declarar o aproveitamento de
RAMIRO FERREIRA DA SILVA:
na função de OPERÁRIO RURAL,
nível 06, do Quadro Provisório do
Pessoal do Distrito Federal, a partir
de'9 de novembro de 1965, de acor-
do com o disposto no artigo 40 da
Lei no. 4242, de 17-7-63, e artigo 2o.
do Decreto "N" no. 457, de
22.10.65, recebendo a matrícula no.
16.322
Brasília, em 29 de julho de 1971.
P/SECRETÁRIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal
(Portaria SEA no. 42, de 16.5.69)

PORTARIA - SEA 29/07/71
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO do Distrito Federal.no
uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 4o.do De-
creto "N" no. 457, de 22 de outu-
bro de 1965.
R E S O L V E :
Declarar o aproveitamento de
MÁRIO COSI PINTAUDI, na fun-
ção de Of. de Administração, nf-
vel 14-B, do Quadro Provisório
do Pessoal do Distrito Federal, a
partir de 9 de novembro de 1965,
de acordo com o disposto no arti-
go 40 da Lei no. 4242, de 17-7-63,
e artigo 2o. d o Decreto "N" no.....
457, de 22-10-65, recebendo a
matricula no. 16.080.
Brasília, em 29 de julho de 1971
P/SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO
L E D A N A S C I M E N T O D E
AGUIAR
Coordenadora do Sistema de
Pessoal
( P o r t a r i a SEA no. 42, de
16.05.69)

PORTARIA - SEA 29/07/71
O SECRETARIO DE ADMINIS-

TRAÇÃO do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 40 de Es-
crete "N" no. 457, de 22de outu-
bro de 1965,
R E S O L V E :
Declarar o aproveitamento de
MARIA NILZE PARREIRA, na
função de Of. de Administração,
nível 14-B, do Quadro Provisório
do Pessoal do Distrito Federal, a
partir de 9 de novembro de 1965,
de acordo com o disposto no arti-
go 40 da Lei no. 4 242, de 17-7-63,
e artigo 2o.doDecreto"N"no.....
457, de 22-10-65, recebendo a
matrícula no. 16.079.
Brasília, em 29 de julho de 1971
P/SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO
L E D A N A S C I M E N T O DE
AGUIAR
Coordenadora do Sistema de
Pessoal
(Po r t a r i a SEA no. 42, de
16.05.69)

PORTARIA - SEA 29/07/71
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 4o. doDe-
creto "N" no. 457, de 22 de outu-
bro de 1965,
R E S O L V E :
Declarar o aproveitamento de
LÍDIA ALVES TEIXEIRA, na f un-
ção de Of. de Administração, ní-
vel 14-B, do Quadro Provisório
do Pessoal do Distrito Federal, a
partir de 9 de novembro de 1965,
de acordo com o disposto no arti-
go 40 da Lei no. 4242, de 17-7-63,
e artigo 2o.doDecreto"N"no.....
457, de 22-10-65, recebendo a
matricula no. 16.072.
Brasília, em 29 de julho de 1971
P/SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO
L E D A N A S C I M E N T O D E
AGUIAR
Coordenadora do Sistema de
Pessoal
( P o r t a ria _ SEA no. 42, de
16.05.69)

PORTARIA - SEA 29/07/71
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 4o. do De-
creto "N" no. 457, de 22de outu-
bro de 1965,
R E S O L V E :
Declarar o aproveitamento de
L B UT ON «EMENDE,na função
de Escriturário, nfvel JO-B, do
Quadro Provisório do Pessoal do
Distrito Federal, a partirde9 de
novembro de 1965, de acordo com
o disposto no artigo 40 da Lei no.
4242, de 17-7-63, e artigo 2o. do
Decreto "N"no.457,de22-10-65,
recebendo a matrícula no. 16.071.
Brasilia, em 29 de Julho de 1971
P/SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO
L E D A N A S C I M E N T O DE
AGUIAR
Coordenadora do Sistema de
Pessoal
(P o r ta ria - SEA no. 42, de
16.05.69)

PORTARIA - SEA 29/07/71
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO doDistrltoFederal.no
uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 4o.do De-
creto "N" no. 457, de 22 de outu-
bro de 1965,
R E S O L V E :
Declarar o aproveitamento de
DALMO DARIO FERREIRA, na
função de Of.de Administração,
nfvel 14-B, doQuadro Provisório
do Pessoal do Distrito Federal, a
partir de 9 de novembro de 1965,
de acordo com o disposto no arti-
go 40 da Leino.4242,de 17-7-63,
e artigo 2o. d o Decreto "N" no.....
457, de 22-10-65, recebendo a
matricula no. 16.034.
Brasília, em 29 de Julho de 1971
P/SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO

L E D A N A S C I M E N T O DE
AGUIAR
Coordenadora do Sistema de
Pessoal
( P o r t a r i a - SEA no. 42, de
16.05.69)

PORTARIA - SEA 29/07/71
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 4o.do De-
creto "N" no. 457, de 22 de outu-
bro de 1965,
R E S O L V E :
Declarar o aproveitamento de
CYRINEU VIEIRA, na função de
Oficial de Administração, nfvel
12-A, do Quadro Provisório do
Pessoal do Distrito Federal, a
partir de 9 de novembro de 1965,
de acordo com o disposto no arti-
go 40 da Lei no. 4242, de 17-7-63,
e artigo 2o. do Decreto "N" no.....
457, de 22-10-65, recebendo a
matrícula no. 16.033.
Brasília, em 29 de julho de 1971
P/SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO
L E D A NASCIMENTO DE
AGUIAR
Coordenadora do Sistema de
Pessoal
( P o r t a r i a - SEA no. 42, de
16.05.69)

PORTARIA - SEA 29/07/71
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 4o.do De-
creto "N" no. 457, de 22 de outu-
bro de 1965,
R E S O L V E :
Declarar o aproveitamento de
CREMILDA SOARES, na função
de Oficial de Administração, nf-
vel 14-B, do Quadro Provisório
do Pessoal do Distrito Federal, a
partir de 9 de novembro de 1965,
de acordo com odispostonoarti-
go 40 da Lei no. 4242, de 17-7-63,
e artigo 2of doDecreto "N" no....
457, de 22-10-65, recebendo a
matrícula no. 16.032.
Brasília, em 29 de julho de 1971
P/SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO
L E D A N A S C I M E N T O DE
AGUIAR
Coordenadora do Sistema de
Pessoal
( P o r t a r i a - SEA no. 42, de
16.05.69)

PORTARIA - SEA 29/07/71
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 4o. do De-
creto "N" no. 457, de 22 de outu-
bro de 1965,
R E S O L V E :
Declarar o aproveitamento de
COLBERT GADIA, na função de
Oficial deAdmlnistração, nfvel..
12-A, do Quadro Provisório do
Pessoal do Distrito Federal, a
partir de 9 de novembro de 1965,
de acordo com o disposto noarti-
go 40 da Leino.4242,de 17-7-63,
e artigo 2o.doDecreto"N"no.....
457, de 22-10-65, recebendo a
matrícula no. 16.031.
Brasília, em 29 de julho de 1971
P/SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO
L E D A N A S C I M E N T O D E
AGUIAR
Coordenadora do Sistema de
Pessoal
( P o r t a ria - SEA no. 42, de
16.05.69)

PORTARIA - SEA 29/07/71
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 4o.doDe-
creto "N" no. 457, de 22 de outu-
bro de 1965,
R E S O L V E :
Declarar o aproveitamento de
BRAZ HENRIQUE DE OLIVEIRA.
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na função de Of. de Administra-
ção, nível 12-A,do Quadro Provi-
sório do Pessoal d o Distrito Fe-
deral, a partir de 9 de novembro
de 1965, de acordo com o dispos-
to no artigo 40 da Lei no. 4242, d e
17-7-63, e artigo 2o. do Decreto
"N" no. 457,de 22-10-65, rece-
bendo a matrícula no. 16.028.
Brasília, em 29 de julho de 1971
P/SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO
L E D A N A S C I M E N T O D E
AGUIAR
Coordenadora do Sistema de
Pessoal
( P o r t a r i a - SEA no. 42, de
16.05.69)

PORTARIA - SEA - 30/07/71.
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pe-
lo artigo 4o. do Decreto "N" no.
457, de 22 de outubro de 1965,
RESOLVE:
declara* » «j»".oveitamento de
EDGARD PEREIRA DA SILVA , na

função de PEDREIRO',
nível 9-B, do Quadro provisório do
Pessoal do Distrito Federal,'a partir
de 9 de novembro de 1965, de acor-
do com o disposto no artigo 40 da
Lei, no. 4242, de 17-7-63, e artigo
2o. do Decreto "N" no. 457, de
22.10.65, recebendo a matrícula no.
16.412.
Brasília, em 30 de julho de 1971
P/SECRETÁRIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
COORDENADORA DO SISTEMA
DE PESSOAL
(Portaria SEA no. 42, de 16.5.69)

PORTARIA - SEA - de 30/07/71
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pe-
lo artigo 4o. do Decreto "N" no.
457, de 22 de outubro de 1965,
RESOLVE:
declarar o aproveitamento de FRAN-
CISCO NELITO DE SOUZA, na fun-
ção de PEDREIRO, nível 9-B, do
Quadro Provisório do Pessoal do Dis-
trito Federal, a partir de 9 de novem-
bro de 1965, de acordo com o dispos-
to no artigo 40 da Lei. no. 4242, de
17.7.63, e artigo 2o. do Decreto "N"
no. 457, de 22.10.65, recebendo a
matrícula no. 16.413
Brasília, em 30 de julho de 1971.
P/SECRETÁRIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal
(PORTARIA SEA no. 42, de
16.5.69)

PORTARIA - SEA - 30/07/71
O SECRETARIO DE ADMINISTRA
CÃO do Dstrito Federal, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pe-
lo artigo 4o. do Decreto "N" no.
457, de 22 de outubro de 1965,
RESOLVE:
declarar o aproveitamento de FRAN-
CISCO VIEIRA DA SILVA, na fun-
ção de PEDREIRO, nível 9-B, do
Quadro Provisório do Pessoal do Dis-
trito Federal, a partir de 9 de novem-
bro de 1965, de acordo com o dispos-
to no artigo 40 da Lei no. 4242, de
17-7-63, e artigo 2o. do Decreto "N"
no. 457, de 22-10-65, recebendo a
matrícula no. 16.415
Brasília, em 30 de julho de 1971.
p/Secretário de Administração
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal
(Portaria SEA no. 42, de 16.05.69)

PORTARIA - SEA - 30/07/71
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pe-
lo artigo 4o. do Decreto "N" no.
457, de 22 de outubro de 1965,
RESOLVE:
declarar o aproveitamento de JOSELI
PIRES DE OLIVEIRA, na função de
Of. de Administração, nível 16-C, do
Quadro Provisório do Pessoal do Dis-
trito Federal, a partir de 9 de novem-
bro de 1965, de acordo com o dispos-
to no artigo 40 da Lei no. 4242, de

• 17-7-63, e artigo 2o. do Decreto "N"

no. 457, de 22-10-65, recebendo a
matrícula no. 16.536.
Brasília, em 30 de julho de 1971
p/Secretário de Administração
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal
(Portaria SEA no. 42, de 16.05.69)
PORTARIA - SEA - 30/07/71
O_SECRETÁRIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pe-
lo artigo 4o. do Decreto "N" no.
457, de 22 de outubro de 1965,
RESOLVE:
declarar o aproveitamento de
EDMILSON RIBEIRO BEZERRA,
na função de PINTOR, nível 8-A, do
Quadro Provisório do Pessoal do Dis-
trito Federal, a partir de 9 de novem-
bro de 1965, de acordo com o dispos-
to no artigo 40 da Lei no. 4242, de
17-7-63, e artigo 2o. do Decreto "N"
no. 457, de 22-10-65, recebendo a
matrícula no. 16.525"
Brasília, em 30 de julho de 1971
P/ Secretário de Administração
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal
(Portaria SEA no. 42, de 16.05.69)

PORTARIA - SEA - 30/07/71
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pe-
lo artigo 4o. do Decreto "N" no.
457, de 22 de outubro de 1965,
RESOLVE:
declarar o aproveitamento de FRAN-
CISCO UMBELINO DE SOUZA, na
função de Of. de Administração,
nível 14-B, do Quadro Provisório do
Pessoal do Distrito Federal, a partir
de 9 de novembro de 1965, de acor-
do com o disposto no artigo 40 da
Lei no. 4242, de 17-7-63, e artigo 2o.
do Decreto "N" no. 457, de
22-10-65, recebendo a matrícula no.
16.533
Brasília, em 30 de julho de 1971
p/Secretário de Administração
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal
(Portaria SEA no. 42, de 16.05.69)

PORTARIA - SEA - 30/07/71
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pe-
lo artigo 4o. do Decreto "N" no.
457, de 22 de outubro de 1965,
RESOLVE:
declarar o aproveitamento de JUVE-
NIL MENDES SOARES, na função
de PEDREIRO, nível 10-C, do Qua-
dro Provisório do Pessoal do Distrito
Federal, a partir de 9 de novembro de
1965, de acordo com o disposto no
artigo 40 da Lei no. 4242, de
17-7-63, e artigo 2o. do Decreto "N"
no. 457, de 22-10-65, recebendo a
matrícula no. 16.476
Brasília, em 30 de julho de 1971
p/Secretário de Administração
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal
(Portaria SEA no. 42, de 16.05.69)

PORTARIA - SEA - 30/07/71
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pe-
lo artigo 4o. do Decreto "N" no.
457, de 22 de outubro de 1965,
RESOLVE:
declarar o aproveitamento de JUSTI-
NO LEITE DE FARIAS, na função
de PEDREIRO, nível 10-C, do Qua-
dro Provisório do Pessoal do Distrito
Federal, a partir de 9 de novembro de
1965, de acordo com o disposto no
artigo 40 da Lei no. 4242, de
17-7-63, e artigo 2o. do Decreto "N"
no. 457, de 22-10-65, recebendo a
matrícula no. 16.475
Brasília, em 30 de julho de 1971
P/Secretário de Administração
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal
(Portaria SEA no. 42, de 16.05.69)

PORTARIA - SEA - 30/07/71
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pe-
lo artigo 4o. do Decreto "N" no.
457, de 22 de outubro de 1965,
RESOLVE:
declarar o aproveitamento de JOVI-
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NO ANTÓNIO ANTUNES, na fun-
ção de PEDREIRO, nível 10-C, do
Quadro Provisório do Pessoal do Dis-
trito Federal, a partir de 9 de novem-
bro de 1965, de acordo com o dispos-
to no artigo 40 da Lei no. 4242, de
17-7-63, e art^o 2o. do Decreto "N"
no. 457, de 22-10-65, recebendo a
matrícula no. 16.474
Brasília, em 30 de julho de 1971
P/Secretário de Administração
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal
(Portaria SEA no. 42, de 16.05.69)

PORTARIA - SEA - 30/07/71
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pe-
lo artigo 4o. do Decreto "N" no.
457, de 22 de outubro de 1965,
RESOLVE:
declarar o aproveitamento de JOSÉ
VIEIRA DA MOTA, na função de
PEDREIRO, nível 10-C, do Quadro
Provisório do Pessoal do Distrito Fe-
deral, a partir de 9 de novembro de
1965, de acordo com o disposto no
artigo 40 da Lei no. 4242, de
17-7-63, e artigo 2o. do Decreto "N"
no. 457, de 22-10-65, recebendo a
matrícula no. 16.473
Brasília, em 30 de julho de 1971
P/Secretário de Adminitração
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal
(Portaria SEA no. 42, de 16.05.69)

PORTARIA - SEA - 30/07/71
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pe-
lo artigo 4o. do Decreto "N" no.
457, de 22 de outubro de 1965,
RESOLVE:
declarar o aproveitamento de JOSÉ
INÁCIO FILHO, na função de PE-
DREIRO, nível 10-C, do Quadro Pro-
visório do Pessoal do Distrito Fe-
deral, a partir de 9 de novembro de
1965, de acordo com o disposto no
artigo 40 da Lei no. 4242, de
17-7-63, e artigo 2o. do Decreto "N"
no. 457, de 22-19-65, recebendo a
matrícula no. 16.471.
Brasília, em 30 de julho de 1971
P/Secretário de Administração
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de pessoal
(Portaria SEA no. 42, de 16.05.69)

PORTARIA - SEA - 30/07/71
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pe-
lo artigo 4o. do Decreto "N" no.
457, de 22 de outubro de 1965,
RESOLVE:
declarar o aproveitamento de JOSÉ
ALVES DA COSTA, na função de
PEDREIRO, nível 10-C, do Quadro
Provisório do Pessoal do Distrito Fe-
deral, a partir de 9 de novembro de
1965, de acordo com o disposto no
artigo 40 da Lei no. 4242, de
17-7-63, e artigo 2o. do Decreto "N"
no. 457, de 22-10-65, recebendo a
matrícula no. 16.469.
Brasília, em 30 de julho de 1971
//Secretário de Administração
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal
(Portaria SEA no. 42, de 16.05.69)

PORTARIA - SEA - 30/07/71
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pe-
lo artigo 4o. do Decreto "N" no.
457, de 22 de outubro de 1965,
RESOLVE:
declarar o aproveitamento de JOÃO
DE OLIVEIRA FILHO, na função de
PEDREIRO, nível 10-C do Quadro
Provisório do Pessoal do Distrito Fe-
deral, a partir de 9 de novembro de
1965, de acordo com o disposto no
artigo 40 da Lei no. 4242, de
17.7.63, e artigo 2o. do Decreto "N"
no. 457, de 22-10-65, recebendo a
matrícula no. 16.468.
Brasília, em 30 de julho de 1971
P/Secretário de Administração
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal
(Portaria : SEA no.. 42, de 16.05.69)
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PORTARIA SEA DE 30/7/71
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 4o. do Decreto "N" no.
457, de 22 de outubro de 1965,
RESOLVE:
Declarar o aproveitamento de FRAN-
CISCO GOMES LIMA, na função de
PEDREIRO, nível 10-C, do Quadro
Provisório do Pessoal do Distrito
Federal, a partir de 9 de novembro de
1965, de acordo com o disposto no
artigo 40 da lei no. 4242, de 17-7-63,
e artigo 2o. do Decreto "N" no. 457,
de 22-10-65, recebendo a matrícula
no. 16.463.
Brasília, em 30 de julho de 1971.
p/Secretário de Administração
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal
(Portaria SEA no. 42, de 16.05.69)

PORTARIA SEA DE 30/7/71
O_SECRETÁRIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO do Distrito Federal, no .uso das
atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 4o. do Decreto "N" no.
457, de 22 de outubro de 1965,
RESOLVE:
Declarar o aproveitamento de FRAN-
CISCO DE ASSIS DE ARAÚJO, na
função de PEDREIRO, nível 10-C,
do Quadro Provisório do Pessoal do
Distrito Federal, a partir de 9 de
novembro de 1965, de acordo com o
disposto no artigo 40 da Lei no.
4242, de 17-7-63, e artigo 2o. do
Decreto "N" no. 457, de 22-10-65,
recebendo a matrícula no. 16.462.
Brasília, em 30 de julho de 1971
p/Secretário de Administração
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal
(Portaria SEA no. 42, de 16-05-69)

PORTARIA SEA DE 30/7/71
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 4o. do Decreto "N" no.
457, de 22 de outubro de 1965,
RESOLVE:
Declarar o aproveitamento de FRAN-
CISCO VITORINO FILHO, na fun-
ção de PINTOR, nível 8-A, do Qua-
dro Provisório do Pessoal do Distrito
Federal, a partir de 9 de novembro de
1965, de acordo -com o disposto no
artigo 40 da Lei no. 4242, de
17-7-63, e artigo 2o. do Decreto !>N"
no. 457, de 22-10-65, recebendo a
matrícula no. 16.507.
Brasília, em 30 de julho de 1971
p/Secretário de Administração
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal
(Portaria SEA no. 42, de 16.05.69)

PORTARIA SEA DE 30/7/71
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 4o. do. Decreto "N" no.
457, de 22 de outubro de 1965,
RESOLVE:
Declarar o aprovei tamento de
ELPIDIO ROSENDO DOS SANTOS,
na função de PINTOR, nível 8-A, do
Quadro Provisório do Pessoal do
Distrito Federal, a partir de 9 de
novembro de 1965, de acordo como
disposto no artigo 40 da Lei no.
4242, de 17-7-63, e artigo 2o. do
Decreto "N" no. 457, de 22-10-65,
recebendo a matrícula no. 16.505.
Brasília, em 30 de julho de 1971.
p/Secretário de Administração
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal
(Portaria SEA no. 42, de 16.05.69)

PORTARIA SEA DE 30/7/71
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 4o. do Decreto "N" no.
457, de 22 de outubro de 1965,
RESOLVE:
Declarar o aproveitamento de JOÃO
BATISTA RODRIGUES DA SILVA,
na função de PINTOR, nível 8-A, do
Quadro Provisório do Pessoal do
Distrito Federal, a partir de 9 de
novembro de 1965, de acordo com o
disposto, no artigo 40 da Lei no.^

4242, de 17-7-63, e artigo 2o. do
Decreto "N" no. 457, de 22-10-65,
recebendo a matrícula no. 16.512.
Brasília, em 30 de julho de 1971
p/Secretário de Administração
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal
(Portaria SEA no. 42, de 16.05.69)

PORTARIA SEA DE 30/7/71
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 4o. do Decreto "N" no.
457, de 22 de outubro de 1965,
RESOLVE:
Declarar o aproveitamento de JAIME
BARROSO BRAGA, na função de
PINTOR, nível 8-A, do Quadro Pro-
visório do Pessoal do Distrito Fe-
deral, a partir de 9 de novembro de
1965, de acordo com o disposto no
artigo 40 da Lei no. 4242, de
17-7-63, e artigo 2o. do Decreto "N"
no. 457, de 22-10-65, recebendo a
matrícula no. 16.510.
Brasília, em 30 de julho de 1971
p/Secretário de Administração
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal
(Portaria SEA no. 42, de 16.05.69)

PORTARIA SEA DE 30/7/71
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 4o. do Decreto "N" no.
457, de 22 de outubro de 1965,
RESOLVE:
Declarar o aproveitamento de JOSÉ
DE SOUZA CAMPOS, na função de
PINTOR, nível 8-A, do Quadro Pro-
visório do Pessoal do Distrito Fe-
deral, a partir de 9 de novembro de
1965, de acordo com o disposto no
artigo 40 da Lei no. 4242, de
17-7-63, e artigo 2o. do Decreto "N"
no. 457, de 22-10-65, recebendo a
matrícula no. 16.516.
Brasília, em 30 de julho de 1971
p/Secretário de Administração
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal
(Portaria SEA no. 42, de 16.05.69)

PORTARIA SEA DE 30/7/71
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 4o. do Decreto "N" no.
457, de 22 de outubro de 1965,
RESOLVE:
Declarar o aproveitamento de JOSÉ
ARIMATEIA DA SILVA, na função
de PINTOR, nível 8-A, do Quadro
Provisório do Pessoal do Distrito
Federal, a partir de 9 de novembro de
1965, de acordo com o disposto no
artigo 40 da Lei no. 4242, de
17-7-63, e artigo 2o. do Decreto "N"
no. 457, de 22-10-65, recebendo a
matrícula no. 16.514.
Brasília, em 30 de julho de 1971
p/Secretário de Administração
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal
(Portaria SEA no. 42, de 16.05.69)

PORTARIA SEA DE 30/7-/71
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 4o. do Decreto "N" no.
457, de 22 de outubro de 1965,
RESOLVE:
Declarar o aproveitamento de
JORGE COELHO DOS SANTOS, na
função de PINTOR, nível 8-A, do
Quadro Provisório do Pessoal do Dis-
trito Federal, a partir de 9 de novem-
bro de 1965, de acordo com o dispos-
to no artigo 40 da Lei no. 4242, de
17-7-63, e artigo 2o. do Decreto "N"
no. 457, de 22-10-65, recebendo a
matrícula no. 16.513.
Brasília, em 30 de julho de 1971
p/Secretário de Administração
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal
(Portaria SEA no. 42, de 16.05.69)

PORTARIA SEA DE 30/7/71
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 4o. do Decreto "N" no.

.45,7. de 22 ds outubro de. 1965,
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RESOLVE:
Declarar o aproveitamento de JOSÉ
RIBEIRO, na função de PINTOR,
nível 8-A, do Quadro Provisório do
Pessoal do Distrito Federal, a partir
de 9 de novembro de 1965, de acor-
do com o disposto no artigo 40 da
Lei no. 4242, de 17-7-63, e artigo 2o.
do Decreto "N" no. 457, de
22-10-65, recebendo a matrícula no.
16.517.
Brasília, em 30 de julho de 1971
p/Secretário de Administração
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal
(Portaria SEA no. 42, de 16.05.69)

PORTARIA SEA DE 30/7/71
O SECRETARIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 4o. do Decreto "N" no.
457, de 22 de outubro de 1965,
RESOLVE:
Declarar o aproveitamento de JOSÉ
JOAQUIM DE JESUS, na função de
Piloto Aviador, nível 15, do Quadro
Provisório do Pessoal do Distrito
Federal, a partir de 9 de novembro de
1965, de acordo com o disposto no
artigo 40 da Lei no. 4242, de
17-7-63, e artigo 2o. do Decreto "N"
no. 457, de 22-10-65, recebendo a
matrícula no. 16.499.
•Brasília, em 30 de julho de 1971
p/Secretário de Administração
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal
(Portaria SEA no. 42, de 16.05.69)

PORTARIA SEA DE 30/7/71
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 4o. do Decreto "N" no.
457, de 22 de outubro de 1965,
RESOLVE:
Declarar o aproveitamento de FRAN-
CISCO JOSÉ DE MACEDO, na fun-
ção de PEDREIRO, nível 9-B, do
Quadro Provisório do Pessoal do Dis-
trito Federal, a partir de 9 de novem-
bro de 1965, de acordo com o dispos-
to no artigo 40 da Lei no. 4242, dê
17-7-63, e artigo 2o. do Decreto "N"
no. 457, de 22-10-65, recebendo a
matrícula no. 16.550.
Brasília, em 30 de julho de 1971
p/Secretário de Administração
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal
(Portaria SEA no. 42, de 16,05.69)

PORTARIA SEA DE 30/7/71
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 4o. do Decreto "N" no.
457, de 22 de outubro de 1965,
RESOLVE:
Declarar o aproveitamento de
ALBERTO FERREIRA DA SILVA,
na função de PEDREIRO, nível 8-A,
do Quadro Provisório do Pessoal do
Distrito Federal, a partir de 9 de
novembro de 1965, de acordo com o
disposto no artigo 40 da Lei no.
4242, de 17-7-63, e artigo 2o. do
Decreto "N" no. 457, de 22-10-65,
recebendo a matrícula no. 16.546.
Brasília, em 30 de julho de 1971
p/Secretário de Administração
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal
(Portaria SEA no. 42, de 16.05.69)

PORTARIA DE 24 DE JANEIRO
DE 1972
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 218, do Estatuto dos Funcio-
nários Públicos Civis da Ihião,
RESOLVE:
DESIGNAR, de acordo com o artigo
219f do mesmo Estatuto, MARIA
NAZARÉ LIMA MASCARENHAS,
SABÁ CORDEIRO DE MONTEIRO
CHAGAS, Assessores deste Gabinete
e ABRÃO JORGE, Oficial de Admi-
nistração, nível 16-C, matrícula
13.063, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, para sob a
presidência do primeiro, constituírem
Comissão de Processo Administrati-

vo, incumbida de apurar os fatos de
que trata o Processo No. 915.044/71.
Brasília, 24 de janeiro de 1972
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
(Republicado por ter saído com
inversão de nomes no DISTRITO
FEDERAL no. 18, de 2.02.72, pá-
gina 11.)

DESPACHOS
PROCESSO No.: 00400/72
INTERESSADO; JO3VO FERREI-
RA FILHO - Matr. 02 602
ASSUNTO: Licença para trato de
interesse particular
CONCEDO, nos termos da Dele-
gação de competência estabele-
cida pelo artigo Io, inciso I, do
Decreto "E" no. 339, de 12 de
dezembro de 1967, licença para
trato de interesse particular,pe-
lo período de 02 (dols)anos, de
acordo com o artigo 110, do Es-
tatuto.
Brasília, 28 de Janeiro de 1972
CID FEKREIBA LOPES FILHO
Secretário de Administração do
Distrito Federal

Trata o ^ presente processo da
prestação de contas do servidor
JOSÉ FERREIRA RIBEIRO,re-
lativa ao adiantamento no valor
de Cr$ 562,69 (quinhentos e ses-
senta e dois cruzeiros e sessenta
e nove centavos), que lhe foi con-
cedido através do Processo no...
28 831/71, para compra de im-
pressos destinados ft Secretaria
de Finanças.
O material foi adquirido da f ir-
ma GRÁFICA E PAPELARIA
BIG LTDA., sem queparaisso
tenha sido realizada a respectiva
licitação, embora na inicial hou-
vesse sido solicitada a sua dis-
pensa, de acordo com a legisla-
ção pertinente.
De fato, como se trata de com-
pra cuja importância ê inferior
a cinco salários mínimos, pode-
ria a mesma ser feita indepen-
dentemente d aquele procedi men-
to, desde que previamente dis-
pensado por Vossa Excelência.
Como tal não aconteceu, o órgão
controlador das aplicações de
adiantamentos propõe seja a
aquisição homologada por Vossa
Excelência, a fim de que seja
preenchida aquela lacuna.
Uma vez que se trata apenas da
omissão de um ato formal, já
que o requisito básico para a
dispensa de licitação, nos ter-
mos do art. 3o., inciso II, alínea
"c", do Decreto no. l 703, de3l
de maio de l 971, está perfeita-
mente caracterizado, entenden-
do ser perfeitamente cabível a
sugestão apresentada.
Ante o exposto, proponho a ele-
vada consideração de Vossa Ex-
celência, seja homologado a aqui-
sição em tela.
Em, 03 de fevereiro de l 972
NATERCIO GOMES DA SILVA
Coordenador do Sistema de Ma-
terial

PROCESSO: 32 472/71
INTERESSADO: JOSÉ FERREI-
RA RIBEIRO
ASSUNTO: DEMONSTRATIVO
DE ADIANTAMENTO
DESPACHO: HOMOLOGO a aqui-
sição do material destinado â Se-
cretaria de Finanças, no valor de
Cr$ 562,69 (quinhentos e sessen-
ta e dois cruzeiros e sessenta
e nove centavos), realizada pelo
servidor JOSÉ FERREIRA RI-
BEIRO, consignatário do Adian-
tamento de igual valor, que lhe
foi concedido atra vês do Proces-
so no. 28 831/71.
Em, 3 de fevereiro de l 972
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
Solicito a Vossa Excelência, se-
ja dispensada a licitação para
fornecimento de gás liquefeito,
de acordo com o documento de
f Is. 01, bem como seja autoriza-
da a emissão de Nota de Empe-

nho por Estimativa a favor da
firma PIBIGASDO BRASIL S/A,
no valor de Cr$ 450,00 (quatro-
centos e cinquenta cruzeiros),
nos termos da legislação em vi-
gor.
Em, 03 de fevereiro de l 972.
NATERCIO GOMES DA SILVA
Coodenador do Sistema de Mate-
rial

PROCESSO No.: 03.018/72
INTERESSADO: GABINETE DA
SECRETARIA DO GOVERNO
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL
DESPACHO: Nos termos do art.
3o., inciso II, alínea "c", do De-
creto no. l 703, de 31 demaiode
l 971, dispenso a licitação para
fornecimento de gás liquefeito,
<1e acordo com o documento de
f Is. 01, bem como autorizo a
emissão de Nota de Empenho por
Estimativa a favor da firma PI-
B1GAS DO BRASIL S/A,no valor
de Cr$ 450,00 (quatrocentos cru-
zeiros).
Em, 3 de fevereiro de l 972.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO No.: 343 395/71
Interessada: THEREZ1NHA DE
JESUS RIBEIRO BRAZIL -
MATRICULA No.: 08 228
ASSUNTO: Licença para tratode
interesse particular
CONCEDO, nos termos da dele-
gação de competência estabele-
cida pelo artigo Io., inciso l, do
Decreto "E" no. 339, de 12 de de-
zembro de l 967, licença para
trato deinteresseparticular,pe-
lo período de 01 (um) ano, de
acordo com o artigo 110, do Es-
tatuto.
Brasília, 4 de fevereiro de 1972.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO No*. 345 900/71
INTERESSADA: ROSICLER RO-
CHA
MATRICULA: 7 244
ASSUNTO: Licença para trato a
interesse particular
CONCEDO, nos termos da dele-
gação de competência estabele-
cida pelo artigo Io., inciso I, do
Decreto "E" no. 339,del2dede-
zembro de l 967, licença para
trato de interesse particular, pe-
lo período de 02 (dois) anos, a
partir de Io. de março do cor-
rente ano, de acordo com oartí-
go 110, do Estatuto.
Brasília, 4 de fevereiro de 1972.
CID FERREIRA LOPES FJLHO
Secretário de Administração

PROCESSSO No. 10 782/70
INTERESSADO : HONORATO
BORGES DE PAIVA
ASSUNTO : Reconsideração de
punição
HONORATO BORGES DE PAIVA,
Escriturário, nfvel 08-A, matrí-
cula no. 12 513, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito
Federal, solicita recondideraçSo
da suspensão, por05 (cinco) dias,
que lhe foi aplicada por infraçffo
ao artigo 194, incisos VI e IX e
nos termos do artigo 205 da Lei
no. 1.711, de 28 de outubro de
1,952.
A punição acima reierida foi
aplicada ao requerente com ba-
se nas conclusões do Inquérito
Administrativo instaurado por
Portaria de 04 de maio de 1970,
publicada no "Distrito Federal"

' no. 67, de 06 do mesmo mês e
ano.
O pedido de reconsideração não
apresentou qualquer fato ou cir-
cunstância que pudesse modifi-
car o entendimento já firmado.
Nele o requerente confirma o
empréstimo de materiais a ser-
vidores da Fundação AZoobotâni-
ca ò* Distrito Federal, alegando
que todos os materiais foram de-
volvidos posteriormente. Tal

circunstfnaa, no entanto, não o
exime de responsabilidade, pois
para a aplicação da penalidade da
qual ora recorre, não se cogitou
de prejuízo à Administração e
sim de inobservância de normas
ilegais e regulamentares, pois
solmente ao Conselho Delibera-
tivo da Fundação Zoobotánica do
Distrito Federal compete delibe-
rar sobre a guarda, aplicação e
a movimentação dos bens daque-
la Entidade.
Todavia, verifico às fls 151/153,
que o recorrente tem excelentes
antecedentes funcionais, tendo
prestado diversos serviços de
relevância ao Governo do Distri-
to Federal. Jamais sofreu qual-
quer punição. Pelo contrário, sua
folha de serviços demonstra que
sempre foi chamado a desempe-
nhar funções de alta responsabi-
lidade.
Diante do exposto indefiro o pre-
sente pedido de reconsideração,
por falta de amparo legal. Con-
tudo, reduzo a pena aplicada de
suspensção para repreenção, nos
termos do artigo 204, combinado
com o artigo 194, inciso VI, am-
bos do Estatuto.
Brasília. 4 de fevereiro de 1972
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração do
Distrito Federal

PORTARIA DE 4 DE FEVEREI-
RO DE l 972
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 204, do Es-
tatuto dos Funcionários Públicos
Civis da União, e tendo em vista
0 constante do processo no...
10 782/70,
R E S O L V E :
1 - TORNAR SEMEFEITOapor-
taria de 20 de Julho dte 1971, pu-
blicada no "Distrito Federal no.
110, de 23 do mesmo mês e ano
que suspendeu por 05 (cinco)
dias, o funcionário HONORATO
BORGES DE PAIVA, Escriturá-
rio, nfvel 08-A, matrícula no. ..
12 513, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal.
H - REPREENDER o referido
funcionário, por infringéncia do
disposto no artigo 204, combina-
do com o artigo 194, inciso VI,
da Lei no. l 711, de 28 de outu-
bro de l 952.
Brasília, 4 de fevereiro de 1972
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração do
Distrito Federal

PROCESSO No.: 708 533/71
INTERESSADO: SOLON MAGA-
LHÃES VIANNA
ASSUNTO: Ajuda de Custo
SOLON MAGALHÃES VIANNA,
Cirurgião-Dentista, matricula
no. 04 567, do Quadro Permanen-
te de PessoaldoDistrito Federal,
em estágio na Escola Superior de
Guerra, na cidade do Riode Ja-
neiro - Guanabara, reitera seus
pedidos de Diárias por afasta-
mento da Sede e Reajustamento de
Gratificação Especial, veicula-
dos nos Processos no...........
707 551/71 e 707 504/71, respec-
tivamente, ou, na impossibilidade
do atendimento deles,pleitea se-
ja-lhe concedida ajuda de custo.
Os pedidos de Diárias e de Rea-
justamento da Gratificação Es-
pecial f oramindeferidos, confor-
me documentos acostados as fls.
19 a 28 dos autos.

Mister se faz salientar que oDis-
trito Federal dispõe de normas
regulamentadoras dos institutos
das Diárias por Afastamento da
Sede (Decreto no. l 735/71) e do
Afastamento do Distrito Federal
para fins de estudos (Decreto no.
542/66); as primeiras não se
aplicam â situação do interessa-
do e as segundas serviramdeba-
se para a-fixação da gratificação
especial que lhe foi concedida pe-
lo Excelentíssimo Senhor Go-
vernador.
Assim sendo, não há justificativa
plausível para o exame da pre-
tensão do interessado âluzda le-
gislação ou da jurisprudência
aplicáveis ao Pessoal Civil da
Uniio. no que diz respeito ao seu
afastamento para estudos na Es-
cola Superior de Guerra, mesmo
considerando que disposições es-
peciais, anteriores A Lei no.......
1.711/52, considere para todos os
efeitos, em efetivo exercício nos
respectivos cargos, os servido-
dores públicos civis postos á dis-
posição daquela instituição (Lei
no. 785/49, art. 9o.)
A possibilidade de concessão de
ajuda de custo deve ser examinada
á luz dos art. 127 e seguintes, da
Lei no. l 711/52,pois o Distrito
Federal ainda não possui normas
próprias que discipline o institu-
to.
Para que o servidor tenha direito
a ajuda de custo, é necessário te-
nha sido transferido para nova
sede, onde deverá exercer o car-
go em caráter permanente e no
interesse da administração. A
transferencia ou remoção tem-
porária para atender pedido do
servidor não constitui suporte
para a concessão do benefício.
No caso em exame, o interessado
pleiteou o afastamento para fre-
quentar curso ministrado pela
Escola Superior de Guerra, na
cidade do RiodeJaneiro.noster-
mos dos artigos 3o. e 4o., doDe-
creto no. 542/62, no seu interes-
se, e nada o compelia para que
aceitasse a indicação.
Assim, após o exame da situação
do requerente, verifica-se que
ela não oferece o substrato f ático
capaz de caracterizar as hipóte-
ses abrangidas pelas disposições
relacionadas ao instituto da ajuda
de custo, constantes da Lei no....
l 711/52.
Por tudo isso, indefiro opresen-
te pedido, por falta de amparo le-
gal, e mantenho as decisões ante-
riormente proferidas.

Brasília, 4 de fevereiro de 1972

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO No. 03 750/72
INTERESSADO: WOLNEY MI-
LHOMEM - Matr. 06.898
ASSUNTO: Licença para tratode
interesse particular
CONCEDO, nos termos da dele-
gação de competência estabeleci-
da pelo artigo Io., inciso I, do
Decreto "E" no. 339, de 12 de de-
zembro de 1967, licença para tra-
to de interesse particular, pelo
período de 02 (dois) anos, a par-
tir de Io. de fevereiro do corren-
te ano, de acordo com o artigo
110, do Estatuto.
Brasília, 8 de fevereiro de 1972.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

CENTRO DE SELEÇÀO
E TREINAMENTO
ATOSDOpIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO No
001/72-CEST
O DIRETOR DO CENTRO DE
SELEÇÀO E TREINAMENTO, no
uso das atribuições que lhe con-
fare o Art. 13. IncisoXIV, Capí-
tulo I, do Regimento Interno,
aprovado pelo Decreto "N" no....

511, de 24 de janeiro de l 966.
R E S O L V E :
1. Centralizar na Seçao de Ex.
pediente e Arquivo, as atividades
de conservação do edifício, soba
responsabilidade executiva de
um Aihcionâriò designado pela
Chefe da Seçao.
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2, Cometer ao encarregado da
conservação do edifício, en-
tre outras atinentes a função, as
seguintes atribuições:,
a - supervisionar o prédio e suas
instalações hidráulicas, elêtri-
cas, telefónicas, e sanitárias,
providenciando os reparos ne-
cessários;
b -providenciara colaboração da
Divisão de Serviços Gerais para
os serviços que nflo puderem ser
executados por nossa conta;
c - sugerir medidas necessárias •
à conservação e melhor uso do
edifício.
Brasília, 19 de íaneiro de l 972.
JOSE EXPEDICTO BARBOSA
Diretor

t

ORDEM DE SERVIÇONo. 002/72
CEST
O DIRETOR DOCENTRODESE-
LEÇAO E TREINAMENTO, no
uso das atribuições que lhe con-
fere o Art. 13. Inciso XIV, Capí-
tulo I, do Regimento Interno,
aprovado pelo Decreto "N" no....
511 de 24 de Janeiro de l 966,
RESOLVE:
1. Centralizar na Seçío de Ex-
pediente e Arquivo, as ativldades
de limpeza do prédio, soba res-
ponsabilidade executiva de um
funcionário designado pela chefe
da Seçao.
2. Cometer ao encarregado de
limpeza do prédio, entre outras
atinentes l função, as seguintes
atribuições:
a - orientar, supervisionar e
controlar o pessoal da limpeza;
b - prever e prover o material
de limpeza
c - distribuir o serviço entre os
serventes;
d -sugerir alterações no quadro
e controlar a escala de férias
do pessoal da limpeza;
e -providenciar a colaboração da
Divisão de Serviços Gerais para
os serviços que não puderem ser
executados por nossa conta.
Brasília, 19 de janeiro de l 972.
JOSE EXPEDICTO BARBOSA
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO No
03/72-CEST
O DIRETOR DO CENTRO DE SE-
LEÇAO E TREINAMENTO, no
uso das atribuições que lhe con-
fere o Art. 13. Inciso XIV, Capí-
tulo I, do Regimento Interno,
aprovado pelo Decreto "N" no....
511, de 24 de Janeiro de l 966,
RESOLVE:
1.. Centralizar na Seçao de Ex-
pediente e Arquivo, as Atividades
de portaria, sob a responsabili-
dade executiva de funcionários
designados pela chefe da Seçao.
2. Cometer aos Porteiros, entre
outras atinentes a função, as se-
guintes atribuições:
a - abrir e fechar às portas prin-
cipais e salas de serviços, exce-
to as de serviços slgilosos;
b - hastear, baixar e guardar as
bandeiras;
c - manter em guarda, cópias
das chaves das salas;
d -receber, prestar informações
e encaminhar o público que vier
ao CEST.
Brasília, 19 de Janeiro de l 972.
JOSE EXPEDICTO BARBOSA
Diretor

ORDEM DE SERVIÇONo. 04/72-
CEST
O DIRETOR DO CENTRO DE
SE LÊ CA O E TREINA ME MT O, no
uso das atribuições que lhe con-
fere o Art. 13. Inciso XIV, Capí-
tulo I, do Regimento Interno,
aprovado pelo Decreto "N" no....
511. de24dejanelrodê 'l'9'6k.
RESOLVE:
1. Centralizar noGaWnete do Di-
retor, as atívidaaes de vigilância
no prédio do CEST, sob a res-
ponsabilidade do A ssistente de
Diretor.
2. Cometer aos Vigias, entre ou-
tras atinentes à função, as se-
guintes atribuições:

a > Manter o prédio iluminado
externamente ã noite;
1) - Fechar portas e Janelas por
ventura abertas;
c - Manter a vigilância do prédio
d - Tomar as providencias ne-
cessárias em casos de emergên-
cia;
e - Comunicar ao Assistente do
Diretor as ocorrências de inci-
dentes, com a urgência requeri-
da em cada caso;
Brasília, 19 de Janeiro de l 972.
JOSE EXPEDICTO BARBOSA
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO No.
005/72-CEST
O DIRETOR DOCENTRODESE-
LEÇAO E TREINAMENTO, no
uso das atribuições que lhe con-
fere o Art. 13, Inciso XIV, Ca-
pítulo I, do Regimento Interno,
aprovado pelo Decreto "N" no....
511, de 24 de janeiro de l 966,
RESOLVE:
Tornar sem efeito a Ordem de
Serviço no. 253/71-CEST, publi-
cada no D.F. de 14.12.71, que
designou DINART SOLON SÁTI-
RO para orientar e supervisionar
a execução das ativldades de lim-
peza, vigilância, zeladorla e ma-
nutenção do prédio do CEST.
Brasília, 19 de janeiro de l 972.
JOSE EXPEDICTO BARBOSA
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO No......
006/72-CEST
O DIRETOR DO CENTRO DE
SELEÇAOE TREINAMENTO,no
uso das atribuições que lhe con-
fere o Art. 13," Inciso XIV, Capí-
tulo I, do Regimento Interno,
aprovado pelo Decreto "N" no....
511. de 24 de ianeirode l 966,
RESOLVE:
Elogiar o funcionário DINART
SOLON SÁTIRO, Auxiliar de
Medição, Nível 6t Matrícula no..
13 314, pela atuaçffo eficiente ae->
monstrada no desempenho das
funções que lhe foram afetas,
no períodode 14.12.71 à 18.01.72.
Brasília, 19 de janeiro de l 972.
JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO No.007/72
CEST
O DIRETOR DO CENTRO DE
SELEÇAO E TREINAMENTO, no
uso das atribuições que lhe con-
fere o Art. 13. Inciso XIV, Capí-
tulo I, do Regimento Interno ,
aprovado pelo Decreto "N" no....
511, de 24 de janeiro de l 966,
RESOLVE:
Determinar que toda correspon-
dência expedida e todo processo,
mesmo que na circulação inter-
na, d e v e passar pela Seçao de
Expediente e Arquivo, para as
devidas anotações.
Brasília, 27 de janeiro de l 972
JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
Diretor.

ORDEM DE SERVIÇO No.008/72
CEST
O DIRETOR DOCENTRODESE-
LEÇAO E TREINAMENTO, da
Secretaria de Administração do
Governo do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe con-
fere o Art. íâ, Inciso XIV • Capí-
tulo I, do Regimento Interno do
C e n t r o de Se leçao e Trei-
namento, a p r o v a d o peloDe-
creto "N" no. 511, de 24de junho
de l 966,
RESOLVE:
Designar Carlos Magno D i a s ,
Técnico de Administração ma-
trícula 1281U Marly de Fátima
Cortes dos Santos Machado, Ins-
trutor de Treinamento, matri -
cuia 8041, e Paulo Márcio Mala
Dias, Assessor da Diretoria para
Assuntos Administrativos e Fi-
nanceiros da Novacap, matrícula
15176.
Para sob a p residência do j-ri-
meiro comporem a Banca Exa-
minadora da Prova de Suficiên -

cia para Promoçffo no Quadro
Provisório de Pessoal do Distri-
to Federal, na série de classede
Escriturário.
Brasília, 27 de íaneiro de l 972
JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA.
Diretor.

ORDEM DE SERVIÇO No.009/72
CEST
o DIRETOR DO CENTRO DE
SELEÇAO E TREINAMENTO.da
Secretaria de Administração do
Governo do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe con-'
fere o Art. 13, Inciso XIV, Capí-
tulo I, do Regimento Interno do
Centro de SeleçSo e Treinamento
aprovado pelo Decreto "N" no.511
de 24 de junho de l 960.
RESOLVE:
Designar CARLOS MAGNO DIAS,
Técnico de AdminiStraçIo, ma-
trícula 12811, MARLY DE FATT-
MA CORTES DOS SANTOS MA-
CHADO, Instrutor de Treina-
mento, matrícula 8041, e P ÀU-
LO MÁRCIO MAIA DIAS, Asses-
sor da Diretoria para Assuntos
Administrativos e Financeiros
da Novacap, matrícula 15176. Pa-
ra sob a presidênciadoprimeiro
comporem a Banca examinadora
da Prova de Suficiência pá r a
Promoçlo no Quadro Provisório
de Pessoal doDistritoFederal,
na série de classe de Serviçal.
Brasflia, 27 de janeiro de 1972
JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
Diretor.

ORDEM DE SERVIÇO Nó. 010/
72-CEST
O DIRETOR DO CENTRO DE SE-
LEÇAO E TREINAMENTO, no
uso das atribuições que lhe' con-
fere o Art. 13, Inciso XIV, Ca-
pítulo I, do Regimento Interno,
aprovado pelo Decreto "N" no...
511, de 24 de janeiro de 1966
RESOLVE;
Determinar que todo e qualquer
material pertencente ao CEST,
sairá do prédio, somente medi-
ante autorização da Seçao de
Expediente e Arquivo.'
Brasília, 31 de Janeiro de 1972
JOSE EXPEDICTO BARBOSA
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO No. 011/72/
CEST
O DIRETOR DO CENTRO DE SE-
LEÇAO E TREINAMENTO, da
Secretaria de Administração do
Governo do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confe-
re o Art. 13, Inciso XIV, Capítu-
lo I, do Regimento Interno do
Centro de Seleçao e Treinamen-
to, aprovado pelo Decreto "N" no.
511, de 24 de junho de 1966,
RESOLVE;
Designar Paulo Roberto Vianna
de Andrade, Médico, Maria Rita
Franco, Enfermeira, e Carlos
Magno Dias, Técnico de Adminis-
tração matrícula no. 12.811.
Para sob a presidência do pri-
meiro comporem a Banca Exami-
nadora da Prova de Suficiência
para Promoção nos Quadros Pro-
visório e Permanente de Pessoal
do Distrito Federal, nas séries
de classes de Auxiliar de Enfer-
magem e Assistente de Enferma-
gem.
Brasília, 31 de janeiro de 1972.
JOSE EXPEDICTO BARBOSA
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO No. 012/72/
CEST
O DIRETOR DO C E N T R O
DE S E L E Ç A O E TREINA-
MENTO, da Secretaria de
AdministraçSo do Governo do
Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe confere o Art. 13,
Inciso XIV Capítulo I, do Re-
gimento I n t e r n o do Cen-
tro de Seleçao e Treinamen-
to, aporvado pelo D e c r e t o
"N" nó. 511, de 24 de junho de
1966,
RESOLVE:

Designar Fontlnelo Martins Vas-
concelos, Chefe da Seçao de La-
vagens e Lubrificação matrícula
L310 e Carlos Magno Dias. Téc-
nico de Administração matrícula
12.811 e Nicolau Bonifácio, En-
carregado da Borracharia, ma-
trícula 1.347.
Para sob a presidência do pri-
meiro comporem a BancaExami-
nadora da Prova de Suficiência
para Promoção no Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito
Federal, na série de classe de
Borracheiro.
Brasília. 31 de janeiro de 1972.
JOSE EXPEDICTO BARBOSA
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO No. 013/72/
CEST
O DIRETOR DO CENTRO DE
SELEÇAO E TREINAMENTO, da
Secretaria de Administração do
Governo do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe con-
fere o Art. 13, Inciso XIV, Capí-
tulo I, do Regimento Interno do
Centro de Seleçao e Treinamento,
aprovado pelo Decreto "N" no.....
511, de 24 de junho de 1966
RESOLVE;
Designar Francisco Afonso de
Castro Diretor do Colégio do Se-
tor Leste, matrícula 3.909, Luiz
Mendes Garcia, Professor do En-
sino Médio, matrícula 4.145 e AJl-
mon Botelho Alvarenga, Profes-
sor de Ofício matrícula 3.723
Para sob a presidência do pri-
meiro comporem a Banca Exami-
nadora da Prova de Suficiência
para Promoção no Quadro Provi-
sório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, na série de classe de Mes-
tre Marceneiro.
Brasília. 31 de janeiro de 1972.
JOSE EXPEDICTO BARBOSA
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO No. 014/72/
CEST
O DIRETOR DO CENTRO DE
SELEÇAO E TREINAMENTO, da
Secretaria de Administração do
ÍGovérno do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe con-
fere o Art. 13, Inciso XIV, Capí-
tulo I, do Regimento Interno do
Centro de Seleçao e Treinamento,
aprovado pelo Decreto "N" no.....
511, de 24 de junho de 1966,
RESOLVE:
Designar Francisco Afonso de
Castro Diretor do Colégio do Se-
tor Leste, matrícula 3.909, Luiz
Mendes Garcia, Professor doEn-
sino Médio, matrícula 4.145 e Al-
mon Botelho Alvarenga, Profes-
sor de Ofício, matrícula 3.723.
Para sob a presidência do pri-
meiro comporem a Banca Exami-
nadora da Prova de Suficiên-
cia para Promoção no Quadro
Provisório de Pessoal do Distri-
to Federal, na série de classe de
Desenhista.
Brasília 31 de janeiro de 1972.
JOSE EXPETDICTO BARBOSA
Diretor

ORDEM DE SERVIÇQ No. 015/72/
CEST
O DIRETOR DO CENTRO DE SE-
LEÇAO E TREINAMENTO, da
Secretaria de Administração do
Governo do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confe-
re o Art. 13, Inciso XTV, Capítu-
lo. I, do Regimento Interno do
Centro de Seleçao e Treinamento,
aprovado pelo Decreto "N" no.....
511, de 24 de junho de 1966,
RESOLVE:
Designar Almon Botelho Alvaren-
ga, professor de Ofício, matrícula
3723 e Francisco Afonso de Cas-
tro Diretor do Colégio do Setor
Leste, matrícula 3.909 Luiz Men-
des Garcia, Professor do Ensino
Médio matrícula 4.145.
Para sob a presidência do pri-
meiro comporem a Banca Exa-
minadora da Prova de Suficiência
para Promoção no Quadro Provi-
sório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, na série de classe de Pe-

dreiro.
Brasília. 31 de Janeiro de 1972.
JOSÉ EXPEOlCTO BARBOSA
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO No. 016/72/
CEST
O DIRETOR DO C ENTRO DE
SELEÇAO E TREINAMENTO, da
Secretaria de Administração do
Governo do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe con-
fere o Art. 13, Inciso XIV, Ca-
pítulo I, do Regimento Interno do
Centro de Seleçao e Treinamento,
aprovado pelo Decreto "N" no...
511, de 24 de junho de 1966,
RESOLVE:
Designar Luiz Mendes Garcia,
Professor do Ensino Médio, ma-
trícula 4.145 e Almon Botelho Al-
varenga, Professor de Oficio,
matrícula 3723 Francisco Afonso
de Castro Diretor do Colégio do
Setor Leste, matrícula 3.909.
Para sob a presidência do pri-
meiro comporem a BancaExami-
nadora da Prova de Suficiência
para Promoção no Quadro Provi-
sório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, na série de classe de Pin-
tor.
Brasília, 31 de janeiro de 1972.
JOSE EXPEDICTO BARBOSA
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO No. 017/72/
CEST
O DIRETOR DO CENTRO DE SE-
LEÇAO E TREINAMENTO, da
Secretaria de Administração do
Governo do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe con-
fere o Art. 13, Inciso XIV, Capí-
tulo I, do Regimento Interno do
Centro de Seleçao e Treinamen-
to, aprovado pelo Decreto "N" no.
511, de 24 de junho de 1966,
RESOLVE:
Designar Luiz Mendes Garcia,
Professor do Ensino Médio, ma-
trícula 4.145 e Almon Botelho Al-
varenga, Professor de Ofício,
matrícula 3723- Francisco Afonso
de Castro Dirfctor do Colégio do
Setor Leste, matrícula 3.909.
Para sob a presidência do pri-
meiro comporem a Banca Exami-
nadora da Prova de Suficiência
para Promoção no Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito
Federal, na série de classe de
Carpinteiro.
Brasília, 31 de janeiro de 1972.
JOSE EXPEDICTO BARBOSA
Diretor

O R D E M DE SERVIÇO No..
018/72/CEST
O D I R E T O R DO CENTRO DE
SELEÇAO E TREINAMENTO, da
Secretaria de Administração do
Governo do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confe-

, ré o Art. 13, IncisoXIV,Capítulo
I, doRegimento Interno do Centro
de Seleçao e Treinamento, apro-
vado pelo Decreto "N" no. 511, de
24 de junho de 1966,
R E S O L V E :
Designar Carlos Magno Dias,
Técnico de Administração ma-
trícula 12.811, Harleine Cueiros

-Berrardes Dias, Chefe Serviço de
Seleçao matrícula 7.230 e Hélio
dos Santos Machado, Técnico de
Administração matrícula 6.190.
Para sob a presidência do pri-
meiro comporem a Banca Exami-
nadora da Prova de Suficiência
para Promoção notíuatfro Provi-
sório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, na série de classes de Ar-
mazenista.
Brasília, 31 de janeiro de 1972
JOSE EXPEDICTO BARBOSA
Diretor

O R D E M DE SERVIÇO No....
019/72/CEST
O D I R E T O R DO CENTRO
DE SELEÇAOE TREINAMENTO,
da Secretaria de Administra cão
do Governo doDistritoFederal,
no uso das atribuições que l h e
confere o Art. 13.IncisoXIV, Ca-
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pítulo I, do Regimento Inter no do
"entro de Seleçaoe Treinamento,
aprovado pelo Decreto "N" no...
511, de 24 de junho de 1966,
R E S O L V E ;
designar Carlos Magno Dias,

Técnico de Administração, ma-
rícula 12.811, Francisco Afonso
!• Castro, Dlretor do Colégio do

Setor Leste, matrícula 3.909 e
•> u i z Mendes Gar cia, Professor
!o Ensino Médio, matrícula 4.145.
?ara sob a presidência do pri-

meiro comporem a Banca Exami-
nadora da Prova de Suficiência
para Promoção no Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito
Federal, na série de classes de
jombeiro Hidráulico.

Brasília, 31 de* janeiro de 1972
OSÊ EXPEDICTO BARBOSA

Dlretor

ORDEM DE SERVIÇO No. 020/
72-CEST
O DIRETOR DO CENTRODE SE-
LEÇAO E TREINAMENTO, da
Secretaria de Administração do
Governo do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe con-
fere o Art. 13, Inciso XIV, Capf-
tulo I, do Regimento Interno do
dentro de Seleção e Treinamen-
to, aprovado pelo Decreto "N" no.
511, de 24 de junho de 1966,
R E S O L V E :
Designar Carlos Magno Dias,
Técnico de Administração ma-
trícula 12.811, Harleine Cueiros
Bernardes Dias, Chefe Serviço
de Seleçlo matrícula 7.230 eMa-
ria Consuelo Alves Martinez,
Chefe da Seção de Recrutamento
e Elaboração de Provas, matrf-
cuala 7.257.
Para sob a presidência do pri-
meiro comporem a Banca Exa-
minadora da Prova de Suficiên-
cia para Promoção no Quadro
Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal, na série de clas-
ses de Auxiliar de Portaria.
Brasilia, 31 de janeiro de 1972.
JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
Oiretor.

ORDEM DE SERVIÇO No. 021/
72-CEST
O DIRETOR DO CENTRO DE SE-
LEÇAO E TREINAMENTO, da
Secretaria de Administração do
Governo do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe con-
fere o Art. 13, Inciso XIV, Capf-
tulo I, do Regimento Interno do
Centro de Seleção e Treinamen-
to, aprovado pelo Decreto "N" no.
511, de 24 de junhp de 1966,
R E S O L V E :
Designar Carlos Magno Dias,
Técnico de Administração, ma-
trícula no. 12.811, Harleine Cuei-
ros Bernardes Dias, Chefe Ser-
viço de Seleção matricula 7.230
e Maria Consuelo Alves Marti-
nez, Chefe da Seção de Recruta-
mento e ElaboraçSo de Provas
matrícula 7.257.
Para sob a presidência do pri-
meiro comporem a B anca Exami-
nadora da Prova de Suficiência
para Promoção no Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito
Federal, na série de classes de
Zelador.
Brasília, 31 de janeiro de 1972.
JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
Diretor.

ORDEM DE SERVIÇO No. 022/
72-CEST
O DIRETOR DO CENTRO DE SE-
LEÇAO E TREINAMENTO, da
Secretaria de Administração do
Governo do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe con-
fere o Art. 13, Inciso XIV, Capf-
tulo I, do Regimento Interno do
Centro de Seleção e Treinamen-
to, aprovado peloDecreto^no.
511, de 24 de j u n h o de 1966,
R E S O L V E :
Designar Carlos Magno Dias,
Técnico de Administração, ma-
trícula 12.811, Harleine Cueiros
Bernardes Dias, Chefe Serviçode
Selaçlo matrícula 7.230 e Hélio

dos Santos Machado, Técnico de
Administração matrícula 6J90.
Para sob a presidência do pri-
meiro comporem a Banca Exa-
minadora da Prova de Suficiên-
cia para Promoção no Quadro
Provisório de Pessoal do Distri-
to Federal, na série de classes
de Apontador Fiscal.
Brasília, 31 de janeiro de 1972.
JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
Diretor.

ORDEM DE SERVIÇO No. 023/
72-CEST
O DIRETOR DO CENTRODE SE-
LEÇAO E TREINAMENTO, da
Secretaria de Administração do
Governo do Distrito Federal, no
u s o das atribuições q u e lhe
confere o Art. 13, Inciso XlV.Ca-
pltulo I, do Regimento Interno do
Centro de Seleção e Treinamen-
to, aprovado pelo Decreto "N" no.
511, de 24 de junho de 1966,
R E S O L V E :
Designar Fernando Reno Henri-
que, Engenheiro, matrícula no.
44.906, Agostinho dos Reis Le-
mos, Engenheiro, matrícula no.
62.013 e Hélio dos Santos Ma-
chado, Técnico de Administra-
ção, matrícula no. 6.190.
Para sob a presidência do pri-
meiro comporem a Banca Exa-
minadora da Prova de Sificiên-
cia para Projnoção no Quadro
Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal, na série de classes

de Técnico Microondas.
Brasília, 31 de janeiro de 1972.
JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
Diretor.

ORDEM DE SERVIÇO No. 024/
72-CEST
O DIRETOR DO CENTRODE SE-
LEÇAO E TREINAMENTO, da
Secretaria de Administração do
Governo do Distrito Federal, no
u s o das atribuições q u e lhe
confere o Art. 13, Inciso XIV, Ca-
pítulo I,do Regimento Interno do
Centro de Seleção e Treinamento,
aprovado p_elo Decreto "N" no...
511, de 24 de junho de i 966,
R E S O L V E ;
Designar Carlos Magno Dias,
Técnico de Administração, ma-
trícula no. 12.811, HarleineGuei-
ros Bernardes Dias Chefe Servi-
ço de Seleçâo, matrícula no.7.230
e Maria Consuelo Alves Marti-
nez, Chefe da Seçflo de Recruta-
mento e Elaboração de Provas,
matrícula no. 7,257.
Para sob a presidência do pri-
meiro comporem a Banca Exami-
nadora da Prova de Suficiência
para Promoção no Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito
Federal, na série de classes de
Assistente de Relações Públicas.
Brasilia, 31 de janeiro de 1972.

JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
Diretor.

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE MATERIAL
DIVISÃO DO MATERIAL
ATOS DO DIRETOR

PROCESSO No. 00843/72
INTERESSADO: PLANALTO IN-
DUSTRIAL E TÉCNICA LTDA.
ASSUNTO: Ratificação de Nota de
Empenho
DESPACHO DO DIRETOR Í)A DI-
VISÃO DO MATERIAL: Face ao
pronunciamento da Comissão de Lici-
tação, de fls. 08, autorizo a retiíica-
ção da Nota de Empenho no.
2.221/71-DM, emitida em nome da
firma PLANALTO INDUSTRIAL E
TÉCNICA LTDA., alterando as medi-
das da bola de "hand-ball" para: "cir-
cunferência mínima de 57cm e má-
xima de 60cm; peso mínimo 415g e
máximo 450g."
Publique-se e encaminhe-se aos Servi-
ços de Compras e Controle.
Em, 24 de janeiro de 1972
JOSÉ GERALDO DE LANA TOR-
RES
Diretort da Divisão do Material
Substituto

PROCESSO No.: 32.477/71
INTERESSADO: DANIEL VILLELA
MONTEIRO & CIA. LTDA.
ASSUNTO: Prorrogação de prazo de
entrega e ratificação de Nota de Em-
penho
DESPACHO DO DIRETOR DA
DIVISÃO DO MATERIAL: Em face
de ter sido constatado que o material
descrito no item 13 da Nota de
Empenho no. 1.697/71-DM existe no
mercado, podendo ser adquirido,
inclusive, nesta praça, INDEFIRO o
pedido de retiflcação formulado pela
interessada.
Fica o prazo de entrega prorrogado
em 30 (trinta) dias.
Publique-se e encaminhe-se aos Ser-
viços de Compras e Controle.
Em, 20 de janeiro de 1972
JOSÉ RALDO DE LANA TORRES
Diretor da Divisão do Material
Substituto

PROCESSO No.: 00.372/72
I N T E R E S S A D O : PLANALTO
INDUSTRIAL E TÉCNICA LTDA.
ASSUNTO: Solicita prorrogação de
prazo para entrega de material.
DESPACHO DO DIRETOR DA
DIVISÃO DO MATERIAL: Acolhen-
do as razões apresentadas pela reque-
rente e face às informações do Ser-
viço de Compras de fls. 07, autorizo a
prorrogação do prazo de entrega do
material descrito na Nota de Empe-
nho no. 1.821/71-DM, emitida em
nome da interessada, por 60 (sessen-
ta) dias.

Piíblique-se e encaminhe-se aos Ser-
viços de Compras e Controle.
Em 21 de janeiro de 1972
JOSÉ GERALDO DE LANA TOR-
RES
Diretor da Divisão do Material
Substituto

PROCESSO No.: 00.311/72
I N T E R E S S A D O : PLANALTO
INDUSTRIAL E TÉCNICA LTDA.
ASSUNTO: Solicita prorrogação de
prazo para entrega de material.
DESPACHO DO DIRETOR DA
DIVISÃO DO MATERIAL: Acolhen-
do as razões apresentadas pela reque-
rente e face às informações do Ser-
viço de Compras de fls. 05, autorizo a
prorrogação do prazo de entrega do
material descrito na Nota de Em-
penho no. 1.868/71-DM, emitida em
nome da interessada, por 60 (sessen-
ta) dias.
Publique-se e encaminhe-se aos Servi-
ços de Compras e Controle.
Em, 21 de janeiro de 1972
JOSÉ GERALDO DE LANA TOR-
RES
Diretor da Divisão do Material
Substituto

PROCESSO No.: 00825/72
DESPACHO: Face ao pronunciamen-
to do Serviço de Controle, e no uso
das atribuições que me são conferidas
pelo artigo 63 do Decreto no. 1.703,
de 31 de maio de 1971, aplico à fir-
ma IBM DO BRASIL - INDÚS-
TRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS
LTDA., a multa de Cr$ 93,45 (No-
venta e três cruzeiros e quarenta e
cinco centavos) pelo atraso de 08
(oito) dias na entrega do material cujo
fornecimento lhe foi adjudicado atra-
vés da Nota de Empenho no.
2.0 35 /71-DM de acordo com as con-
dições estabelecidas para a realização
do (a) Disp. de Licitação no.
191/71-SC de que participou.
Publique-se e encaminhe-se ao Depar-
tamento da Despesa.
Em 21 de janeiro de 1972
IOSÉ GERALDO DE LANA TOR-
RES
Diretor da Divisão do Material -
C.S.M.
Substituto

PROCESSO No.: 00821/72
DESPACHO: Face ao pronunciamen-
to do Serviço de Controle, e no uso
das atribuições que me são conferidas
pelo artigo 63 do Decreto no. 1.703,
de 31 de maio de 1971, aplico à fir-

ma ACRILUME-COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA. a multa
de Cr S 15,60 (Quinze cruzeiros e ses-
senta centavos) pelo atraso de 04
(quatro) dias na entrega do material
cujo fornecimento lhe foi adjudicado
através da Nota de Empenho no.
1.348/71-DM de acordo com as con-
dições estabelecidas para a realização
do (a) Convite no. 162/71-SC, de que
participou.
Publique-se e encaminhe-se ao Depar-
tamento da Despesa.
Em, 21 de janeiro de 1972
JOSÉ GERALDO DE LANA TOR-
RES -
Diretor da Divisão do Material-C.S.M.
Substituto

PROCESSO No.: 0844/72-DM
DESPACHO: Face ao pronunciamen-
to do Serviço de Controle, e no uso
das atribuições que me são conferidas
pelo artigo 63 do Decreto no. 1.703,
de 31 de maio de 1971, aplico à fir-
ma PANAMBRA INDÚSTRIA E
T É C N I C A S.A. a multa de
Cr$ 279,00 (Duzentos e setenta e
nove cruzeiros) pelo atraso de 30
(trinta) dias na entrega do material
cujo fornecimento lhe foi adjudicado
através da Nota de Empenho no.
1.703/71-DM de acordo com as con-
dições estabelecidas para a realização
do(a) Convite no. 175/71-SC., de que
participou.
Publique-se e encaminhe-se ao Depar-
tamento da Despesa.
Em, 21 de janeiro de 1972
JOSÉ GERALDO DE LANA TOR-
RES
Diretor da Divisão do Material -
C.S.M.
Substituto

PROCESSO No.: 1689/72
INTERESSADO: DIVISÃO DE
ACOMPANHAMENTO - SC
ASSUNTO: Sugere aplicação de
penalidade a firma inadimplente.
DESPACHO DO DIRETOR DA
DIVISÃO DO MATERIAL: Face ao
que consta da C.I. no. 09/72-SA, da
Seção de Acompanhamento, do Ser-
viço de Compras, fls. 01, e tendo em
vista o disposto no artigo 57, § Io.,
do Decreto no. 1.703, de 31/5/71,
combinado com o artigo 63, do refe-
rido diploma legal, determino o can-
celamento da Nota de Empenho no.
1.900/71-DM, emitida em favor da
firma FRANCISCO DA COSTA
TORRES, no valor de Cr$ 381,60
(Trezentos e oitenta um cruzeiros-.
e sessenta centavos), e aplico à citada
firma a multa de Cr$ 76,32 (se-
tenta e seis cruzeiros e trinta
e dois centavos), corresponden-
te a 20% (vinte por cento) do va-
lor da Nota de Empenho.
Publique-se e encaminhe-se aos Ser-
viços de Compras e Controle, e, pos-
teriormente, ao Departamento da
Despesa.

Em, 24 de janeiro de 1972

JOSÉ GERALDO DE LANA TOR-
RES
Diretor da Divisão do Material
Substituto

Face ao pronunciamento do Ser-
viço de Controle, e no uso das
atribuiçSes que me sffo conferi-
das pelo art. 63 do Decreto no...
l 703, de 31 de maio de 1971
aplico â firma BENEDITO TO-
CANTINS, a multa de Cr$ 8,46
(OITO CRUZEIROS E QUAREN-
TA E SEIS CENTAVOS), pelo
atraso 03 (TRÊS) dias na entrega
do material cujo fornecimento
lhe foi adjudicado através da No-
ta de Empenho no. 2085/71-DM

. de acordo com as condiçSes esta-
belecidas para a realização do
(a) DISP. LICITAÇAOno. 194/71
de que participou.
Publique-se e encaminhe-se ao
Departamento da Despesa.
Em 25 de janeiro de l 972.
JOSÉ GERALDO DE LANA TOR-
RES
Diretor da Divisão do Material-
C.S.M.
(Substitute))

DESPACHO: Face ao pronuncia-
mento do Serviço de Controle, e
no uso das atribuiçSes que me
sSo conferidas pelo an. 63 do De-
creto no. l 703, de 31 de malode
1971, aplico âfirmaTCNOGE-
RAL S.A. COMERCIO 1NDDS-
TRIA, a multa de Cr$ 415,93
(Quatrocentos e quinze cruzeiros
e noventa e três centavos)e pelo
atraso de 30 (trinta) dias. na en-
trega do material cujo forneci-
mento lhe foi adjudicado através
da Nota de Empenho no. 1967/71
DM de acordo com as condições
estabelecidas para a realização
do (a) Tomada de Preços no.......
56/71-SEA, de que participou.
Publique-se e encaminhe-se ao
Departamento da Despesa.
Em 25 de janeiro de l 972.
JOSÉ GERALDO DE LANA TOR-
RES
Diretor da Divisão do Material-
C.S.M.
(Substituto)

PROCESSO No.: 01 313/72
INTERESSADO: SEÇÃO DE MA-
TERIAL E TRANSPORTE - SEG
ASSUNTO: Solicita cancelamento
de itens 3o., 4o. e 5o. da Nota
de Empenho no. 2 030/71-DM.
DESPACHO DO DIRETOR DA
DIVISÃO DO MATERIAL : Face
às informações do Serviço de
Compras, de fls. 3 a 5, autorizo o
cancelamento dos itens 3o., 4o., e
5o. da Nota de Empenho no
2 030/71-DM, emitida em favor
da firma OLIVEIRA & OLIVEIRA
LTDA.
Publique-se e encaminhe-se aos
Serviços de Compras e Controle.
Em, 25 de janeiro de l 972.
JOSÉ GERALDO DE LANA TOR-
RES
Dlretor da Divisão do Material
Substituto

Proc. 0780/72
CSM-DM
DESPACHO DO DIRETOR DA DI-
VISAO DO MATERIAL: Face ao
pronunciamento do Serviço de
Controle, e no uso da s atribuições
que me são conferidas peloart.
63 do Decreto no. 1.703, de 31 de
maio de 1971, aplico â firma DE-
COREOLAR- INDÚSTRIA E CO-
M Ê R C I O R E P R E S E N -
T A C O E S 'LTDA. a mui-
ta de cr 163,15 (Sessenta e
três cruzeiros e quinze centavos),
pelo atraso 21 (vinte e um) dias
na entrega do material cujo for-
necimento lhefoi adjudicado
através da Nota de Empenho no...
1878/71-DM de acordo com as
condições estabelecidas para a
realização do (a) Convite no.......
279/71-SC, de que participou.
Publique-se eencaminhe-se ao
Departamento da Despesa,
Em 27 de janeiro de 1972..
JOSÉ GERALDO DE LANA TOR-
RES
Diretor da Divisão do Material-
C.S.M.
(Substituto)

DESPACHO DO DIRETOR DA
DIVISÃO DO MATERIAL: Face ao
pronunciamento do Serviço de Con-
trole, e no uso das atribuições que me
são conferidas pelo art. 63 do Decre-
to no. 1703, de 31 de maio de 1971,
aplico à firma HP. MENDES -
COMÉRCIO, INDÚSTRIA LTDA. - a
multa de Cr$5,43 (cinco cruzeiros e
quarenta e tiês centavos), -pelo atra-
so de 25 (Vinte e cinco) dias na en-
trega do material cujo fornecimento
lhe foi adjudicado através da Nota de
Empenho no. 861/71-DM, de acor-
do com as condições estabelecidas
para a realização do (a) Convite no.
147/71-SC, de que participou.
Publique-se e encaminhe-se ao Depar-
tamento da Despesa.
Em Io. de fevereiro de. 1972
JOSÉ GERALDO DE LANA TOR-
RES
Diretor da Divisão do Material -
C.S.M.
(Substituto)
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
ATOS DO PRESIDENTE

INSTRUÇÃO DE 11 DE JANEIRO
DE l 972.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atri-
buições estatutárias, e tendo em
vista o que consta do Processo
no. 00023/72-FEDF,
R E S O L V E :
Dispensar, a pedido,CRISTINA
OLGA MENCARINI, Professora
do Ensino Elementar,contratada
da FEDF, do Emprego em Co-
missão, símbolo EC-14, de Vice-
Diretora de Escola com 17 ou
menos classes, do Departamento
de Ensino Elementar da Funda-
ção Educacional do Distrito Fe-
deral a partir de 03 de julho de
l 971. .
Distrito Feder ai 11 de janeiro
de l 972.
CRISÓSTOMO GUANAES DOU-
RADO
Presidente da Fundaç Só Educa-
cional
Respondendo

INSTRUÇÃO DE 13 DE JANEIRO
DE l 972.
O PRESIDENTE'DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atri-
buições legais,
RESOLVE:
Dar validade nos atos inerentes
próprios, praticados por BUO
CAETANO DE SÁ LÊS, Pratican-
te de Administração da FEDF,
durante o período em que substi-
tuir de fato, o Secretário do Gi-
nãsio deSobradinho,do Departa-
mento de Ensino Médio da Fun-
daç Só Educacional do Distrito
Federal.
Os efeitos da presente Instrução
retroagem a contar de 01/11/71.
Distrito Federal, 13 de janeiro
de l 972.
CRISÓSTOMO GUANAES DQU-
RADO
Presidente da Fundaç6oEduca-
cional
Respondendo

INSTRUÇÃO DE 01 DE FEVE-
REIRO DE 1972.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere a letra
"h", do Artigo 18, do Regimen-
to aprovado pela Resolução no...
33/71-CD,
R E S O L V E ;
Desigaar MÁRCIO TANNUS DE
ALMEIDA, Professor do Ensino
Médio, contratado da FEDF, para
exercer o Emprego em Comis-
são, símbolo EC-lo, de Vice-Di-
retor do Ginásio Noturno do Ga-
ma - l, do Departamento de En-
sino de 2o. Graúda Diretor ia Ge-
ral de Pedagogia da Fundação
Educacional do Distrito Federal.
Distrito Federal, 01 de fevereiro
de 1972.
CRISÓSTOMO GUANAES DOU-
RADO
Presidente da Fundação Educa-
cional
Respondendo

INSTRUÇÃO DE Io. DE FEVE-
REIRO DE 1972.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere a letra "h",
do Artigo 18, do Regimento apro-
vado pela resolução no.33/71-CD,
R E S O L V E ;
Designar MARIA LUZIA DA COS-
TA SILVA, professora do Ensino
Médio da FEDF, para exercer o
Emprego em Comissão, símbolo

EC-07, de Chefe da Seçãode Ori-
entação às Bibliotecas Especiais
da Divisão de Bibliotecas, do De-
partamento de Ensino Comple-
mentar da Diretoria Geral de
Pedagogia da Fundação Educa-
cional do Distrito Federal.
DistritoFederal, Io. de fevereiro
de 1972.
CRISÓSTOMO GUANAES DOU-
RADO
Presidente' da Fundação Educa-
cional
Respondendo

INSTRUÇÃO DE 01 DE FEVE-
REIRO DE 1972.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCAIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere a letra "h",
do Artigo 18, do Regimento apro-
vado pela Resolução no. 33/71-
CD,
R E S O L V E :
Designar ISABEL RIOS GUIRAU,
Professora do Ensino Médio con-
tratada da FEDF, para exercer o
Emprego em Comissão, símbolo
EC-10, de Vice-Diretor do Giná-
sio Noturno de Taguatinga - 2, do
Departamento de Ensino do 2o.
Grau da Diretoria Geral de Pe-
dagogia da FundaçaoEducacional
do Distrito Federal.
Distrito Federal, 01 de fevereiro
de 1972.
CRISÓSTOMO' GUANAES DOU-
RADO
Presidente da Fundação Educa-
cional
Respondendo

INSTRUÇÃO DE 01 DE FEVE-
REIRO" DE 1972.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere a letra "h",
do Artigo 18, doRegimentoapro-
vado pela Resolução no. 33/71-
CD,
R E S O L V E :
Designar VERA LÚCIA ALMEI-
DA LACERDA, Professora do
Ensino Médio, contratada da
FEDF, para exercer o Emprego
em Comissão, símbolo EC-08,de
Vice-Diretor do Ginásio do Gua-
rá do Departamento de Ensinode
2o. Grau, da Diretoria Geral de
Pedagogia da Fundação Educa-
cional do Distrito Federal.
Distrito Federal, 01 de fevereiro
de 1972.
CRISÓSTOMO GUANAES DOU-
RADO
Presidente da Fundação Educa-
cional
Respondendo

INSTRUÇÃO DE 01 DE FEVE-
REIRO DE 1972.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere a letra "h",
do Artigo 18, do Regimento apro-
vado pela Resolução no. 33/71-
CD,
R E S O L V E ;
Designar MERCÊS- DE SOUZA,
Professora doEnsinoElementarí
contratada da FEDF, para exer-
cer o Emprego em Comissão,
símbolo EC-13, de Vice-Diretor
da Escola de A plica cão da Escola
Normal de Brasília, do Departa-
mento de Ensino de 2o. Grau da
Diretoria Geral de Pedagogia da
Fundação Educacional do Distri-
to Federal
Distrito Federal, 01 de fevereiro
de 1972.
CRISÓSTOMO GUANAES DOU-
RADO
Presidente da Fundação Educa-
cional
Respondendo.

INSTRUÇÃO DE 01 DE FEVE-
REIRO DE 1972.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere a letra-"h",
do Artigo 18, do Regimento apro-
vado pela Resolução no. 33/71-
CD,
R E S O L V E :
Designar YARA DA GRAÇA GO-
MES, Professora do Ensino Mé-
dio, nível MGI-02-19, matrícula
no. 4434. do Quadro Permanente
de Pessoal do Distrito Federal,
para exercer o Emprego em Co-
missão, símbolo EC-08, de As-
sistente da Escola Normal de
Brasília, do Departamento de En-
sino de 2o. Grau da Diretor ia Ge-
ral de Pedagogia da Fundação
Educacional do Distrito Federal.
Distrito Federal, 01 de fevereiro
de 1972.
CRISÓSTOMO GUANAES DOU-
RADO
Presidente da Fundação Educa-
cional
Respondendo

INSTRUÇÃO DE 01 DE FEVE-
REIRO DE 1972

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
TEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere a letra "h",
do Artigo 18, do Regimento apro-
vado pela Resolução no. 33/71-
CD,
R E S O L V E :
Designar PEDRO DA SILVA RI-
BEIRO, Professor doEnsinoMé-
dio, contratado da FEDF, p a r a
exercer o Emprego em Comis-
são, símbolo EC-07, de Vice-Di-
retor do Colégio do Setor Leste,
do Departamento deEnsinode2o.
Grau, da Diretoria Geral de Pe-
dagogia da FundaçaoEducacional
do Distrito Federal.
Distrito Federal, 01 de fevereiro
de 1972.
CRISÓSTOMO GUANAES DOU-
RADO
Presidente da Fundação Educa-
cional
Respondendo

INSTRUÇÃO DE 01 DE FEVE-
REIRO DE 1972.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere a letra "h",
do Artigo 18, do Regimento apro-
vado pela Resolução no. 33/71-
CD,
R E S O L V E :
Designar JONAS CELIO MON-
TEIRO COELHO, Professor do
Ensino Médio, contratado da
FEDF, para exercer o Emprego
em Comissão, símbolo EC-l2,de
Assistente de Anexo do Colégio
do Gama, do Departamento de En-
sino de 2o. Grau da Diretor ia Ge-
ral de Pedagogia da Fundação
Educacional do Distrito Federal.
Distrito Federal, 01 de fevereiro
de 1972. ,
CRISÓSTOMO GUANAES DOU-
RADO
Presidente da Fundação Educa-
cional
Respondendo

INSTRUÇÃO DE 01 DE FEVE-
REIRO DE 1972.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere a letra "h",
do Artigo 18, do Regimento apro-
vado pela Resolução no. 33/71-
CD,
R E S O L V E ;
Designar MARIA GARCIA BOR-
GES, Professora do Ensino Mé-
dio, contratada da FEDF, p a r a
exercer o Emprego em .Comis-

são, slmboloEC-08, de Assisten-
te do Colégio do Gama do Depar-
tamento de Ensino de 2o. Grau,da
Diretoria Geral de Pedagogia da
Fundação EducacionaldoDistrato
Federal.
Distrito Federal, 01 de fevereiro
de 1972.
CRISÓSTOMO GUANAES DOU-
RADO
Presidente da Fundação Educa-
cional
Respondendo

INSTRUÇÃO DE 01 DE FEVE-
REIRO DE 1972.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere a letra "h",
do Artigo 18, do Regimento apro-
vado pela Resolução no. 33/71-
CD,
R E S O L V E :
Designar MARIA DO CARMO
CORDEIRO, Professora doEnsi-
no Médio, contratada da FEDF,
para exercer o Emprego em Co-
missão, símbolo EC-08, de As-
sistente do Colégio do Gama, do
Departamento de Ensino de 2o.
Grau, da Diretoria Geral de Pe-
dagogia 'da Fundação Educacio-
nal do Distrito Federal.
Distrito Federal, 01 de fevereiro
de 1972.
CRISÓSTOMO GUANAES DOU-
RADO
Presidente da Fundação Educa-
cional -Ipespondendo.

INSTRUÇÃO DE Io. DE FEVE-
REIRO DE 1972.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere a letra "h",
do Artigo 18, do Regimento apro-
vado pela Resolução no. 33/71-
CD,
R E S O L V E :
Retificar a Instrução de 31 de ja-
neiro de 1972, que designou GLO-
RIA MARIA VERA DE LOURDES,
Professora do Ensino Médio da
FEDF, para exercer o Emprego
em Comissão, símbolo EC-08, de
Assessor Auxiliar da Divisão de
Ensino Supletivo, do Departa-
mento de Ensino Complementar,
da Diretoria Geral de Pedagogia
da Fundação Educacional do Dis-
trito Federa L-
ONDE SE LÊ;
GLORIA MARIA VERA DE
LOURDES...
LEIA:SE;
GLORIA MARIA VERAS DESAN-
DES FREITAS...
Distrito Federal, Io. de fevereiro
de 1972.
CRISÓSTOMO GUANAES DOU-
RADO
Presidente da Fundação Educa-
cional - Respondendo.

INSTRUÇÃO DE 01 DE FEVE-
REIRO DE 1972
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere a letra "h",
do Artigo 18, do Regimento apro-
vado pela Resolução no. 33/71 -
CJD.,
RESOLVE:
Retificar a Instrução de 31 de ja-
neiro de 1972, que designou
WANDA DE MELLO LOBO COS-
TA, Professora do Ensino Ele-
mentar, nível 13-B, matrícula
3613, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal,pa-
ra exercer o Emprego emComis-
são, símbolo EC-06, de Assessor
da Diretoria Geral de Pedagogia
da Fundação Educacional do Dis-
trito Federal.
ONDE SE LÊ:
WANDA DE MELLO LOBO CTK?- n**~~-*~*~

TA...
LEIA-SE:
WANDA DE MELLO LOBO RO-
CHA...
Distrito Federal, 01 defevereiro
de l 972.
CRISÓSTOMO GUANAES DOU-
RADO
Presidente da Fundação Educa-
cional
Respondendo

INSTRUÇÃO DE 01 DE FEVE-
REIRO DE l 972
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere a letra "h",
do Artigo 18, doRegimentoapro-
vado pela Resolução no. 33/71 -
C.D.,
R E S O L V E :
designar ANA AMÉLIA REZEN-
DE PERILLO, Oficial de Admi-
nistração, nfvel 12-A, matrícula
8 254, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, pa-
ra exercer o Emprego em Co-
missão, símbolo EC-11, de Che-
fe de Secretaria do Curso de Pe-
dagogia da Divisão de Cursos de
Formação do Departamento de
Ensino de 3o. Grau da Diretoria
Geral de Pedagogia da Fundação
Educacional do Distrito Federal.
Distrito Federal, 01 de feverei-
ro de l 972.
CRISÓSTOMO GUANAES DOU-
RADO
Presidente da Fundação Educa-
cional
Respondendo

INSTRUÇÃO DE 01 DE FEVE-
REIRO DE l 972
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere a letra "h",
do Artigo 18, d o Regi mento apro-
vado pela Resolução no. 33/71 -
CJD.,
R E S O L V E :
designar MARIA DE LOURDES
SE1XAS PRATA, Professora do
Ensino M&Jio da FEDF, pá rã
exercer o Emprego em C omissão
símbolo EC-09, de Assistente do
Curso de Pedagogia da Divisão
de Cursos de Formação do De-
partamento de Ensinode3o.Grau
da Diretoria Geral de Pedagogia
da Fundação Educacional doDis-
trito Federal.
Distrito Federal, 01 defevereiro
de l 972
CRISÓSTOMO GUANAES DOU-
RADO
Presidente da Fundação Educa-
cional
Respondendo

INSTRUÇÃO DE 01 DE FEVE-
REIRO DE 1972
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DJSTRITO
FEDEFAL, no uso das atribui-
ções que lhe confereal«ra"hH,
do Artigo 18, do Regimento apro-
vado pela Resolução no. 33/71 -
CJD.,
R E S O L V E :
Designar EDILICE SOUZA ME-
LO DE OLIVEIRA, Professora do
Ensino Elementar da FEDF, pa-
ra exercer o Emprego em Co-
missão, símbolo EC-l3,deVice-
Diretor da Escola Classe, Rural
ou Jardim de Infância de maisde
18 classes, do Departamento de
Ensino de Io. Grau, da Diretoria
Geral de Pedagogia da Fundação
Educacional do Distrito Federal.
Distrito Federal, 01 defevereiro
de I 972.
CRISÓSTOMO GUANAES DOU-
RADO
Presidente da Fundação Educa-
cional
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INSTRUÇÃO DE 01 DE FEVE-
REIRO DE 1972.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que llhe confere a letra "h",
do Artigo 18, do Regimento apro-
vado pela Resolução no......
33/71-C.D.,
RESOLVE:
Designar EDITE ANTAO MACE-
DO, Professora do Ensino Ele-
mentar, nfvel 13-B. matricula
no. 7278, do Quadro Provisório
de Pessoal do Distrito Federal,
para exercer o Emprego emCo-
missão, sfmbolo EC-13, de Vi-
ce-Diretor deEscolaClásse.Ru-
ral ou Jardim de Infância de mais
de 18 classes, do Departamen-
to de Ensino de Io. Grau, da Di-
retoria Geral de Pedagogia da
Fundação Educacional do Dis-
trito Federal.
Distrito Federal, 01 defevereiro
de l 972.
CRISÓSTOMO GUANAES DOU-
RADO
Presidente da Fundação Edu-
cacional
Respondendo

INSTRUÇÃO DE 01 DE FEVE-
REIRO DE l 972
O P RESIDENTE D A FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções estatutárias,
R E S O L V E :
designar AMABILE ANDRADE
GOMES, Assessor doDeparta-
mento de Ensino de Io. Grau,
sfmbolo EC-6, para substituir
em seus impedimentos eventuais
o Diretor do Departamento de
Ensino de Io. GraudaDiretoria
Geral de Pedagogia da Fundação
Educacional do Distrito Federal,
sfmbolo EC-02.
Distrito Federal, 01 defevereiro
de l 972.
CRISÓSTOMO GUANAES DOU-
RADO
Presidente da Fundação Educa-
cional
Respondendo

INSTRUÇÃO DE 01 DE FEVE-
REIRO DE l 972
O P RESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere a letra "h",
do Artigo 18, do Regimento apro-
vado pela Resolução no. 33/71 -
CJD.,
R E S O L V E :
d e s i g n a r . M A R I A DEL
M I R T E S DA L LA COSTA
DE O L I V E I R A , P r o f e s s o -
ra do Ensino Elementar, n fve l
13-B, matrícula no. 3153, do Qua-
dro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, para exercer o
Emprego em Comissão sfmbo-
lo EC-09, de Chefedo Laborató-
rio de AplicaçãodeEnsinode Io.
Grau da Divisão de Apoio do De-
partamento de EnsinodeSo Grau
da Diretoria Geral de Pedagogia
da Fundação Educacional doDis-
trito Federal.
Distrito Federal, 01 de feverei-
ro de 1-972
CRISÓSTOMO GUANAES DOU-
RADO
Presidente da Fundação Educa-
cional
Respodendo

INSTRUÇÃO DE 04 DE FEVE-
REIRO DE l 972
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere a letra HhM,
do Artigo 18,do Regimento apro-
vado pela Resolução no. 33/71 -
C J)., e tendo em vista o que cons-
ta do processo no. 00446/72 -
FEDF,
R E S O L V E :
Designar MARIA LÚCIA IS-
MAEL NUNES MORICONI, Pro-
fessora do Ensino Médio, nfvel
MGI-02-19, matrícula no. 4572,

do Quadro Permanente de Pes-
soal do Distrito Federal, pa ra
exercer o Emprego em C omissão
sfmbolo EC-06.deAssessorada
Diretoria Geral de Pedagogia da
Fundação EducacionaldoDistrito
Federal.
Distrito Federal, 04 defevereiro
de l 972.
CRISÓSTOMO GUANAES DOU-
RADO
Presidente da FundaçSo Educa-
cional
Respondendo

INSTRUÇÃO DE Io. DE FEVE-
REIRO DE l 972
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere a letra "h",
do Artigo 18, do Regimento apro-
vado pela Resolução no. 33/71 -
C.D.,
RESOLVE:
designar JAKE HONORIO DO'
CARMO, Professor do Ensino
Médio da FEDF, para exercer o
Emprego em Comissão, sfmbolo
EC-12, de Assistente de Anexo
do Ginásio Noturno de Taguatin-
ga-2 do Departamento deEnsinb
de 2o.Graúda Diretoria Geral
de Pedagogia da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal.
Distrito Federal, lo.defeverei-
ro de l 972
CRISÓSTOMO GUANAES DOU-
RADO
Presidente da Fundação Edu-
cacional
Respondendo

INSTRUÇÃO DE Io. DE FEVE-
REIRO DE l 972.
O P RESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uSo das atribui-
ções que lhe confere a letra "h",
do Artigo l8,doRegimentoapro-
vado pela Resolução no. 33/71 -
C.D.,
R E S O L V E :
designar EDSON RIBAMAR NU-
NES FREITAS, Funcionário Jcia
FEDF, para exercer o Emprego
em Comissão, sfmboloEC-13,do
Chefe de Setor de Audiovisual e
Zeladoria doGinásioNoturnoTa-
guatinga Norte-2, do Departa-
mento de Ensino de 2o. Grau da
Diretoria Geral de Pedagogia da
Fundação Educacional do Dis-
trito Federal.
Distrito Federal, Io. de feverei-
ro de l 972.
CRISÓSTOMO GUANAES DOU-
RADO
Presidente da Fundação Educa-
cional
Respondendo

INSTRUÇÃO DE Io. DE FEVE-
REIRO DE l 972
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere a letra "h",
do Artigo 18,doRegimentoapro-
vado pela Resolução no. 33/71 -
CX>..
R E S O L V E :
designar EMANUEL COELHO
MACIEL, Professor do Ensino
Médio da FEDF, para exercer
o Emprego em Comissão, sfm-
bolo EC-08, de Vice-Diretor da
Escola de Música de Brasília do
Departamento de Ensino de 2o.
Grau da Diretoria Geral de Pe-
dagogia da Fundação Educacional
do Distrito Federal.
-Distrito Federal, lo.de feverei-
ro de l 972
CRISÓSTOMO GUANAES DOU-
RADO
Presidente da Fundação Educa-
cional
Respondendo

INSTRUÇÃO DE Io. DE FEVE-
r<EIRODE 1972.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇSO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDEU AL, no uso das atribui-

ções que lhe confere a letra "h",
do Artigo 18, do Retimento apro-
vado pela Resolução no.33/71-
CD..
RESOLVE:
designar EDENA DINI2 VIANNA,
Auxiliar Técnico de Administra-
ção da FEDF, para exercer o
Emprego em Comissão, sfmbolo
EC-11, de Chefe de decretaria
da Escola de Música de Brasília
do Departamento de Ensino de
2o. Grau da Diretoria Geral de
Pedagogia da Fundação Educacio-
nal do Distrito Federal.
Distrito Federal, Io. de fevereiro
de 1972.
CRISÓSTOMO GUANAESDOURA-
DO
Presidente da Fundação Educa-
cional
•Responde ndp-

1NSTRUÇAO DE 01 DE-FEVEREI-
KO DE 1972.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere a letra "h",
do Artigo 18, do Regimento apro-
vado pela Resolução no. 33/71-
CD
RESOLVE:
Designar MOYSES COSTA GO-
MES, Praticante de Administra-
ção da FEDF, para exercer o
Emprego em Comissão, sfmbolo
EC-12, de chefe de Setor de Au-
diovisual e Zeladoria da Escola
de Música de Brasilia, do Depar-
tamento de Ensino de 2o. Grau,
da Diretoria Geral de Pedagogia
da Fundação Educacional do Dis-
trito Federal.
Distrito Federal, 01 de fevereiro
de 1972.
CRISÓSTOMO GUANAESDOURA -
DO
Presidente da Fundação Educa-
cional
-Responde ndo-

INSTRUÇAO DE 01 DE FEVEREI-
RO DE 1972.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere a letra "h",
do Artigo 18, do Regimento apro-
vado pela Resolução no. 33 /71-
CD.
RESOLVE:
Designar MÁRIO EMÍLIO LEO-
POLDINQ. Professor do Ensi-

no Médio da FEDF, para exercer
o Emprego em Comissão, sím-
bolo EC-10, de Vice-Diretor do
Ginásio Noturno do Setor Oeste-
2, do Departamento de Ensino de
2o. Grau, da D i r e t o r i a
Geral de Pedagogia de Fun-
dação Educacional do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 01 de fevereiro
de 1972.
CRISÓSTOMO GUANAES DOURA-
DO
Presidente da Fundação Educa-
cional
-Respondendo-

INSTRUÇÃO DE 01 DEFEVEREI-
RO DE 1972.
U PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere a letra "h",
do Artigo 18, do Regimento apro-
vado pela Resolução no. 33 /71-
CD,
RESOLVE:
Designar ANTÓNIO DE SOUZA
GARCIA, Professor do Ensino
Médio da FEDF, para exercer o
Emprego em Comissão, símbolo
EC-10, de Vice-Diretor do Giná-
sio Noturno do Setor Oeste-l, do
Departamento de Ensino de 2o
Grau, da Diretoria Geral de Pe-
dagogia da Fundação Educacional
do Distrito Federal
Distrito Federal, 01 de dezembro
de 1972.
CRISÓSTOMO GUANAESDOURA -
DO
Presidente da Fundação Educa-
cional
•Responde ndo-

INSTRUÇAO DE 01 DEFEVEREI-
RO DE 1972.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere a letra "h",
do Artigo 18, do Regimento apro-
vado pela Resolução no. 33/71-
CD,
RESOLVE:
Designar DULCY BORGES DE
QUEIROZ PERES, Professora do
Ensino Elementar, requisitada do
Estado de Minas Gerais para
exercer o Emprego em Comissão
símbolo EC-13, de Secretário
Auxiliar do Colégio Integrado de
Brasília, do Departamento de
Ensino de 2o. Grau da Diretoria
Geral de Pedagogia da Fundação
Educacional do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 01 de fevereiro
de 1972.
CRISÓSTOMO GUANA ES DOURA-
DO
Presidente da Fundação Educa-
cionaj
•Respondendo-

INSTRUÇAO DE 01 DEFEVEREI-
RO DE 1972.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere a letra "h",
do Artigo 18, do Regimento apro-
vado pela Resolução no. 33/71-
CD,
RESOLVE:
Designar ANTÓNIO CELSO DIAS
KODRIGUES, Praticante da Ad-
ministração, contratadoda FEDF,
para exercer o Emprego em
Comissão, símbolo EC -12, de
Chefe de Setor de Audiovisual e
Zeladoria do Ginásio do Lago, do
Departamento de Ensino de 2o.
Grau, da Diretoria Geral de Pe-
dagogia, da Fundação Educacio-
nal do Distrito Federal.
Distrito Federal, 01 de fevereiro
de 1972.
CR1SOST OMO GUA NAES DOUR A -
DO
Presidente aã Fundação Educa-
cional
-Responde ndo-

1NSTRUÇAO DE 01 DEFEVEREI-
RO DE 1972.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere a letra "h",
do Artigo 18, do Regimento apor-
vado pela Resolução no
33/71-CD,
RESOLVE:
Designar ARY LEONARDOVIAN-
NA. Professor do Ensino Médic
contratado da FEDF, para exer-
cer o Emprego em Comissão,
símbolo EC-10, de Vice-Diretor
do Ginásio Noturno da Asa Norte
l-, do Departamento de Ensino
de 2o. Grau, da Diretoria Geral
de Pedagogia da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal.
Distrito Federal, 01 de fevereiro
de 1972.
CRISÓSTOMO GUANAESDOURA -
DO
Presidente da Fundação Educa-
cional
-Responde ndo-

INSTRUÇ AO DE 01 DE FEVEREI-
RO DE 1972.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das, atribui-
ções que lhe confere a letra "h",
do Artigo 18, do Regimento apro-
vado pela Resolução no. 33/71-
CD,
RESOLVE:
Designar FRANCISCA GONÇAL-
VES DA SILVA, Professora do
Ensino.Elementar, contratada da
FEDF, para exercer o Emprego
em Comissão, símbolo EC -13, de
Vice-Diretor da Escola de Apli-
cação do Centro de Ensino Mé-
dio Ave Branca do Departamento

de Ensino de 2o. Grau, da Direto-
ria Geral de Pedagogia da Funda-
ção Educacional do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 01 de fevereiro
de 1972.
CRISÓSTOMO GUANAESDOURA-
DO
Presidente da Fundação Educa-
cional
•Responde ndo-

INSTRUÇ AO DE Io. DE FEVEREI-
RO DE 1972.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confereta letra "h",
do Artigo 18, do Regimento apro-
vado pela Resolução no. 33/71-
CD,
RESOLVE:
designar CARLOS AUGUSTO
CONTREIRAS DE ALMEIDA,
Professor do Ensino Médio da
FEDF, para exercer o Emprego
em Comissão, símbolo EC-08,Hde
Chefe da Seç ao de Cadastro .do.
Departamento de Arquitetura,
Engenharia e Indústria, da Dire-
toria Geral de Administração da
Fundação Educacional do Distrito
Feder gi-

Distrito Federal, Io. de fevereiro
de 1972.

CRISÓSTOMO GUANAES DOURA-
DO

•Presidente da fundação Educa-
cional
-Responde ndo-

INSTRUÇAO DE Io. DE FEVEREI-
RO DE 1972.
O PRESIDENTE DA -FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere a letra "h",
do Artigo 18, do Regimento apro-
vado pela Resolução no......
33/71-C.D.,
RESOLVE:
designar BERENICE COELHO
RABELO Professora do Ensino
Médio, nível MG1-02-19, ma-
trícula 7854, do ^uadro Perma-
nente de Pessoal do Distrito Fe-
deral, para exercer o Emprego
em Comissão, sfmbolo EC-08, de
Assistente da Escola Normal de
Brasília do Departamento de En-
sino de 2o. Grau da Diretoria Ge-
ral de Pedagogia da Fundação
Educacional do Distrito Federal.

Distrito Federal, Io. de fevereiro
de 1972.

CRISÓSTOMO GUANAES-DOURA-
DO
Presidente da Fundação Educa-
cional
-Responde ndo-

INSTRUÇAODElo. DE FEVE-
REIRO DE 1972.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere letra "h",do ,
Artigo 18, do Regimento aprovado
pela Resolução no. 33/71-C.D.,
RESOLVE:
designar CÍCERO PEREIRA LI-
MA, Oficial de Administração,ní-
vel 14-B, matrícula 16.030, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, para exercer o
Emprego em Comissão, símbolo
EC-13, de Chefe de Setor de Au-
diovisual e Zeladoria do Ginásio
Noturno de Sobradinho-1 do De-
partamento de Esnino de 2o.
Grau, da Diretoria Geral de Pe-
dagogia da Fundação Educacional
do Distrito Federal.

Distrito Feaeral,.lo. de fevereiro
de 1972.

CRISÓSTOMO GUANAES DOURA-
DO
Presidente da Fundação Educa-
cional
-Responde ndo-

, . . i . •
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SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS
ATOS DO SECRETARIO

PORT/RI* DE 26 DE JANEJKO
DE l 972.
O SECRETARIO DE SEKVIÇOS
SOCIAIS DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 7o., do De-
creto no. 1270, de 13 de janeiro
de l 970,
K E S O L V E :
CONCEDED, nos termos do arti-
go 2o., à servidoraM^RIABEH-
MADETTE DE MIRAMDA PE-
KElhA, Assessora Especial do
Gabinete desta Secretaria, sím-
bolo FC-02, matrícula no. 7.514,
gratificação de representação do
gabinete, no valor de50%(cin-
quenta por cento) do seu ven-
cimento, a partir de Io. de feve»
reiro de l 972.
Brasília , 26 de janeiro de 1972
OTOMAK LOPESCAKDOSO
Secretário de Serviços Sociais

PORTARIA DE 02 DE FEVEREI-
RO DE 1972.

O SECRETARIO DE SERVIÇOS
SOCIAIS DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo Io., item
I, do Decreto "E" no. 340, de 12
de dezembro de 1967,

RESOLVE:
Autorizar a servidora, ELSI SIL-
VA, Coordenadora de Serviços
Sociais, Símbolo FC-2, Matrícula
no. 8788, a viajar ã cidade do
Rio de Janeiro, Estado da Guana-
bara, no período de 3 a 4 do cor-
rente, em objeto de serviço des-
ta Secretaria.

Brasflia.OZ de fevereiro de 1972.

OTOMAR LOPES CARDOSO
Secretário de Serviços Sociais

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
ATOS DO PRESIDENTE

INSTRUÇÃO DE 21 DE JANEIRO
DE 1972
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso d a s
atribuiçSes que lhe confere a Re-
soluçffo no. 69/70, do Egrégio
Conselho Deliberativo e tendo em
Vista o que consta do processo no.
0154/72,
R E S O L V E :
Designar IGUATEMIDE CASTRO
FILHO, Assessor Jurídico, JOSÉ
GERALDO DE SOUSA JÚNIOR,
Chefe da Divisão do Pessoal e
LAURO PINTO CARDOSO JÚ-
NIOR, Chefe de Gabinete da Dire-
toria Executiva da FundaçSfo do
Serviço Social do Distrito Fe-
deral, para sob a Presidência do
primeiro, comporem uma Co-
missão de Sindicância destinada
a apurar, dentro do prazo de 30
dias, a partir desta data possí-
veis irregularidades apontadas
no processo supra mencionado,
cujos trabalhos serffo secreta-
riados pela Senhora JARDELINA
SOUTO PORTO, Ajudante de Es-
critório II, da TE P desta Entida-
de.
Distrito Federal, 21 de ianeirode
1972
OTOMAR LOPES CARDOSO
Presidente

INS1.UJÇAO DE 21 DE JANEIRO
DE 1972
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, e tendo
em vista o que consta do Proc.
FSSDF-040/72,
R E S O L V E :
Dispensar, por acordo, a partir
de 31 de janeiro do corrente ano,
MANOEL BA TIS AÇO, do Empre-
go em Comissão, Símbolo EC-07,
de Chefe doServiçodeTranspor-
te, do Departamento de Adminis-
tração, da Diretoria Executiva
desta Fundação.
Distrito Federal, 21 de janeiro de
1972
OTOMAR LOPES CARDOSO
Presidente

INSTRUÇÃO DE 21DE JANEIRO
DE 1972
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FEDE RAL.no uso de suas
atribuiçSes regimentais, e tendo
em vista o que consta da Resolu-
ção no. 41/71.
R E S O L V E :
Designar, ONDINA MENDES
CAMPOS DE MORAES, Assisten-
te Social, Matrícula 8792, Nível...
20-A do QPPDF, bloqueando nes-
ta Entidade o emoreco de Assis-

tente Social n da TE P, p a r a
substituir eventual do Coordena-
dor de Açao Comunitária de Bra-
sília, do Departamento de Açao
Comunitária da Diretoria Ece-
cutiva desta Fundação.
Distrito Federal, 21 de janeiro de
1972
OTOMAR LOPES CARDOSO
Presidente

INSTRUÇÃO No. 01/72-FSSDF,
DE 06 DE JANEIRO DE 1972
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, tendo em vis-
ta o que determina o item 04 da
Resolução no. 93/71,doConselho
Deliberativo e o que consta do
Processo FSSDF-1.977/71,
R E S O L V E :
Aprovar, a alteração do ORÇA-
MENTO ANALfTICODA FUNDA-
ÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, para o
exercício de 1972, no que se refe-
re ao Programa00-Administra-
ção, tanto em despesas correntes
como em Despesas de Capital, e
no Programa 40-Erradicação de
Invasões, Despesas Correntes,
conforme quadros 01 e 02 cons-
tantes do processo supra citado.
Distrito Federal, 06de janeiro de
1972
OTOMAR LOPES CARDOSO
Presidente

INSTRUÇÃO No.002/72- FSSDF,
DE 21 de JANEIRO DE 1972
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, tendo em vis-
ta o que determina o item 04 da
Resolução no. 93/71, doConselho
Deliberativo e tendo em vista o
que consta do Processo 1.977/71,
R E S O L V E :
Alterar o Orçamento Analítico da
Fundação do Serviço Social do
Distrito Federal, para o exercf-
cio de 1972 no que se refere aos
Programas 20 e 30 - Bem Estar
do Menor e Educação paraaSad-
de e Assistência, respectivamen-
te, conforme quadros 01 e 02
constantes do Processo supra ci-
tado.
Distrito Federal, 21 de janeiro de
1972
OTOMAR LOPES CARDOSO
Presidente

INSTRUÇÃO DE 31 DE JANEIRO
DE 1972.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais,
DECLARA:
sem efeito, a partir desta data, a
indicação da servidora MARIA

BERNADETTE DE MIRANDA
PEREIRA, Assistente Social, Nf-
vel 21-B, Matrícula 7514, do
QPPDF, para bloquear o empre-
go de Assistente Social II, da
TEP, desta Fundação tendo em
vista a sua remoção para a Se-
cretaria de Serviços Sociais.
Distrito Federal, 31 de janeiro de
1972.
OTOMAR LOPES CARDOSO
Presidente

INSTRUÇÃO DE 31 DE JANEIRO
DE 1972.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais, e
tendo em vista o que dispõe a
Resolução no. 47/71,
RESOLVE:
dispensar, a partir desta data,
MARIA BEfrNADETTE DE MI-
KANDA PEREIRA, Assistente So-
cial, Nfvel 21-B, Matrícula 7514
do QPPDF, bloqueando nesta Fun-
dação o emprego de Assistente
Social U da TEP, do Emprego em
Comissão, Símbolo EC-03 de
Supervisora de Programas, do
Departamento de Açao Comunitá-
ria, da Diretoria Executiva des-
ta Entidade, por ter sidodesigna-
da para outra função.
Distrito Federal 31 de janeiro de
1972.
OTOMAR LOPES CARDOSO
Presidente

INSTRUÇÃO DE 31 DE JANEIRO
DE 1972.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, rio uso de suas
atribuições regimentais,
RESOLVE:
fazer cessar a partir desta data,
os efeitos da Instrução de 13 de
dezembro de 1971, que designou
TEREZINHA MARIANI SOUZA,
Assistente Social I, matrícula.....
521, da TEP para substituir nos
impedimentos eventuais, a Coor-
denadora de Açao Comunitária II
de Braziândia, do Departamento
de Açao Comunitária da Diretoria
Executiva desta Fundação do Ser-
viço Social do Distrito Federal.
Distrito Federal. 31 de janeiro de
1972.
OTOMAR LOPES CARDOSO
Presidente

7448-QPPDF, para responderpe-
lo Emprego em Comissão, sím-
bolo EC-03, de Supervisora de
Programa, do Departamento, de
Educação para a Saúde e As-
sistência, da Diretoria Executiva
desta Fundação.
Distrito Federal, 31 de janeiro de
1972.
OTOMAR LOPES CARDOSO
Presidente

INSTWUÇÍODE31 DE JANEI-
RO DE 1972.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas
attribuições regimentais, e ten-
do em vista o que dispõe a Ke-
solução no. 41/71,
RESOLVE:
designar, a partir desta data
DAL VA FERREI RA DANTAS ACI-
PRESTE, Socióloga, para exer-
cer o Emprego em Comissão,
Símbolo EC-10 de Chefe da Seção
de Seleção e Registro Funcionais,
da Divisão do Pessoal, do Depar-
tamento de Administração, da
Fundação do Serviço Social do
Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de janeiro de
1972.
OTOMAR LOPES CARDOSO
Presidente

INSTRUÇÃO DE 31 DE JANEIRO
DE 1972.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, e tendo
em vista o que dispõea Resolução
no. 41/71,
RESOLVE:
fazer cessar, a partir desta data,
a Instrução de 25.08.71, que de-
signou AF RA ALBUQUERQUEDl-
NIZ, Ajudante de Escritório l, da
TEP, para responder pela
Chefia do Setor de Adminis-
tração, Sfmbolo EC-10, da Coor-
denação de Açao Comunitária I
de Brasília, do Departamento de
Açao Comunitária, da ctiretoria
Executiva desta Fundação.
Distrito Federal, 31 de janeiro de
1972.
OTOMAR LOPES CARDOSO
Presidente

terial e Património, do Depar-
tamento de Administração da Di-
retoria Executiva da Fundação
do Serviço Social do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 31 de janeiro de
1972.
OTOMAR LOPES CARDOSO
Presidente

INSTRUÇÃO DE 31 DE JANEIRO
DE 1972.
O P RESIDENTE DA FUNDAÇÃO
DO SEFVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, e tendo
em vista o que dispõe a Resolu-
ção no. 4 V 71,
RESOLVE:
designar, a partir destadata.TE-
«EZ1NHA MAKIANI SOUZA. As-
sistente Srw.ial I, Matrícula 521.
da TEP, para exercer o Empre-
go em Comissão, Símbolo EC -03,
de Supervisora de Programas, do
Departamento de Educação para
Saúde e Assistência, da Direto-
ria Executiva desta Fundação.
Distrito Federal, 31 de janeiro de
1972.
OTOMAR LOPES CARDOSO
Presidente

INSTRUÇÃO DE 31 DE JANEIRO
DE 1972.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais,
RESOLVE:
fazer cessar a partir desta data,
os efeitos da Instrução de 06 de
dezembro de 1971, que designou
SUZANA GENOVEVA MOURA,
Assistente Social l, matrícula

INSTRUÇÃO DE 31 DE JANEIRO
DE 1972.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais, e
tendo em vista o que dispõe a
Resolução no. 41/71,
RESOLVE:
designar, a partir desta data, JO-
SÉ DIONISIO DOS SANTOS, Au-
xiliar Administrativo I, Matrícula
268, da TEP, para responderpelo
Setor de Administração, da Coor-
denação de Açao Comunitária I
de Brasília, do Departamento de
Açao Comunitária da Diretoria
Executiva da Fundação do Ser-
viço Social do Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de janeiro
de 1972.
OTOMAR LOPES CARDOSO
Presidente

INSTRUÇÃO DE 31 DE JANEIRO
DE 1972.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, e tendo
em vista o que dispõe a Resolu-
ção no. 41/71,
RESOLVE:
designar, a partir desta data, JO-
SÉ ROBERTO GIFFONI BARRA-
CH1, Chefe da Seção de Compras,
para responder, sem prejuízo de
suas funções, pela Divisão do Ma-

INSTRUÇAO DE 31 DE JANEIRO
DE 1972.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no usodesuas
atribuições regimentais,
RESOLVE:
dispensar, por acordo, apartirde
Io. de fevereiro próximo, PEDRO
CARRERA PALMEIRA, do Em-
prego em Comissão, sfmboloEC-
06, de Chefe da Divisão de Ma-
terial e Património, do Departa-
mento de Administração, da Di-
retoria Executiva desta Fundação
do Serviço Social do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 31 de janeiro de
1972.
OTOMAR LOPES CARDOSO
Presidente

INSTRUÇÃO DE Io. DE FEVE-
REIRO DE l 972
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais, e
tendo em vista o que dispõe a
Resolução no. 41/71,
R E S O L V E ;
designar, a partir desta data,
OLER JOSÉ PEREIRA, Arma-
zenista, Matrícula 355 da TEP,
para substituir em seus impedi-
mentos eventuais, o ChefedeAl-
moxarifado, da DivisSodo Maté-
ria l e Património, do Departa-
mento de Administração da Di-
retoria Executiva, da Fundação
do Serviço Social do Distrito Fe-
deral,
Distrito Federal, Io. de janeiro
de l 972
OTOMAR LOPES CARDOSO
Presidente

INSTRUÇÃO DE Io. DE FEVE-
REIRO DE l 972
O PRESIDENTE DA FUNDA CA O
DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais,
R E S O L V E :
fazer cessar, a partir desta da-
ta, os efeitos da instrução de
01.06.71, que concedeu ao servi-
dor SEBASTIAOALVESDO NAS-
CIMENTO, Gratificação de Re-
presentaçSo, no valor de Cr$....
100,00 (cem cruzeiros).
Distrito Federal, Io. de fever ei-
ró de l 972
OTOMA« LOPES-CARDOSO
Presidente

INSTRUÇÃO DE 01 DE FEVE-
REIRO DE l 972
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no usode
suas atribuições e tendo em vis-
ta o que determina o Decreto....
1701/71, de acordo com a Reso-
lução no. 49/71,
R E S O L V E :
Designar, a partir desta data,
SOLANGE LOPES VALLE, Téc-
nica em Contabilidade, matrícula
221-T.E.P., para substituir du-
rante o período de férias, oChe-
fe do Serviço Administrativo da
Tabela Especial de Empregos do
Grupo Executivo de Remoção.
Distrito Federal, Oldefevereiro
de l 972
OTOMAR LOPES CARDOSO
Presidente
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INSTRUÇÃO DE Io. DE FEVE-
REIRO DE l 972
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais, e
tendo em vista o que dispõe a Re-
solução no. 41/71,
R E S O L V E :
designar, a partir desta data,
ALTA MIRO DA-MIAO FEITOSA,

DIRETORIA EXECUTIVA
ATOS DO DIRETOR-EXECUTTVO

ORDEM DE SERVIÇO No. 08/
72-DE-FSSDF
O DIRETOR EXECUTIVO DA
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SO-
CIAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe
confere o Art. 28, alínea "h" de
Regimento Interno,
Considerando a experiência de
trabalho resultante do funciona-
mento do Clube do PequenoTra-
balhador, sob a orientação da
COSE B, que revelou efetivos re-
sultados no tocante ao controle
e orientação do exercício de
ocupações ambulantes por me-
nores, do Plano-Piloto de Bra-
sília e em algumas cidades saté-
lites,
Considerando que o Departa-
mento de Bem Estar do Menor
através dê suas Unidades e,
principalmente, a t r a v é s do
Centro de Recepção Provisório
do Menor, tem subsídios válidos
para formulação de um progra-

chefe da Seca o de Oficina e Ga-
ragem, para responder pelo Ser-
viço de Transporte do Departa
mento de Administração da Di-
retoria Executiva desta Funda-
ção, sem prejuízo de suas fun-
ções.
Distrito Federal, Io. de feverei-
ro de l 972
OTOMAR LOPES CARDOSO
Presidente

ma de açao visando amparar o
menor em vadiagem,
Considerando finalmente, que
o grande volume de menores que
perambulam em vadiagem, men-
dicância ou exercendo ocupa-
ções ambulantes, durante o dia
e à noite, na área do Plano
Piloto e algumas cidades saté-
lites, está a requerer a formu-
laçSo de um plano que permita
o enfoque global do problema,
com a participação de institui-
ções voluntárias da própria co-
çôes e grupos voluntários da
própria comunidade e apoio téc-
nico e financeiro da Fundação:
RESOLVE:
Constituir um Grupo de Trabalho
Interdepartamental, paranopra-
zo de 30 dias:
a) realizar um diagnóstico pre-
liminar acerca do problema do
menor em vadiagem, em me-
dicância ou em exercício de
ocupações ambulantes, na área

de Brasília e nas cidades sa-
télites, mediante utilização de
dados da pesquisa realizada em
1970, pelo Centro de Desenvol-
vimento Social de Brasília, so-
bre as ocupações ambulantes do
menor, e utilização de dados
e observações resultantes da
experiência de Trabalho na Fun-
dação do Serviço Social, atra-
vés do Clube do Pequeno Tra-
balhador, Centro de Recepção
Provisória do Menor e Centro
de Desenvolvimento Social,
b) formular uma estratégia pa-
ra estruturar a açao da Funda-
ção, na área de Brasília { e nas
cidades satélites, visando o
controle da vadiagem do menor
e a organização e amparo para
exercício de ocupações ambu-
lantes, baseada na definição do
sistema de aç3o, com a parti-
cipação de instituições e grupos
voluntários das comunidades e
o apoio técnico e financeiro da
Fundação, de modo a atacar o
problema em sua globalidade,

2) Designar para integrar o
Grupo de Trabalho a que se
refere o item 01, os seguintes
técnicos:

a) Pelo DEBEM, os Assistentes
Sociais ROSA DA SILVA GAN-
DRA, Supervisora do Setor de
Menor; ANA MARIA LIMA, che-
fe da Divisão de Triagem e
Atendimento do menor;
b) Pelo DESA, Assitente So-
cial IVONIR DE SOUSA LOBA-

TO, responsável pelo Clube do
Pequeno Trabalhador da
COSE B.
c) Pelo DAC, a Assistente
Social LEONIDA LITRAN DE
MORAES ANDRADE, Superviso-
ra de açao comunitária.
3) O Grupo de Trabalho será
coordenaddo pela Supervisora do
Setor de Menor, do DEBEM e,
no desenvolvimento de suas ati-
vidades poderá solicitar ocom-
parecimento e colaboração de
servidores de quaisquer Unida-
des técnica da Fundação.
4) Esta Ordem de Serviço en-
trará em vigor nesta data.
Brasília. 27 de janeiro de 1972
JOSÉ LUCENA DANTAS
biretor Executivo

ORDEM DE SERVIÇO No. 009/72
DE-FSSDF- DE 31 DE JANEIRO
DE l 972
O DIRETOR EXECUTIVO DA
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SO-
CIAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regi-
mentais, e tendo em vista o que
consta do Proc. FSSDF-2716/71,
R E S O L V E :
designar, MARIO RAPHAEL
VANNUTELLI, Diretor do De-
partamento de Administração
JOÃO PEREIRA VALE FILHO
Chefe do Serviço de ObraseMa-
nutenção e oEngenheiroVANINE
VASCONCELOS MAGALHÃES,
Coordenador Geral doGER,para
sob a presidência do primeiro.

comporem uma Comissão, des-
tinada a receber da SHIS, em no-
me da Fundação do Serviço So-
cial doDistrito Federal, as obras
de construçaode calçadas nas ci-
dades satélites de Planaltina e
alambrados dos Centros Comu-
nitários "J" Norte de Taguatin-
ga e Planaltina.

Distrito Federal, 31 de janeiro
de l 972
REJANE PACHECO GADELHA
Diretora Executiva
Substituta

ORDEM DE SEFVIÇO DE 25 DE
JANEIRO DE 1972.
O DIRETOR EXECUTIVO DA
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SO-
CIAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regi-
mentais, e tendo em vista o que
consta do processo FSSDF-1820/
71,
RESOLVE:
aplicar ao servidor ORLANDO
FERREIRA DA SILVA, Mecânico
de Motor a Combustão, Matrícula
324 da TEP, a pena de suspen-
são por três dias, a contar de 08
de fevereiro, tendo em vista o
que consta do processo supra ci-
tado.

Distrito Federal, 25 de ianeirode
1972.

JOSÉ LUCENA DANTAS
Diretor Executivo

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

ATA DA 1100a. SESSÃO ORDI-
NÁRIA DO TRIBUNAL DE CON-
TAS DO DISTRITO FEDERAL
Aos 18 dias do mês de janeiro
de l 972, às 15 horas, na Sala
das SessSes do Tribunal, presen-
tes o Conselheiro Cyro Versiani
dos Anjos, o Conselheiro Substi-
tuto Jesus da Paixáto Reis, o Au-
ditor Luiz Zaidman, a Procura-
dora-Geral, Doutora Elvia Lor-
dello Castello Branco, o Presi-
dente, Conselheiro Geraldo Fer-
raz, declarou aberta a SessSo.
EXPEDIENTE:
Foi aprovada a ata da 1099a.
SessSo Ordinária.
O Senhor Presidente comunicou
ao Plenário haver convocado, nos
termos do art. 17, § Io., do Regi-
mento Interno, o Auditor Jesus da
Paixío Reis para substituir o
Conselheiro José Wamberto.que
se encontra em gozo de férias
regulamentares.
Comunicou, ainda, oSenhor Pre-
sidente, haver recebido do Tri-
bunal de Contas dp Estado do Pa-
rá o offcio no. 03 259, de 6 de
dezembro último, que trata da
transferência para l 973, do VII
Congresso de Tribunais de Con-
tas, que será realizado na Capi-
tal daquele Estado.
Em seguida, o Conselheiro Cyro
Versiani dos Anjos pediu a inser-

çffo em ata de um voto de pesar
pelo falecimento do Senador Mil-
ton Campos, acentuando, em bre-
ves palavras, o que significava,
para o património intelectual
moral e político do Pafs, essa
grave perda, de um de seus va-
lores mais representativos, um
dos cidadSos mais eminentes da
vida pública brasileira em qual-
quer tempo.
Solicitou, mais, o Conselheiro
Cyro Versiani dos Anjos, fosse
manifestada ã ilustre famflia do
morto e ao Governador Rondon
Pacheco os sentimentos de pro-
fundo pesar desta Corte.
A proposição foi acolhida por to-
dos os membros do Plenário,
tendo, cada um, expressado
idênticos sentimentos.
Nada mais havendo a tratar, às
16 horas, o Senhor Presidente
declarou encerrada a Sessffo e

ordenou a lavratura da presen-
te ata, que lida e achada confor-
me, vai subscrita por mim, JO-
MAR MACIEL PIRES,Secretário
e assinada pé l o Presidente, Con-
selheiros e Procuradora-Geral.
GERALDO FERRAZ
CYRO VERSIANI DOS ANJOS
HERACLIO SALLES
JESUS DA PAIXÃO REIS
ELVIA LORDELLO CASTELLO
BRANCO

ATA DA 1101a. SESSÃO ORDINÁ-
RIA DO TRIBUNAL DE CONTAS
DO DISTRITO FEDERAL
Aos 20 dias do mês de janeiro de
1972, às 15 horas, na Sala das Sessões
do Tribunal, presentes os Conselhei-
ros Cyro Versiani dos Anjos e Herá-
clio Salles, o Conselheiro Substituto
Jeio da Paixão Reis, o Auditor Luiz
Zaidman, a Procuradora-Geral Dou-
tora È l via Lordeílo Castello Branco,
o Presidente, Conselheiro Geraldo
Ferraz, declarou aberta a Sessão.
EXPEDIENTE
Foi aprovada a ata da 1100a. Sessão
Ordinária.
O Senhor Presidente deu conheci-
mento à Casa do ofício no. 1753, de
16/12/71, do Tribunal de Contas do
Estado da Guanabara, mediante o
qual o Presidente daquela Corte co-
munica haver autorizado fosse colo-
cada à disposição deste Tribunal, sem
prejuízo de vencimentos e vantagens,
a servidora Maria Nadié Rodrigues,
Auxiliar Instrutivo, nível 15-A.
Em seguida, o Senhor Presidente
submeteu à consideração do Plenário,
o processo no. 39/72-STC,que trata
de representação da Diretoria-Geral
sobre a contratação de Nelson
Goretti e a renovação de contratos
dos servidores relacionados às fls. 3,
regidos pela C.L.T. - O Tribunal auto-
rizou a contratação e renovação dos
contratos, de acordo com a sugestão
da Diretoria-Geral. Quanto à pror-
rogação dos contratos, na parte em
que é automática, por estarem os
contratados há mais de 2 anos a serviço
da Corte, ficou decidido que, após a
instalação do Tribunal em sua nova
sede, a matéria seria reexaminada à
luz das novas necessidades de serviço.
JULGAMENTOS
RELATADOS PELO CONSELHEI-

RO CYRO VERSIANI DOS ANJOS
PROCESSO No. 870/71 - Decreto
no. 1874, que abre crédito suplemen-
tar, em favor da Região Administrati-
va II •- Gama, no valor de
Cr $125,600.00:
PROCESSO No. 860/71 - Decreto
no. 1869, que abre crédito suplemen-
tar, em favor do Gabinete do Gover-
nador do Distrito Federal, no valor
deCr$110.195,40.
- O Tribunal decidiu aprovar os cré-
ditos em questão.
PROCESSO No. 1098/71-STC -
Nota de Empenho no. 275/71 e ou-
tras deste Tribunal.- O Tribunal de-
cidiu considerar correta a classifica-
ção das despesas.

RELATADOS PELO CONSELHEI-
RO HERACLIO SALLES
PROCESSO No. 862/71 - Decreto
no. 1865, que abre crédito suplemen-
tar em favor da Secretaria de Se-
gurança Pública do Distrito Federal,
no valor de Cr $ l .061.467,8 2;
PROCESSO No. 863/71 - Decreto
no. 1866, que abre crédito suplemen-
tar em favor da Secretaria de Serviços
Públicos do Distrito Federal, no valor
de Cr$l.166,301,50;
PROCESSO No. 869/71 - Decreto
no. 1873, que abre crédito suplemen-
tar em favor do Departamento de
Turismo do Distrito Federal, no valor
deCr$123.000,00
— O Tribunal decidiu aprovar os cré-
ditos em questão.
RELATADOS PELO CONSELHEI-
RO SUBSTITUTO JESUS DA
PAIXÃO REIS
PROCESSO No. 1092/71-STC
Nota de Empenho no. 617/71-SC e
outras da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal, - O
Tribunal decidiu considerar correta a
classificação das despesas.
PROCESSO No. 864/71 - Decreto
no. 1863, que abre crédito suplemen-
tar em favor do Corpo de Bombeiros
do Distrito Federal, no valor de
Cr$195.446,54;
PROCESSO No. 867/71 - Decreto
no. 1875, que abre crédito suplemen-
tar em favor do Corpo de Bombeiros
do Distrito Federal, no valor de
Cr $20,000,00
- O Tribunal decidiu aprovar os crédi-
tos em quetão.
PROCKSSO No. 847/71 - Demonstra-

tivo da Receita e Despesai da Socie-
dade de Abastecimento de Brasília -
SAB, referente aos meses de janeiro a
maio de 1971
PROCESSO No. 858/71 - Balancete
da Fundação Zoobotância do Distrito
Federal, relativo ao mês de outubro
de 1971.
- O Tribunal tomou conhecimento e
determinou a baixa dos processos à
Inspetoria-Geral, para futura contras-
teação com as contas anuais da enti-
dade.
PROCESSO No. 851/71 - Prestação
de Contas do Instituto Brasileiro de
Educação Social, no valor de
Cr$5.000,00 - O Tribunal julgou
boas e bem prestadas as contas.
RELATADOS PELO AUDITOR
LUIZ ZAIDMAN
PROCESSO No. 762/71 - Balancetes
Patrimonial e Financeiro da Secreta-
ria de Finanças do Distrito Federal,
relativos ao mês de setembro de
1971. - O Tribunal toumou conheci-
mento e determinou a baixa do pro-
cesso à Inspetoria-Geral, para futura
contrasteação com as contas anuais
da entidade.

PROCESSO No. 850/71 - Prestação
de Contas do Colégio Notre Dame no
valor de Cr $9.000,00;
PROCESSO No. 849/71'- Prestação
de Contas de "Obras de Assistência So-
cial São Rafael";
- O Tribunal julgou boas e bem pres-
tadas as contas.
Antes de encerrada a Sessão, o Conse-
lheiro Cyro Versiani dos Anjos pro-
pôs fossem apresentadas congratula-
ções ao Ministro da Aeronáutica pelo
transcurso do 31o. aniversário da
criação desse Ministério.
- O Tribunal aprovou a proposta.
Nada mais havendo a tratar, às 17
horas, o Senhor Presidente declarou
encerrada a Sessão e ordenou a lavra-
tura da presente ata, que lida e acha-
da conforme, vai subscrita por mim
JOMAR MACIEL PIRES, Secretário
e assinada pelo Presidente, Conselhei-
ro e Procuradora-Geral.
GERALDO FERRAZ
CYRO VERSIANI DOS ANJOS
HERACLIO SALLES
SALVADORD1NIZ
JESUS DA PAIXÃO REIS
É L V I A LORDELLO CASTELLO
BRANCO

ATA DA 1102a. SESSÃO ORDINÁ-
RIA DO TRIBUNAL DE CONTAS
DO DISTRITO FEDERAL
Aos 25 dias do mês de janeiro de
1972, às 15 horas, na Sala das Sessões
do Tribunal, presentes os Conselhei-
ros Cyro Versiani dos Anjos, Hsráclio
Salles e Salvador Diniz, o Conselheiro
Substituto Jesus da Paixão Reis, o
Auditor Luiz Zaidman, a Procurado-
ra-Geral, Doutora Elvia Lordello
Castello Branco, o Presidente, Conse-
lheiro Geraldo Ferraz, declarou aber-
ta a Sessão.
EXPEDIENTE
Foi aprovada a ata da 1101a. Sessão
O/dinária.
JULGAMENTOS
RELATADO PELO CONSELHEIRO
CYRO VERSIANI DOS ANJOS
PROCESSO No. 1105/71-STC - Ter-
mo de Autorização para Ocupação de
Área situada na Av. W/3-SUL, Qua-
dra 515, entre os blocos "B" e "C",
destinada à instalação, a título precá-
rio, de banca de jornais e revistas;
PROCESSO No. 1108/71-STC - Ter-
mo de Autorização para Ocupação de
Area situada na Avenida W/3-NOR-
TE-SCLR, Quadra 713, entre os blo-
cos EC/2A-I e EC/2A-3, destinados à
instalação .a título precário, de banca
de jornais e revistas;
PROCESSO No. 1114/71-STC - Ter-
mo de Autorização para Ocupação de
Área situada na SQS 403/4, destinada
à instalação, a título precário, de ban-
ca de jornais e revistas;
PROCESSO No. 1115/71-STC - Ter-
mo de Autorização para Ocupação de
Área, situada na Av. W/3, Quadra
713, SHIG-SUL, destinada à instala-
ção, a título precário, de banca de
jornais e revistas;

PROCESSO No. 1136/71-STC - Ter-
mo de Permissão de Utilização, a
título precário, de imóvel situado na
SQS 308, destinado à instalação de
banca de jornais e revistas.
- O Tribunal tomou conhecimento e
determinou a baixa dos processos à
Inspetoria-Geral, para os devidos fins.

PROCESSO No. 1121/71-STC -
Nota de Empenho no.-S9,'71-SÉS e
outras da Secretaria íte Saúde do
Distrito Federal;
PROCESSO No. IIJÍ/M-STC
Nota de Empenho no.|3S> 7 í -TUR e

Á.m
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outras do Departamento de Turismo
do Distrito Federal.
- O Tribunal decidiu considerar cor
reta a classificação das despesas.
RELATADO PELO CONSELHEIRO
HERÁCLIO SALLES

PROCESSO No. 848/71 - Ofício da
Administração da Estacão Rodoviária
de Brasília - AERB, em que se comu-
nica a anulação da nota de empenho
no. 195/71-AERB, emitida em favor
da "Livraria Civilização Brasileira
Ltda". - O Tribunal tomou conheci-
mento e determinou a devolução da
2a. via da NE em questão.
PROCESSO No. 855/71 - Aposenta-
doria da servidora Zilda Braga de
Moraes. - O Tribunal julgou legal a
concessão da aposentadoria.
PROCESSO No. 859/71 - Decreto
no. 1868, que abre crédito suplemen-
tar em favor do Gabinete do Gover-
nador do Distrito Federal, no valor
de Cr $70.290,22;
PROCESSO No. 861/71 - Decreto
no. 1870, que abre crédito suplemen
tar em favor do Tribunal de Contai
do Distrito Federal, no valor de Cr S
335.000,30.
— O Tribunal decidiu aprovar os cré-
ditos em questão.
PROCESSO No. 1026/71-STC-Con-
trato frimado entre o Distrito Federal
e i firma Etescu S/A - Escritório Téc-
nico de Engenharia Sanitária e Cons-
truções. — O Tribunal tomou conhe-
cimento e decidiu considerar correta
a classificação da despesa.
PROCESSO No. 1106/71-STC - Ter-
mo de Autorização para Ocupação de
Área situada na Av. W/3, Quadra
711- SH1G-SUL, destinada à instala-
ção, a título precário, de banca de
jornais e revistas. - Ó Tribunal to-
mou conhecimento e determinou a
baixa do processo à Inspetoria-Geral,
para os devidos fins.
PROCESSO No. 1120/71-STC -
Nota de Empenho no. 265/71-PMDF
e outras da Polícia Militar do Distrito
Federal. - O Tribunal decidiu conside-
rar correta a classificação das despesas.

RELATADO PELO CONSELHEIRO
SALVADOR DINIZ
PROCESSO No. 590/71 - Termo de
Renovação do Convénio celebrado
entre o Distrito Federal e a Compa-
nhia de Desenvolvimento do Planalto
Central - CODEPLAN, objetivando a
elaboração do estudo da população e
da renda do Distrito Federal. --O
Tribunal decidiu aprovar a renovação
do convénio.
PROCESSO No. 836/71 - Aposenta-
doria do servidor José Mendes de
Oliveira - O Tribunal julgou legal a
concessão da aposentadoria.
PROCESSO No". 950/71 - STC - Ter-
mo de Autorização para Ocupação de
Área situada na SQS 109, destinada à
instalação, a título precário, de banca
de jornais e revistas. - O Tribunal
tornou conhecimento e determinou a
baixa do processo à Inspetória-Geral,
para os devidos fins.
RELATADO PELO CONSELHEIRO
SUBSTITUTO JESUS DA PAIXÃO
REIS
PROCESSO No. 251/71-STC - Con-
vénio celebrado entre o Distrito
Federal e a Companhia de Desenvol-
vimento do Planalto Central -
CODEPLAN - O Tribunal tomou
conhecimento e decidiu considerai
correta a classificação da despesa.
PROCESSO No. 459/71-STC - Ter-
mo de Aditamento ao Convénio cele-
brado entre o Distrito Federal e a
Companhia Ubanizadora da Nova
Capital do Brasil, destinado à .cons-
trução de um ginásio de esportes para
o Departamento de Educação Física,
Esportes e Recreação. — Õ Tribunal
decidiu aprovar o termo.
PROCESSO No. 540/71-STC - Ter-
mo de Aditamento ao Convénio cele-
brado entre o Distrito Federal e a
Companhia Ubanizadora da Nova
Capital do Brasil, tendo por objeto a
execução dos serviços decorrentes da
emissão do imposto predial e territo-
rial urbano, lançamento da dívida
ativa e relação de contribuintes em
ordem alfabética e numérica de
-"!CM" e "ISS". - O Tribunal decidiu
aprovar o termo.
PROCESSO No. 1110/71-STC - Ter
mo de Autorização para Ocupação de

Área situada na SQS 215, destinada a
instalação, a título precário, de banca
de jornais e revistas. - O Tribunal to-
mou conhecimento e determinou a
baixa do processo à Inspetoria-Geral,
para os devidos fins.
PROCESSO No. 856/71 - Contrato
celebrado entre a Sociedade de Abas-
tecimento de Brasília-SAB e a
TV-Rádio Alvorada. - O Tribunal de-
terminou a diligência interna para
que se informe sobre a classificação
da despesa no orçamento da entida-
de.
PROCESSO No. 839/71 - Aposenta-
doria do servidor Raimundo Nonato
da Silva. - O Tribunal julgou legal a
concessão da aposentadoria.
PROCESSO No. 883/71 - Prestação
de Contas do Colégio Pio XII, no va-
lor de Cf$ 2.000,00. - O Tribunal
julgou boas e bem prestadas as
contas.
PROCESSO No. 893/71 - Decreto
no. 1884, que abre crédito suplemen-
tar em favor do Gabinete do Gover-
nador do Distrito Federal, no valor
de Cr$ 55.000,00. - O Tribunal
decidiu aprovar o crédito em questão.

PROCESSO No. 1122/71-STC-Nota
de Empenho no. 138/71-AERB e
outras da Administração da Estação
Rodoviária de Brasília. - O Tribunal
decidiu considerar correta a classifica-
ção das despesas.
RELATADO PELO AUDITOR LUIZ
ZAIDMAN
PROCESSO No. 705/71 (Apenso:
Processos nos. 711/71 e 878/71-STC
- Ofício da Sociedade de Abasteci-
mento de Brasília S/A — SAB apre-
sentando justificativas por não ter
enviado o balanço de 1970. O
Tribunal determinou inspeção para
que se verifiquem as providências de
atualização dos serviços contábeis da
entidade e de ultimação da prestação
de contas alusivas a 1970.
PROCESSO No. 879/71 - Prestação
de Contas da Associação Luisa de
Marilac, no valor de Cr$ 5.000,00. -
O Tribunal julgou boas e bem presta-
das as contas.
Nada mais havendo a tratar, às 17
horas, o Senhor Presidente declarou
encerrada a Sessão, e ordenou a lavra-
tura da presente ata, que lida e acha-
da conforme, vai subscrita por mim
JOMAR MACIEL PIRES, Secretário
e assinada pelo Presidente, Conselhei-
ros e Procuradora-Geral.
GERALDO FERRAZ
CYRO VERSIANI DOS ANJOS
HERÁCLIO SALLES
SALVADOR DINIZ
JESUS DA PAIXÃO REIS
ELVIA LORDELLO CASTELLO
BRANCA

ATA DA 1103a. SESSÃO ORDINÁ-
RIA DO TRIBUNAL DE CONTAS
DO DISTRITO FEDERAL
Aos 27 dias do mês de janeiro de
1972, às 15 horas, na Sala das Sessões
do Tribunal, presentes os Conselhei-
ros Cyro Versiani dos Anjos, Heráclio
Salles e Salvador Diniz, o Conselheiro
Substituto Jesus da Paixão Reis, o
Auditor Luiz Zaidman, a Procura-
dora-Geral, Doutora Elvia Lordello
Castello Branco, o Presidente, Conse-
lheiro Geraldo Ferraz, declarou aber-
ta a Sessão.
EXPEDIENTE
Foi aprovada a ata da 1102a. Sessão
Ordinária.
O Senhor Presidente deu conheci-
mento ao Plenário do telegrama rece-
bido do Governador Rondon Pache-
co, agradecendo os sentimentos de
pesar da Corte, pelo falecimento do
Senador Milton Campos.
JULGAMENTOS
RELATADO PELO CONSELHEIRO
CYRO VERSIANI DOS ANJOS
PROCESSO No. 838/71 -Aposenta-
doria do servidor Afonso Ruiz dos
Santos - O Tribunal julgou legal a
concessão da aposentadoria.
RELATADOS PELO CONSELHEI-
RO HERÁCLIO SALLES
PROCESSO No. 325/71-STC Nota
Empenho no. 7/70-RA-I e outras
de Regiões Administrativas, - O
Tribunal decidiu considerar correta a
classificação das despesas.
PROCESSO No. 263/69-STC
( A p e n s o s : p r o c e s s o s nos .

7Í2/69-STC, 1084/70 e 437/71) -
Termo de Aditamento ao Convénio
firmado entre o Tribunal de Contas
do Distrito Federal e a Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil (NOVACAP), visando ao pros-
seguimento das obras de construção
do edifício-sede desta Corte, - O
Tribunal aprovou o aditivo e decidiu
considerar correta a classificação da
despesa dele decorrente.

RELATADOS PELO CONSELHEI-
RO SALVADOR DINIZ
PROCESSO No. 239/70-STC - Ter-
mo de Aditamento ao Convénio fir-
mado entre o Distrito Federal e a
Companhia Ubanizadora da Nova
Capital do Brasil (NOVACAP), - O
Tribunal decidiu aprovar o aditivo.
PROCESSO No. 373/68-SCT - Ter-
mo de Aditamento ao Convénio cele-
brado entre o Governo do Distrito
Federal e a Comapanhia Urbanizadora
da Nova Cap i t a l do Brasil
(NOVACAP), - O Tribunal decidiu
aprovar o aditivo e considerar correta
a classificação da despesas dele decor-
rente.
PROCESSO No. 837/71 - Aposenta-
doria do servidor Felipe Pereira de
Ámorim, - O Tribunal julgou legal a
concessão da aposentadoria.
PROCESSO No. 892/71 - Decreto
no. 1883, que abre crédito suplemen-
tar em favor da Secretaria de Segu-
rança Pública do Distrito Federal, no
valor de Cr$9.812,21, - O Tribunal
decidiu aprovar o crédito em questão.

PROCESSO No. 1107/71-STC-Ter-
mo de Autorização para Ocupação de
Área situada na SQS 302, detinada à
instalação, a título precário, de banca
de jornais e revistas, - O Tribunal to-
mou conhecimento e determinou a
baixa do processo à Inspetoria-Geral,
para os devidos fins.
RELATADOS PELO CONSELHEI-
RO SUBSTITUTO JESUS DA
PAIXÃO REIS
PROCESSO No. 888/71 - Decreto
no. 1881, que abre crédito suplemen-
tar em favor da Secretaria de Finan-
ças do Distrito Federal, no valor de
Cr$40.000,00, - O Tribunal decidiu
aprovar o crédito em questão.
PROCESSO No. 889/71 - Convénio
celebrado entre a Fundação do Servi-
ço Social do Distrito Federal e a
"Vila São José Bento Cottolengo"
para internamento de excepcionais e
Termo de Comodato com o Conselho
Regional de Assistentes Sociais, para
Cessão de móveis de propriedade da
Fundação do Serviço Social, - O
Tribunal tomou conhecimento e
determinou a baixa do processo à Ins-
petoria-Geral, para os devidos fins.
PROCESSO No. 1113/71-STC -
Termo de Autorização para Ocupa-
ção de Áreas situada na Av. W/3,
Quadra 707 SHIG-Sul, destinada à
instalação, a título precário, de banca
de jornais e revistas, - O Tribunal to-
mou conhecimento e determinou a
baixa do processo à Inspetoria-Geral,
para os devidos fins.

PROCESSO No. 880/71 - Balancetes
Patrimonial e Financeiro e Demons-
trativo da Receita e Despesa do
Departamento de Estradas da Roda-
gem do Distrito Federal, referentes
ao mês de novembro de 1971, - O
Tribunal tomou conhecimento e
determinou a baixa do processo à
Inspetoria-Geral, para futura contras-
teação com as contas anuais da eriti-
dade.
PROCESSO No. 1655/69 - Tomada
de Contas do Chefe da Seção de
Material e Transportes, da Secretaria
de Administração, referente ao perío-
do de 1/1 a 31/5/67, - O Tribunal
decidiu enviar o processo à Procura-
doria-Geral, solicitando parecer.
PROCESSO No. 752/71 -Comprova-
ção de Adiantamento de Ivan de Faria
Castro, no valor de Cr$5.000,00;
PROCESSO No. 753/71 -Comprova-
ção de Aditamento de Ivan de Faria
Castro, no valor de Cr$5.000,00
- O TRIBUNAL determinou diligên-
cia, de acordo com as informações da
Inspetoria-Geral, de fls. 324 e 653,
dos respectivos processos.
RELATADOS PELO AUDITOR
LUIZ ZAIDMAN
PROCESSO No. 29/72 - Prestação de

•Contas do Instituto Madre Carmem
Salles, - O Tribunal julgou boas e bem
prestadas as contas.
PROCESSO No. 874/71 - Ofício da
Sociedade de Habitações de interesse
Social Ltda. (SHIS), comunicando
alterações processadas em seu
orçamento;

PROCESSO No. 881/71 - Ofício da
Comapanhia de Agua e Esgotos de
Brasília (CAESB) comunicando alte-
ração no Orçamento Analítico;

"PROCESSO No. 884/71 - Termo de
Convénio uilebrado entre a fundação
do Serviço Social do Distrito Federal
e a Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil (NOVACAP);

PROCESSO No. 886/71 - Contrato
celebrado entre a Fundação Hospitalar
do Distrito Federal e a firma Karl
Storz KG,
- O Tribunal tomou conhecimento e
determinou a baixa dos processos à
Inspetoria-Geral, para os devidos fins.
PROCESSO No. 809/71 - Contrato
de Locação de Serviços Técnicos
especializados celebrado entre a
Fundação do Serviço Social do Dis-
trito Federal e a Sra. Maria Lúcia
Reis, - O Tribunal determinou dili-
gência para que seja completada a ins-
trução com elementos sobre a exe-
cução do contrato e a responsabilida-
de pelo estoque a que alude o pacto.
PROCESSO No. 853/71 - Acordo
Especial firmado entre a Fundação
do Serviço Social do Distrito Federal
e o Grupo Tarefa de Coordenação
Estadual do Programa Intensivo de
Preparação da Mão-de-Obra do Dis-
trito Federal, O Tribunal converteu o
julgamento em diligência, de acordo
com o seguinte parecer do Relator. -
"Opino por diligência para ser com-
plementada a instrução com esclareci-
mentos sobre a personalidade jurídica
da contratante com a Fundação e so-
bre a legitimidade de seu representan-
te no tocante à competência para
pactuar.
PROCESSO No. 1131/71-STC
( A p e n s o : p r o c e s s o n o .
1060/69-STC)
- Requerimento de Maria José 'da
Silva Neves Gadelha, solicitando seja
tornada insubsistente a Portaria no,
90 de 22/11/71, que tornou sem efei-
to sua nomeação para o cargo de
Auxiliar Instrutiva, símbolo TC-9,do
Quadro de Pessoal desta Corte, - Q
Tribunal, tendo em vista que a publi-
cação regular do ato de nomeação no
órgão oficial implica a ciência da inte-
ressada e o início do prazo para a
posse, e atendendo às demais circuns-
tâncias de que dá notícia o processo,
indeferiu o pedido. Decidiu, mais, a
Corte, considerando que existe vaga e
que ainda não expirou o prazo de va-
lidade do concurso, autorizar nova
nomeação da requerente
Em seguida, a Sessão passou a reserva-
da, nos termos do art. 4,2. da Lei no.
5.538, de 22/11/68, para apreciação
do processo relativo à aplicação no
exercício de 1971, pelo Capitão PM
Joaquim Barbosa, Chefe do Serviço
de Segurança dos Gabinetes Civil e
Militar do Governo do Distrito Fe-
deral, de importância à" conta da
dotação 31.0.00.00, do Gabinete
Civil e Militar do Governador, - O
Tribunal, considerando a natureza
secreta da aplicação e tendo em vista
que compõem o processo comprovan-
tes de despesas em valor igual ao do
montante entregue ao responsável; e,
mais, que, do ofício do Senhor Chefe
do Gabinete Militar do Governador
não constam quaisquer restrições
quanto à correção dos gastos, resol-
veu julgar regulares as contas, para os
efeitos legais.
Nada mais havendo a tratar, às 16,40
horas o Senhor Presidente declarou
encerrada a Sessão, e ordenou a lavra-
tura da presente ata, que lida achada
conforme, vai subscrita por mim
JOMAR MACIEL PIRES, Secretário
e assinada pelo presidente, Conselhei-
ros e Procuradora-Geral.
GERALDO FERRAZ
CYRO VERSIANI DOS ANJOS
HERÁCLIO SALLES
JESUS DA PAIXÃO REIS
ÉLVIA LORDELLO CASTELLO
BRANCO

ATA DA 1104a. SESSÃO ORDINÁ-
RIA DO TRIBUNAL DE CONTAS
DO DISTRITO FEDERAL
Ao Io. dia do mês de fevereiro de
1972, às 15 horas, na Sala das Sessões
do Tribunal, presentes os Conselhei-
ros Cyro Versiani dos Anjos e Herá-
clio Salles, o Conselheiro Substituto
Jesus da Paixão Reis, o Auditor Luiz
Zaidman, a Procuradora-Geral, Dou-
tora El via Lordello Castello Branco, o
Presidente, Conselheiro Geraldo Fer-
raz, declarou aberta a Sessão.
EXPEDIENTE
Foram aprovadas as atas da 138a.
Sessão Especial e 1103a. Sessão Ordi-
nária.
O Senhor Presidente deu conheci-
mento ao Plenário do ofício no.
006/72-SEG, mediante o qual o Se-
nhor Secretário de Governo do Distri-
to Federal encaminha à Corte exem-
plares de suplementos do Diário Ofi-
cial e "Distrito Federal", relativos à
publicação do Orçamento Plurianual
de Investimentos para o triénio
1972/1974, do Orçamento do Distri-
to Federal para o exercício de 1972,
e dos orçamentos das entidades autó-
nomas.
0 Senhor Presidente deu, ainda, co
nhecimento à Corte, do laudo de vis
toria da Comissão Permanente de Re-
cebimento de Obras da Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil (NOVACAP), relativo aos servi-
ços de acabamento total do prédio
destinado à sede deste Tribunal, exe-
cutados pela firma Companhia Cons-
trutora Pederneiras S/A.- Em face
dos inúmeros serviços e reparos que
precisam serfeitos na obra, cujo prazo
de conclusão está expirado, O Tribu-
nal, a par das providências adotadas
pela Comissão, determinou fossem
sustados quaisquer pagamentos à em-
preiteira, enquanto não atendidas as
exigências de que trata o referido lau-
do.
JULGAMENTOS
Relatados pelo Conselheiro Cyro Ver-
siani dos Anjos
PROCESSO No. 14/72 - Decreto no.
1897, que abre crédito suplementai
em favor da Região Administrativa V

- Sobradinho, no valor de Cr$...
2 3 6.0 O 0,00. -O Tribunal decidiu
aprovar o crédito em questão.

PROCESSO No. 580/71 - Aposenta-
doria do servidor José Âgapito do
Nascimento.- O Tribunal julgou legal
a concessão da aposentadoria.
PROCESSO No. 807/71 (Apenso:
proc. no. 76/71) -- Aposentadoria do
servidor Olavo de Castro Ferreira.- O
Tribunal julgou legal a revisão dos
proventos.

PROCESSO No. 769/71-STC (Apen-
so: proc. no. 760/69-STC) - Termo
de Contrato de empreitada que entre
si fazem a Secretaria de Educação e
Cultura do Distrito Federal (Convê
nio MEC-PNE/GDF-SEC) e a firma
Construtora Roizen Ltda.- O Tribu-
nal, tendo em vista a afirmação, pelo
Serviço Financeiro da Secretaria de
Educação e Cultura, de que os re-
cursos para a obra "não são incorpo-
rados ao Orçamento do Governo do
Distrito Federal", decidiu solicitar in-
formações àquela Secretaria sobre a
aplicação das normas constitucionais
e legais a que se referiu a decisão de
15 de dezembro de 1967, cujo teor é
a seguir transcrito:
"Relatados pelo Sr. Ministro Cyro
Versiani dos Anjos: Processo no.
912/67 - Consulta do Sr. Secretário
de Finanças sobre a forma de empre-
go e controle dos recursos oriundos
do salário-educação instituído pela
Lei no. 4.440, de 27 de outubro de
1964.
- O Tribunal, acolhendo por unani-
midade, o parecer do Sr. Auditor
Luiz Zaidman, decidiu responder à
consulta, esclarecendo:
1 - no orçamento anual, que deve
compreender "obrigatoriamente as
despesas e receitas relativas a todos os
Poderes, órgãos e fundos" (Constitui-
ção, art. 65), se impõe a inserção, co-
mo receita (Lei no. 4.320, de 17 de
março de 1964, art. 57), da previsão
de ingresso dos aludidos recursos, e,
como despesa, do programa e das do-
tações correspondentes a sua utiliza-
ção;
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a aplicação dos mesmos recursos
pode efetuar-se através de dota-
! consignadas na Lei de Orçamen-
iu em créditos adicionais (Lei no.
!0, citada, art. 72; Decreto no.
151, de 12 de janeiro de 1963,
24);
o emprego desses recursos, sob a
ia de dotações, quer no orçamen-
programa, quer no orçamento sin-
x>, quer em orçamento analítico,
r na programação e discriminação

créditos adicionais, só pode
jiger despesas públicas com edu-
'.o elementar (Lei no. 4.440, cita-
irt. Io., in fine), respeitados:
> limite percentual fixado pelo
selho Federal de Educação, para
itrução e equipamento de salas de

(Lei no. 4.440, citada, art. 4o., §
parte final);

>s objetivos e restrições estabele-
is no art. 93 da Lei no. 4.024, de
ie dezembro de 1961, que fixou
>iretrizes e Bases da Educação Na-
tal (Decreto no. 55.551, citado,
23);
plano de aplicação, elaborado pe-

íonselho de Educação do Distrito
eral (Lei no. 4.440, citada, art.
§ Io.) e aprovado por decreto do
er Executivo, juntamente com os
dros demonstrativos da receita
creto no. 55.551, citado, art. 23,
>.);
- uma vez que tais recursos têm
:inação específica, poderão ser in-
ios, em um exercício, como re-
a e, no mesmo, ou em seguintes,
10 despesa, quer no orçamento,
r em créditos suplementares ou
:ciais;
os recebimentos já efetuadps pela

ninistração local deverão ser lan-
os no corrente exercício, parte a
io de transferências correntes, e
te a título de transferências de ca-
1, nos termos da Lei no. 4.320,
da, art. 11, §§ Io. e 2o. anotada
láusula de que se trata de receitas
;uladas; a1 separação se fará de
rdo com as percentagens referidas
mencionado § 2o. do art. 4o. da
no. 4.440;
para as despesas que ainda conve-

tiam à Administração realizar no cor-
rente exercício, poderá s«i aberto,
crédito suplementar, aprovando-se no
mesmo decreto, ou em decreto sepa-
rado, o plano de aplicação; emitidas
os decorrentes empenhos, poderão
ser atendidos, feita a necessária inscri-
ção em conta de "restos a pagar", dis-
pêndios relativos e recebimentos de
material, execução de obra, ou pres-
tação de serviço ocorridos depois do
encerramento do exerícicio financei-
ro (Decreto-lei no. 200, de 25 de fe-
vereiro de 1967, art. 76, parágrafo
único);
7 - poderá ser aberto, em 1968, cré-
dito suplementar, custeado inclusive
com o saldo que sobreviver dos re-
cursos já recebidos, o qual deverá, pa-
ra esse fim, ser contabilizado separa-
damente e de modo a ensejar a aplica-
ção do disposto no art. 43, § Io. da
Lei no. 4.320, citada;
8 - deverá ser promovida a abertura
de crédito especial para as regulariza-
ções que se faç necessárias;
9 - deverão ser promovidas as anota-
ções cabíveis para as providencias que
se impuserem com relação à proposta
orçamentaria para 1969;
lO-o emprego dos recursos em foco
é de competência da Secretaria de
Educação e Cultura (Lei no. 4.545,
de 10 de dezembro de 1964, art VI),
e deve efetuar-se de acordo com as
normas legais e regulamentares ati-
nentes, em geral, aos atos de adminis-
tração financeira;
11 - As contas alusivas à aplicação
anual dos mesmos recursos deverão
ser prestadas em separado a este Tri-
bunal, reservada uma via para o con-
trole pelo Ministério da Educação e
Cultura (Lei no. 4.440, citada, art.
9o.; Decreto no. 55.551, citado, art.
25)."
Decidiu, mais, a Corte esclarecer que
os procedimentos financeiros indica-
dos, salvo no tocante à prestação de
contas em separado, por vir abrangida
na tomada de contas anual do orde-
nador das despesas, subsistem vigen-
tes e devem ser ajustados aos precei-
tos sobre auxílios federais para a edu-
cação contidos nos arts. 54 e seguin-

tes da Lei no. 5.692, de 11 de agosto
de 1971.
RELATADOS PELO CONSELHEI-
RO HERÁCLIO SALLES

PROCESSO No. 06/72 - Decreto no.
1888, que abre crédito suplementar
em favor da Secretaria do Governo
do Distrito Federal, no valor deCr$~
10.000,00.- O Tribunal decidiu
aprovar o crédito em questão.

PROCESSO No. 550/71 - Aposenta-
doria do servidor Vicente Ribeiro de
Vasconcelos.- O Tribunal julgou le-
gal a concessão da aposentadoria.

PROCESSO No. 727/71 - Aposenta^
doria da servidora Maria das Dores
Rocha Amorim.— O Tribunal julgou
legal a revisão dos proventos, deter-
minando se corrija, a posteriori, o
título de matividade, .consoante o
parecer da Procuradoria-Geral.

PROCESSO No. 808/71 (Apenso:
proc. no. 448/71) - Aposentadoria
do servidor Vsevolod Târapanoff.- O
Tribunal julgou legal a revisão dos
proventos.

RELATADOS PELO CONSELHEI-
RO SUBSTITUTO JESUS DA
PAIXÃO REIS
PROCESSO No. 07/72 - Decreto no.
1889, que abre crédito suplementar
em favor da 'Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal, no valor
de Cr J*7. 870,09;
PROCESSO No. 15/72 - Decreto no.
1894, que abre crédito suplementar
em favor da Polícia Militar do Distri-
to F e d e r a l , no valor de
Cr$387.311,60.
- Ò Tribunal decidiu aprovar os cré-
ditos em questão.
PROCESSO No. 31/72-Prestaçãode
Contas do Colégio Sagrado Coração
de Maria, no valor de Cri 10.000,00.

O Tribunal julgou boas e bem presta-
das as contas.

PROCESSO No. 875/71 - Balancetes
Patrimonial e Financeiro da Compa-
nhia de Desenvolvimento do Planalto
Central (CODEPLAN), referentes, ao

mês de novembro de 1971;
PROCESSO No. 887/71 - Balanços
Patrimonial e Fiananceiro e Demons-
trativo das Despesas da Fundação do
Serviço Social do Distrito Federal, re-
ferentes ao mês de outubro de 1971;
PROCESSO No.896/71 - Balancetes
Patrimonial e Financeiro da Fun-
dação Educacional do Distrito Fe-
deral, relativos ao mês de novembro
de 1971.
- O Tribunal tomou conhecimento e
determinou a baixa dos processos à
Inspetoria-Geral, para futura contras-
teação com as contas anuais das enti-
dades.
PROCESSO Np. 495/71 -Tomadade
Contas de Ivanildo de Figueiredo An-
drade e outros responsáveis por di-
nheiros, valores e bens públicos da
Polícia Militar do Distrito Federal, no
exercício de 1970. - O Tribunal de-
terminou diligância, de acordo com o
parecer da Procuradoria-Geral.
PROCESSO No. 1058/69-STC -Ter-
mo de Aditamento ao Convénio cele-
brado entre o Distrito Federal e a
Companhia Lrbanizadora da Nova
Capital do Brasil (NO VAC AP). - O
Tribunal tomou conhecimento e deci-
diu considerar correia a classificação
da despesa.
PROCESSO No. 1114/70 -Termode
Rescisão do instrumento celebrado
entre o Distrito Federal e o Sr. Cíce-
ro Martins de Oliveira, tendo por
objetivo a ocupação de área situada
na Av. W/3, Quadra 504, destinado à
instalação, a título precário, de banca
de jornais e revistas. - O Tribunal to-
mou conhecimento e determinou a
baixa do processo à Inspetoria-Geral
para os devidos fins.
RELATADOS PELO AUDITOR
LUIZ ZAIDMAN
PROCESSO No. 33/72 -Prestação de
Contas do Colégio Santa Rosa, no va-
lor de Cr$9.000,00. - O Tribunal jul-
gou boas e bem prestadas as contas.
PROCESSO No. 101/71 - (Apensos:
oroc. nos. 674 e 877/71) - Termo
Aditivo ao Convénio celebrado entre
a fundação do Serviço Social do Dis-
trito federal e o Centro Espírita Se-
bastião "O Mártir". O Tribunal to-

mou conhecimento e determinou a
baixa do processo à Inspetoria-Geral
para os devidos fins.
PROCESSO No. 576/71 - Tomada oe
Contas do Chefe da Seção de Mate-
rial, da Região Administrativa III -
Taguatinga, relativa ao exercício de
-1970. -O Tribunal .decidiu: ajjulgar
regulares as contas dos administrado-
res e ordenar lhes sejam expedidas as
provisões de quitação; b) julgar com-
provada a aplicação dada ao adianta-
mento concedido a nestor Rodrigues

' da Silva, no valor de CrSS.850,30 e
ordenar a baixa na sua responsabili-
dade.
PROCESSO No. 882/71 - Balancetes
Financeiros e Orçamentário e De-
monstração da Receita e Despesas da
Fundação Hospitalar do Distrito Fe-
deral, referentes ao mês de novembro
de 1971. - O Tribunal tomou conhe-
cimento e determinou a baixa do pro-
cesso à Inspetoria-Geral, para futura
contrasteação com as contas anuais
da entidade.
PROCESSO No. 841/71 - Balancetes
da Companhia de Telefones de. Brasí-
lia (COTELB), referente aos meses de
janeiro e agosto de 1971;
PROCESSO No. 868/71 - Balancetes
da Companhia de Telecomunicações
de Brasília (COTELB), referentes aos
meses de setembro e outubro de
1971.
O Tribunal determinou diligência pa-
ra que seja prestado esclarecimento
sbbre conta "adiantamentos a forne-
cedores", que importou, no mês de
o u t u b r o de 1971, em Cr$
4.979.017.58.
Nada mais havendo a tratar, ás 17 ho-
ras, o Senhor Presidente declarou en-
cerrada a Sessão, e ordenou a lavratu-
ra da presente ata, que lida e achada
conforme, vai subscrita por mim JO-
MAR MACIEL PIRES, Secretário, as-
sinada pelo Presidente, Conselheiros e
Procuradora-Geral.
GERALDO FERRAZ
CYRO VERSIANI DOS ANJOS
HERÁCLIO SALLES
JESUS DA PAIXÃO REIS
ÉLVIA LORDELLO CASTELLO
BRANCO

EDITAIS E AVISOS

COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN
COMISSÃO DE LICITAÇÃO PARA CONSTRUÇÃO DA CENTRAL DE ABASTECIMENTO

DE BRASÍLIA - CENADRA

E D I T A L D E C O N C O R R Ê N C I A
NV 01/72 - C O D E P L A N

Concorrência para execução total, sob o re_
g i me de empreitada global, som reajusto,de
3 (três) edifícios, destinados, respecti-
vamente, à Administração,- ao Restaurante e
ao Supermercado, na área destinada a Cen-
tral de Abastecimento de Brasília - CENABRA

O Suporintendente da Companhia do Desenvolvimento do
Planalto Central - CODEPLAN, faz público que às 09 horas do dia
06 de março do 1972, no Canteiro de Obras da CENABRA - S.I.A.-
Brasílin - DF, a Comissão de Licitação, dirigida pelo seu Prc-
siíljir^e, receberá as propostas para a execução das obras _dos
Edifícios de Administração, Restaurante e Supermercado, na arca
destinada à Central de Abastecimento de Brasília - CENABRA, me-
diante as condições do presents Edital.

CAPÍTULO I - DA HABILITAÇÃO

I.I - Poderá apresentar proposta toda e qualquer firma
regularmente inscrita no Sotor de Material c Pa-
trimónio - SEMAP - da CODEPLAN, na qualidade
de EMPREITEIRA ou a que, para tal fim, entregue
àquele órgão toda a documentação exigida para o
registro, ate as l8 horas do dia 03 de março de
1972.

tada por consórcio ou grupo de firmas;

1-3 - O concorrente, no dia e hora aqui fixados, deve-
ra apresentar sua documentação e sun proposta,
em invólucros separados e fechados, contendo em

cia), os dizeres: COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO
DO PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN - "CONCORRÊNCIA
XO 01/72"wo primeiro com o subtítulo "DOCUMENTA
ÇAO, e o segundo com o subtítulo "PROPOSTA".

1.4 - Ambos os invólucros acima referidos, deverão ser
entregues ao Secretário da Comissão de Licitação
às 09:00 horas do dia 06 de março de 1972, no can_
tairo de Obras da CZXABRA - SIA.

I.5-O invólucro número l (ura) - DOCUMENTAÇÃO - deve-
rá obrigatòriamcnte conter, sob pena de elimina-
ção automática da Concorrente:

1-5.1 - Certificado de registro no SEMAP/CODE-
PLAN;

1.5-2 - Recibo do caução prévia para garantia de
apresentação de proposta e assinatura de
contrato, depositada na Tesouraria do CO
DEPLAN;

1.5.3 - Lista <jo principal pessoal técnico e
administrativo que será designado para o
Controle e direção das obras >ira em con-
corrência cm caso de eventual contrata-
ção d cif. r-.csmas. Deverá ser anexado o
nome do EiiçQ. Residente e seus princi-

pais encarregados,. com 05 respectivos
currículos profissionais para aprovação
da CODEPLAN, devendo-se considerar a ex-
periência dos mesmos no tipo das obras a
serem executadas.

I.5.k - Relação nominal dos equipamentos que se-
rão empregados pela proponente na execu-
ção das obras em causa, os quais deverão
estar desvinculados de quaisquer outros
contratos e em condições de ficarem, de^
de logo, à disposição das obras, ou de
serem transferidos para o DF dentro de
10 dias a contar da O.S. Tal relação de_
verá ser completa e detalhada, meucionnn
do, para cada equipamento, o TIPO a PO-
TÊNCIA ou CAPACIDADE, o ANO de FABRICA-
ÇÃO e o ESTADO DE CONSERVAÇÃO.

1-5-5 - Declaração expressa do que se compromete
a, alem do equipamento mencionado no
item 1.5 • 't- .colocar a disposição da obra,
a quataucr tempo, no canteiro do serviço
e, dentro de 10 (dez) dias após solicita
cão da CODEPLAN, o equipamento complcmon
tar que se faça necessário para garantir
a execução das obras no prazo previsto.

1.5.6 - Declaração expressa de que só compromete
a executar totalmente as obras objoto da
presente Concorrência no prazo de 255
(duzentos e cinccenta e cinco) dias cor-
ridos, contados a partir da emissão da
Ordem de Serviço, obrigando-se ainda a
iniciar os trabalhos dentro de 10 (dez)
dias a contar da'expedição da Ordem de
Serviço.

1.5.7 - Declaração expressa de que, além do pra-
zo final para a execução das obras, se
obriga ainda a cumprir os prazos parciais
para cada uma das etapas, constantes do
cronograma PERT-CPM anexo ao Caderno da
Concorrência e parte integrante deste
Edital-

1.5.8 - Relação das obras do tipo das postas em
concorrência, cm execução ou executadas
pela (* r oponente nos últimos 3 imos, ind_£
cando suas respectivas arcas c valores.

sição de multas nos casos previstos no
Contrato a sor firmado com a CODEPLAN.

1.5.10 - Declaração expressa do quo conhece a na-
tureza do terreno, o lOCAL das obras, as
condições climáticas do local, bom como
a localização do ponto de foriiocimcnto
de energia pela Cia. Concessionária, e a
rede pública do agua potável do onde da-
vcrão ser solicitadas cíj ligações provi-
sórias aos órgãos próprios, o qx>c a pro-
posta foi elaborada à vista do tais co-
nhecimentos ;

1.5.11 - Declaração expressa de que a fir;:̂  propo_
neiitc se submete a todas as condições dejs
te Edital, c de toda a documentação com-
ponente do Caderno da Concorreucia, e
que o preço proposto inclui tOiUis as dcjs_

pesas com materiais, mão-de-obra, leis
sociais, transportes, ferramentas, equi-
pamentos (inclusive os solicitados " a
posteriori" pela CODEPLAN), seguros, to-
dos os tributos incidentes e demais en-

xccuçao das obras objcto do prós
tal.

Edi

1.6 - A não inclusão, no envelope nG l, do qualquer um
dos documentos 'citados acimo, acarretará automa-
ticamente , a eliminação sumária da firma faltosa
da presente concorrência.

1.7 - O Certific
PLAN, não
tar toda
tal cada

o de Registro da Firma no SEMAP/COD_E
exime da obrigatoriedade do aprescn-

mento, já tenha perdido a validade.

CAPÍTULO II - DAS PROPOSTAS

11.1 - Consubstancia o envelope da PROPOSTA, o invólu-
cro número 2 (dois) após a habilitação vista no
Capitulo I, dó presente Edital;

11.2 - A proposta deverá obedecer, sob pcnn de nno sor
levada cm consideração, aos seguintes itens:

II.2.l - Ser datilogrnfada_cni 5 (cinco) vias,
em língua portuguesa, com clareza, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, men-
cionando o número da concorrcncio^ e o
local da obra;

II.2.2 - Ser entregue no dia
vistos no i ten 1.4.

II.3 - O invólucro no 2 (dois) - PROPOSTA - deverá o-
brigatóriamcntc conter:

II. 3.1 - Prcç.o global em cruzeiros (algarismos
e por extenso), pelo qual a firma pro-
ponent c se comprometo a executar todas
ns obras objeto do presente Edital, c
que será igual à soma dos valores to-
tais dos orçamentos parciais, para ca-
da um dos prédios, mencionado? no i tom
II.3-3.

II. 3-2 - Proposta de forma do papEimento preten-
dida pela firma proponente, distribuiii
do o valor total cm parcelas a serem
pagas por etapas concluídas das obros,
cada uma c 0111 seu r c s p c c t i vo vá l o r, o
qual,embora soja passível do altera-
ção posterior pela CODEPLAN, será con-
siderado, para efeito de julgamento
da* propostas, cm sua forma original.

II-3-3 - Orçamento completo e detalhado das
obras a corem executadas, elaborado cm
separado porá cada prédio, os quais do
verão mencionar:

a) Quantidades de serviços calculados
pela proponente, pelas quais ela â
SU.T.C inteira responsabilidade quan-
to a sua cxátidão.
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b) Preços unitários para cada um dos
serviços mencionados acima, de açor;
do com composições de preços elabo-
radas pela proponente.

c) Valor total de cada capítulo de ca-
da -orçamento.

d) Valor total, global, de cada orça-
mento parcial, para cada prédio.

II.3.4 - Relação de valores de salários/hora das
várias categorias profissionais quo
pretende utilizar nas obras em Concor-
rência, cm cujos valores já deverão e£
tar incluídos os ónus Sociais e Traba-
lhistas 0 o benefício da EMPREITEIRA.

II-3-5 * Relação dos principais fabricantes ou
marcas de materiais, produtos e equipai
mentos que pretende utilizar na exccu- '
çao das obras. Esta condição é neces-
sária para todos os tipos de obras a
serem executadas.

IX*4 - Os valores totais de cada prédio, parciais de
cada capítulo e unitários de cada serviço men-
cionados pela proponente em sou orçamento serão
considerados, individualmente o em conjunto, p£
rã o Julgamento da presente concorrência. O or-
çamento solicitado, bem como nous preços unitá-
rios, serão utilizados também para a seguinte -
hipótese:

II.4.l - Para pagamento de eventuais serviços
extra-contratuais que sejam necessá-
rios durante o decorrer dos trabalhos.

11.5 - A orononente poderá utilizar, para elaboração
de sua proposta, as quantidades de serviços con£
tantos do orçamento anexo ao presente Edital.Xo
entanto, a CODEPLAN não se responsabiliza por
tais quantidades, e a proponente sera a única
responsável pola exotidão ou não das mesmas,
pois que nenhuma correçao do valor global da
proposta será feita, baseada em diferenças oxi£
tentes naquelas quantidades.

11.6 - A proponente devera incluir em sua proposta to-
dos os serviços que sejam ou que Julgar necassá^
rios à perfeita conclusão das obras, objeto da
presente Concorrência, nada podendo pleitear,
no futuro, sob alegação de lapso, esquecimento
ou outra qualquer.

CAPÍTULO III - DAS OBRAS

III.l - Todas as obras a executar se encontram discri-
minadas no Caderno de Concorrência, e nos dese_
nhoa de Prójeto que o acompanham.

CAPÍTULO IV - DO RECEBPÍENTO DAS PROPOSTAS

IV»! - O recebimento dos invólucros se dará no dia, ho
rã • local mencionados no item 1.4 deste Edital.

IV.2 - Encerrado esse prazo, nenhum outro invólucro se_
rã recebido, nem tampouco serão permitidos quai_s_
quer adendos, acréscimos ou esclarecimentos aos
já entregues.

IV.3 - Após, será declarada a abertura da sessão, pelo
Presidente da Comissão e os trabalhos obedece —
rão a seguinte ordem:

IV.3-1 - Na presença dos proponentes e demais
pessoas que queiram assistir, serão a-
bertos os invólucros número l (ura) seri
do seus conteúdos rubricados por todos
os presentes e identicamente rubrica-
dos os fechos dos invólucros número 2
(dois).

IV.3.2 - Em seguida será determinada a suspen-
são da sessão e lavrada ata identica-
mente firmada pelos partícipes da Con-
corrência.

IV.4 - Ate a hora da reabertura da sessão mencionada
no item IV.5, a Comissão reunir~se-á em cará-
ter reservado e examinará a documentação apre-
sentada pelos J.ici tantcs nos invólucros número
l (um) : c ;-,." irior.ará as Firmas consideradas
inscritas na Concorrência, lavrando-se ata cir-
cunstanciada e minuciosa das ocorrências.

IV,5 - Reaberta a sessão, às 9:OO horas do dia t, è de
março de 1972, no local já designado, a Comis-
são, após a leitura_da ata referida cm IV.4, díi
rá ciência da relação das Firmas consideradas -
inscritas na Concorrência e devolverá fechados,
os invólucros numero 2 (dois) àquelas considera
das eliminadas.

IV.6 - Em seguida, serão abertos pela Comissão os iiiyó
lucros número 2 (dois) das Firmas consideradas
inscritas e lidos em voz alta os seus conteúdos.

IV.7 - Os membros da Comissão e os proponentes proscri-
tos rubricarão todas as folhas das propostas e
domais elementos anexos.

IV.8 - Da sessão para abertura dos propostas,lavrar-se
-á ata circunstanciada, na qual todas as ocor-
rências ficarão minuciosamente registradas, de-

vendo a mesma ser assinada pela Comissão e por
todos os proponentes.

CAPÍTULO V - DO JULGAMENTO

V-I - As propostas serão julgadas pela Comissão, con-
soante a legislação em vigor, e levando-se em
conta, no interesse do serviço, os seguintes e-
letnentos:

- Tradição e experiência da proponente no ramo
das construções em foco.

- Experiência de sua equipe técnica, em obras
do mesmo tipo, já executadas.

- Prazo de execução proposto pela firma*

- Preço total, global, proposto pela firma pro-
ponente .

- Outras considerações derivadas da proposta a-
presentada, ou que constam do próprio Edital.

V.2 - Feita a classificação dos concorrentes, será en
caminhado o processo ao Conselho de Administra^
cão da CODEPLAN, com relatório para homologação,
através do Superintendente.

V.3 - Apôs a homologação da Concorrência pelo Conse-
lho de Administração, será seu resultado publi-
cado no "Distrito Federal" - órgão oficial do
Poder Executivo do Distrito Federal, para conhe
cimento doe interessados.

CAPÍTULO VI - DA CAUÇÃO

VI.l - A participação na Concorrência depende de pré-
vio depósito de caução na Tesouraria da CODE-
PLAN, no valor de <íS 250.000,00 (Duzentos e
cincoenta mil cruzeiros ), conforme estipia
lado no item 1-5-2 deste Edital.

VI.1.1 - A caução poderá ser feita em dinheiro,
título da dívida pública ou seguro-ga-
rantia da execução total do contrato
("Bid-Bond" e "Performance Bond"), sen.
do esta última forma considerada prio-
ritária o incluída nos critérios de
julgamento.

VI.2 - Conhecidos os resultados e a ordem de classifi-
cação dos concorrentes, de acordo com os crité-
rios deste Edital, as cauções serão devolvidas
mediante requerimento dos interessados ao Pre-
sidente da Comissão, exceção feita à da Firma
declarada vencedora, que ficará em poder da CO-
DEPLAN para garantia da assinatura e cumprimen-
to do contrato, e as cauções das firmas classi-
ficadas como segunda e terceira colocadas, que
terão a devolução autorizada após A assinatura
do contrato pela classificada em primeiro lugar.

VI.3 - A título de reforço caucionário, sobre o valor
de cada fatura apresentada, será retido pela
CODEPLAN o percentual de 5JÍ (cinco por cento),
exceção feita às firmas que apresentarem se-
guro -garantia da execução total do contrato
(Performance-Bond).

VI.4 - Caso não hajam quaisquer serviços a corrigir ou
a complementar e na hipótese de tais reparos já
haverem sido efetuados, as cauções, pelo seu vá
lor total e acumulado, exceto no caso de exis-
tência de seguro-garantia, serão devolvidas da
seguin±A forma:

VI.4.l (Oitenta por cento) 80S daquele valor,
depois do 60 (sessenta) dias do termo
de recebimento final ou da data do tór_
mino tias correçoes ordenadas pela CODE
PLAN.

VI.4.2 - Os (vinte por cento) 20% restante, de-
pois de 120 (cento e vinta) dias, con-
tados das mesmas datas*

VI.5 - Serão retidos a caução inicial e respectivos ré
forços no caso de rescisão do contrato por cul-
pa exclusiva da contratada, sera prejuízo da in-
denização por perdas e danos porventura devida
à CODEPLAN.

CAPÍTTTLO VII - DO CONTRATO

VII.l - A adjudicação das, obras a executar será efetun
da mediante contrato de empreitada global as-
sinado com a CODEPLAN, observadas as condições
estipuladas neste Edital e as que constem da
respectiva minuta inserta no Caderno de Coneoj*
rência.

CAPÍTULO VIII - DOS PRAZOS E DAS MULTAS

VIII.l - O prazo para a assinatura do contrato será de
10 (dez) dias consecutivos apôs a convocação,
para esse fim, expedida pela CODEPLAN, sob pc_

na de perda da caução inicial e demais comina
coes legais:

VIII.1.1 - Na hipótese do não cumprimento dê̂
te prazo, a CODEPLAN convocará a
proponente classificada logo a se-
guir, que estará sujeita n todos os
prazos e condições estipulados nc£
te Edital.

VIU.2 - O prazo para início dos trabalhos fica fixndo
em IO (dez) dias, contado da expe-dição da Or-

dem de Serviço, apôs a assinatura do contrato.

VIII.3 - O prazo para conclusão dos trabalhos fica fi-
xado em 255 (duzentos e sessenta e cinco)dias
corridos, contados da data da expedição da Or_
dcm de Serviço.

VIII.4 - Os prazos a que s* referem os itens anterio-
res, só poderão ser prorrogados nos casos c mui
ciados no item IO«3 da minuta do contrato in-
serta no Caderno de Concorrência.

VIII.5 - O contrato estabelecerá multa em percentual
sobre o seu valor, por dia que exceder nos p rã
zos parciais e final, previstos para conclu-
são das obras, até o máximo de 30 (trinta)
dias.

VIII. 6 - O atraso superior a 30 (trint*-X dias, sem jus
tificativa aceita pela CODEPLAN soro conside-
rado como recusa e dará eausa à rescisão do
contrato e à aplicação da multa de 10% (dez
por cento) sobre o seu valor.

VIII.7 - Na hipótese da Firma recuperar o prazo das e-
tapas parciais, entregando as obras dentro do
prazo global do contrato, ser-lhe-ão devolvi-
das as multas porventura aplicadas em função
do atraso na conclusão dessas etapas parciais,
sem quaisquer acréscimos ou correçoes.

CAPÍTULO IX - DO PRÉMIO

IX.l - Será pago à Firma, um prémio no valor da multa
prevista por dia de atraso, por cada dia do a-
diantatnento do prazo final de execução das obras,
ate o máximo de 30 (trinta) dias.

|
CAPÍTULO X - DO PAGAMENTO

X.l - Os faturamentos serão feitos por etapas de obras
concluídas, após a assinatura do contrato.

X.2 - Os pagamentos serão efetuados pela Tesouraria da
CODEPLAN, contra a apresentação dos faturamentos,
após as conferências, registros e autorizações
para cada caso, de acordo com as exigências admi

. nistrativas em vigor e constantes no contrato.

X.3 - O preço previsto para a execução das obras pode-
rá oscilar, para mais ou para menos, em até 255í
(vinte e cinco por cento) do valor do contrato,
a fim de fazer face a eventuais encargos extra-
contratuais, mediante simples aditivo ao contra-
to. .

CAPÍTULO XI - PO REAJUSTAMENTO

XX.l - O preço proposto para a execução das obras obje_
to do presente Edital, não sofrerá reajustamen-
to sob hipótese alguma.

CAPÍTULO XII - DA RESCISÃO

XII.l - O contrato estabelecerá as formas de rescisão
cabíveis, consoante disposto no item^SO.l da
minuta inserta no Caderno da Concorrência.

CAPÍTULO XIII - DISPOSIÇÕES GERAIS

XIII.l - As condições de recebimento das obras encon-
tram-se discriminadas na minuta de _ contrato
inserta no Caderno de Concorrência.

XIII.2 - A CODEPLAN se reserva o direito de anular a
Concorrência por conveniência própria, sem que
aos^licitantes caiba indenizaçao de qualquer i
espécie.

XIII.4 - Os informes sobre o presente Edital, poderão
ser obtidos nos seguintes endereços:

a) CODEPLAX - Ed. ARISTON - SCS - Q.11 Lotes
22/24 - Brasília - DF.

b) SERETE S/A ENGEMlAIlIA, Rua Augusta 1505,
2Q andar - São Paulo - SP, até dia 20.2.72,
apôs essa data procurar no endereço:

Rua Alta, n» 355 - Vila Morumbi - SP.

XIII.5 - Os Cadernos da Concorrência estarão à dispôs^
cão dos interessados, nos endereços em refe-
rência, a partir do dia 14 de fevereiro do
corrente ano, ao preço de <ZS 300,00 (trezen-
tos cruzeiros).

XIII.6 - Ficam fazendo parte integrante deste Edital,
05 documentos componentes do Caderno da Con-
corrência e o Resolução na o-'t, de 25 de maio'
de 1971, do Conselho de Administração da COD.E
PLAN.
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OLIVEIRA ÍITTENCQCR
Superintendente


